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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Parana
DECRETO Nº 090, DE 6 DE SETEMBRO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo art.71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 1.980/2018, de 20 de junho de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
até R$ 3.000,00 (três mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a 
seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento                 
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente...........................................R$ 3.000,00
VALOR TOTAL                                                                                                  R$ 3.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito previsto no art. 1o serão anulada parcialmente a seguinte dotação:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento                 
2.091 –  Operação e Manutenção do Sistema de Água  
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............................R$ 3.000,00
VALOR TOTAL              R$ 3.000,00
Art. 3o Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Setembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.075.200,00  4.093.680,01  15.351.243,55 14,09  52,83  13.705.451,92 29.056.695,47

    RECEITAS CORRENTES  26.075.200,00  3.865.645,39  14.621.172,04 14,65  55,43  11.757.331,26 26.378.503,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.417.100,00  136.081,33  921.824,43 9,60  65,05  495.275,57 1.417.100,00

        Impostos  1.135.600,00  122.514,73  718.569,93 10,79  63,28  417.030,07 1.135.600,00

        Taxas  281.500,00  13.566,60  203.254,50 4,82  72,20  78.245,50 281.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.131.400,00  193.575,11  820.825,10 17,11  72,55  310.574,90 1.131.400,00

        Contribuições Sociais  626.000,00  101.749,09  418.656,53 16,25  66,88  207.343,47 626.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  505.400,00  91.826,02  402.168,57 18,17  79,57  103.231,43 505.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.161.000,00  75.986,02  315.948,17 6,50  27,04  852.355,13 1.168.303,30

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  11.000,00 11.000,00

        Valores Mobiliários  1.150.000,00  75.986,02  315.948,17 6,57  27,30  841.355,13 1.157.303,30

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  2.996,00  12.565,00 0,00  0,00 -12.565,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  2.996,00  12.565,00 0,00  0,00 -12.565,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.694.700,00  3.353.032,49  12.040.607,30 15,25  54,75  9.950.092,70 21.990.700,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.082.200,00  2.112.180,59  6.963.478,22 17,13  56,47  5.368.721,78 12.332.200,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.173.900,00  834.244,96  3.345.375,79 13,41  53,79  2.874.524,21 6.219.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.438.600,00  406.606,94  1.731.753,29 11,82  50,36  1.706.846,71 3.438.600,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  671.000,00  103.974,44  509.402,04 15,50  75,92  161.597,96 671.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  11.000,00  2.551,62  8.194,81 23,20  74,50  2.805,19 11.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  660.000,00  101.422,82  501.207,23 15,37  75,94  158.792,77 660.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  228.034,62  730.071,51 8,51  27,26  1.948.120,66 2.678.192,17

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  228.034,62  730.071,51 8,51  27,26  1.948.120,66 2.678.192,17

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  108.230,00  108.230,00 9,46  9,46  1.036.230,55 1.144.460,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  119.804,62  621.841,51 7,81  40,54  911.890,11 1.533.731,62

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  120.954,73  495.609,33 13,38  54,84  408.090,67 903.700,00

 26.978.900,00  29.960.395,47  4.214.634,74  15.846.852,88 14,07  52,89  14.113.542,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.978.900,00  29.960.395,47  4.214.634,74  14,07  15.846.852,88  52,89  14.113.542,59

DÉFICIT (VI) - - - - - - 1.189.917,65

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.978.900,00  29.960.395,47  4.214.634,74  14,07  17.036.770,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.250.156,23

 2.250.156,23  2.250.156,23

 2.250.156,23

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.396.700,00  30.418.043,70  3.990.895,12  16.080.808,22  4.228.521,95  16.078.847,81  15.644.860,31 14.337.235,48  14.339.195,89

    DESPESAS CORRENTES  24.495.050,00  25.354.854,48  3.578.780,78  14.268.178,70  3.590.307,61  14.266.218,29  13.869.000,36 11.086.675,78  11.088.636,19

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.643.450,00  14.675.533,75  2.040.181,42  8.128.308,40  2.040.181,42  8.128.308,40  8.124.452,75 6.547.225,35  6.547.225,35

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  89.000,00  89.000,00  15.835,29  61.523,13  15.835,29  61.523,13  61.523,13 27.476,87  27.476,87

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.762.600,00  10.590.320,73  1.522.764,07  6.078.347,17  1.534.290,90  6.076.386,76  5.683.024,48 4.511.973,56  4.513.933,97

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.762.600,00  10.590.320,73  1.522.764,07  6.078.347,17  1.534.290,90  6.076.386,76  5.683.024,48 4.511.973,56  4.513.933,97

    DESPESAS DE CAPITAL  601.650,00  4.913.189,22  412.114,34  1.812.629,52  638.214,34  1.812.629,52  1.775.859,95 3.100.559,70  3.100.559,70

      INVESTIMENTOS  381.650,00  4.693.189,22  368.544,42  1.639.863,55  594.644,42  1.639.863,55  1.603.093,98 3.053.325,67  3.053.325,67

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  220.000,00  220.000,00  43.569,92  172.765,97  43.569,92  172.765,97  172.765,97 47.234,03  47.234,03

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.792.508,00  212.421,42  957.922,72  212.421,42  957.922,72  957.922,72 834.585,28  834.585,28

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  32.210.551,70 26.978.900,00  17.038.730,94 4.203.316,54  17.036.770,53 4.440.943,37  16.602.783,03 15.171.820,76  15.173.781,17

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.978.900,00  32.210.551,70  4.203.316,54  17.038.730,94  4.440.943,37  17.036.770,53  16.602.783,03 15.171.820,76  15.173.781,17

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.978.900,00  32.210.551,70  4.203.316,54  17.038.730,94  4.440.943,37  17.036.770,53  16.602.783,03 15.171.820,76  15.173.781,17

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/set/2019 as 08h e 58m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  120.954,73  495.609,33 13,38  54,84  408.090,67 903.700,00

    RECEITAS CORRENTES  903.700,00  120.954,73  495.609,33 13,38  54,84  408.090,67 903.700,00

      CONTRIBUIÇÕES  903.700,00  120.954,73  495.609,33 13,38  54,84  408.090,67 903.700,00

        Contribuições Sociais  903.700,00  120.954,73  495.609,33 13,38  54,84  408.090,67 903.700,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.792.508,00  212.421,42  957.922,72  212.421,42  957.922,72  957.922,72 834.585,28  834.585,28

    DESPESAS CORRENTES  1.582.200,00  1.792.508,00  212.421,42  957.922,72  212.421,42  957.922,72  957.922,72 834.585,28  834.585,28

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.042.200,00  1.081.200,00  110.998,60  456.715,49  110.998,60  456.715,49  456.715,49 624.484,51  624.484,51

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  540.000,00  711.308,00  101.422,82  501.207,23  101.422,82  501.207,23  501.207,23 210.100,77  210.100,77

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.135.600,00  718.569,93 1.135.600,00  63,28

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  287.100,00  244.160,60 287.100,00  85,04

      1.1.1- IPTU  251.400,00  210.222,22 251.400,00  83,62

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  35.700,00  33.938,38 35.700,00  95,07

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  388.000,00  133.455,88 388.000,00  34,40

      1.2.1- ITBI  388.000,00  133.455,88 388.000,00  34,40

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  133.500,00  84.726,26 133.500,00  63,47

      1.3.1- ISS  131.400,00  80.117,82 131.400,00  60,97

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.100,00  4.608,44 2.100,00  219,45

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  327.000,00  256.227,19 327.000,00  78,36

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.699.000,00  10.589.806,99 19.699.000,00  53,76

    2.1- Cota-Parte FPM  12.120.000,00  6.656.972,54 12.120.000,00  54,93

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.200.000,00  6.263.687,65 11.200.000,00  55,93

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  920.000,00  393.284,89 920.000,00  42,75

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  3.386.976,74 6.500.000,00  52,11

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.000,00  0,00 46.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.000,00  52.525,01 83.000,00  63,28

    2.5- Cota-Parte ITR  370.000,00  18.669,91 370.000,00  5,05

    2.6- Cota-Parte IPVA  580.000,00  474.662,79 580.000,00  81,84

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.834.600,00  20.834.600,00  11.308.376,92  54,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 19.000,00  388,41 19.867,27  1,96

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  411.100,00  222.258,72 411.433,21  54,02

    5.1- Transferências do Salário-Educação  252.000,00  147.946,06 252.000,00  58,71

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  800,00  540,00 800,00  67,50

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  95.000,00  50.383,20 95.000,00  53,03

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  56.000,00  23.015,76 56.000,00  41,10

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.300,00  373,70 7.633,21  4,90

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.800,00  147,39 3.973,45  3,71

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.800,00  147,39 3.973,45  3,71

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  170.000,00  76.888,99 170.000,00  45,23

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  603.900,00  605.273,93  299.683,51  49,51
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.039.304,18 3.755.800,00 3.755.800,00  54,30

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.252.737,34 2.240.000,00 2.240.000,00  55,93

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  677.395,22 1.300.000,00 1.300.000,00  52,11

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.200,00 9.200,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  10.505,02 16.600,00 16.600,00  63,28

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.733,92 74.000,00 74.000,00  5,05

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  94.932,68 116.000,00 116.000,00  81,84

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.451.147,75  50,24 1.733.910,86 3.450.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.438.600,00  50,36 1.731.753,29 3.438.600,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.547,75  17,19 2.157,57 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -317.200,00  96,96-307.550,89-317.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.659.800,00  2.600.800,00  0,00 1.423.018,09  54,71  1.423.018,09  54,71

    13.1- Com Educação Infantil  1.391.200,00  1.358.200,00  0,00 696.868,02  51,31  696.868,02  51,31

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.268.600,00  1.242.600,00  0,00 726.150,07  58,44  726.150,07  58,44

14- OUTRAS DESPESAS  790.800,00  587.183,32  202.601,55  34,50  202.601,55  34,50  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  213.800,00  246.800,00  131.244,38  53,18  131.244,38  53,18  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  577.000,00  340.383,32  71.357,17  20,96  71.357,17  20,96  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.450.600,00  3.187.983,32  1.625.619,64  50,99  1.625.619,64  50,99  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  20.383,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 20.383,32

 0,00

 20.383,32

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.605.236,32

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  82,07

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  10,51

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  7,42

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 20.383,32

 20.383,32
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.877.000,00  2.337.000,00  0,00 1.219.969,41  52,20  1.219.969,41  52,20

    22.1 - Creche  1.877.000,00  2.337.000,00  0,00 1.219.969,41  52,20  1.219.969,41  52,20

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.605.000,00  1.605.000,00  0,00 828.112,40  51,60  828.112,40  51,60

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  272.000,00  732.000,00  0,00 391.857,01  53,53  391.857,01  53,53

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.384.950,00  3.396.538,48  53,39  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  53,39 1.813.322,01 1.813.322,01

 1.845.600,00  1.582.983,32  50,38  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  50,38 797.507,24 797.507,24

 1.539.350,00  1.813.555,16  61,26  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  61,26 1.111.021,62 1.111.021,62

 0,00  0,00  0,00-95.206,85  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -95.206,85

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  261.000,00  147.637,07  56,57  147.637,07  0,00 56,57 261.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.522.950,00  5.994.538,48  53,06 3.180.928,49 3.180.928,49  53,06  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -307.550,89

 705,16

 0,00

 0,00

 20.383,32

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -286.462,41

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.319.753,83

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  29,36

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 70,90 187.722,35 70,90 187.722,35 264.760,54 255.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 50,68 221.132,60 50,68 221.132,60 436.326,45 327.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  701.086,99 582.900,00  408.854,95  58,32  408.854,95  58,32  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  6.105.850,00  6.695.625,47  3.589.783,44  53,61  3.589.783,44  53,61  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  83.530,98  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00  0,00

 0,00 83.530,98
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 2.157,57

 20.383,32

 128.674,54

 1.731.753,29

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 1.625.619,64

 1.625.619,64

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 157.425,31

 0,00

 9.260,54

 147.946,06

 157.425,31

 226,31

 7,60

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 128.674,54  7,60

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/set/2019 as 09h e 01m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 001/2019
PROCESSO Nº. 002/2019
OBJETO: Aquisição de camisas de uniformes para uso dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Ivaté 
— Estado do Paraná.
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, torna- se público o resultado 
da dispensa de licitação em epígrafe, apresentando o vencedor a empresa: LB ragozzi e Cia Ltda.
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UN VLR TOTAL
01 Camisa ou camisete social manga curta 12 58,00 696,00
02 Camisa ou camisete social manga longa 06 68,00 408,00
TOTAL   1.104,00
Valor total dos gastos com Dispensa nº. 001/2019, Processo nº. 002/2019 é de R$ 1.104,00  (um mil, cento e quatro 
reais).
Homologo a presente dispensa de licitação
Câmara Municipal de Ivaté, 05 de setembro de 2019
Misael Alves da Silva Américo Fernandes Lopes
Presidente da Câmara    Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
AVISO DE RESULTADO
O Presidente da Comissão de Licitação, nomeado através da Portaria nº. 003/2019 de 02 de janeiro de 2019, com 
base na Lei Federal nº. 8.666/93 e Legislação Complementar torna público o resultado de Dispensa de Licitação.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2019
OBJETO: Aquisição de camisas de uniformes para uso dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Ivaté 
— Estado do Paraná. 
EMPRESA CONTRATADA: LB RAGOZZI E CIA LTDA
CONTRATAÇÃO TOTAL: R$ 1.104,00 (um mil cento e quatro reais).
DATA: 05 de setembro de 2019.
AMÉRICO FERNANDES LOPES
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.649 DE 06 DE SETEMBRO DE 2.019.
Autoriza Permissão de Uso dos bens móveis que especifica e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Maria Helena autorizado a conceder permissão de uso à 
“ASSOCIAÇÃO AGRICOLA E PECUARIA DE MARIA HELENA”, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua Olimpia, nº. 661,CEP 87.480-000, no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
31.365.324/0001-57, do seguinte bem, móvel de propriedade do Município de Maria Helena: 
01 - TRATOR NEW HOLLAND;
- ANO: 2010;
- SÉRIE: Z9CA58785;
- HORÍMETRO: 16/08/2019 - 11.443,41.
-COR: AZUL.
Art. 2º. A permissão de uso será concedida pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, a critério do Poder Executivo.
Parágrafo único. A permissionária deverá utilizar a máquina prioritariamente para a prestação de serviços a pequenos 
e médios produtores e criadores rurais no Município de Maria Helena, sejam proprietários ou não, conforme seu 
regimento interno para a finalidade de incrementar a produção agrícola, geração de renda, de emprego e aumentar 
a arrecadação de tributos.
Art. 3º. Obriga-se a permissionária a promover a manutenção do bem especificado nesta Lei, o qual lhe será entregue 
em boas condições de uso, devendo devolvê-lo ao permissionário nas mesmas condições a serem fixadas no Termo 
de Permissão de Uso que será firmado entre as partes descritas no artigo primeiro desta lei.
Art. 4º. Obriga-se a permissionária a prestar contas de 06 (seis) em 06 (seis) meses, dos equipamentos, de todos os 
meios, principalmente sobre diário de bordo, dias de utilização na semana, horário de utilização, local de utilização, 
rotina de abastecimento do veículo, além de justificar a quilometragem rodada de forma minuciosa, por declaração 
assinada pelo operador do maquinário juntada com os demais documentos apresentados pelo presidente da 
associação em Assembleia frente todos os membros da associação e aos vereadores na Câmara Municipal.
Art. 5º. A prestação de contas referida no caput do artigo anterior, uma vez não efetuada, terá um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para que seja notificada pela Câmara Municipal, uma vez sem resposta a essa notificação, será invalidada 
a concessão desta lei de pleno direito, revogando seus efeitos, voltando às partes a seu status “quo ante”.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 06 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 02 de setembro de 2019. 
 

DUETO CONFECCOES LTDA 
AVENIDA CAFE FILHO, 764 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 7000 

RESEANE APARECIDA BAU 
RUA JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA, 50 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 90490 

ELISANDRA CARBONE MARQUES 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 402 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454260 

ABEL LOPES MARQUES 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 584 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
INSC:  480600 
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.135.600,00  1.135.600,00  718.569,93  63,28

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  251.400,00  251.400,00  210.222,22  83,62

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  388.000,00  388.000,00  133.455,88  34,40

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  131.400,00  131.400,00  80.117,82  60,97

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  327.000,00  327.000,00  256.227,19  78,36

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.400,00  9.400,00  3.090,21  32,87

    Dívida Ativa dos Impostos  16.400,00  16.400,00  21.181,41  129,15

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.000,00  12.000,00  14.275,20  118,96

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  54,30 18.779.000,00  18.779.000,00  10.196.522,10

    Cota-Parte FPM  55,93 11.200.000,00  11.200.000,00  6.263.687,65

    Cota-Parte ITR  5,05 370.000,00  370.000,00  18.669,91

    Cota-Parte IPVA  81,84 580.000,00  580.000,00  474.662,79

    Cota-Parte ICMS  52,11 6.500.000,00  6.500.000,00  3.386.976,74

    Cota-Parte IPI-Exportação  63,28 83.000,00  83.000,00  52.525,01

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.914.600,00 19.914.600,00  10.915.092,03  54,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 74,20 834.000,00  1.084.000,00  804.295,17TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 80,16 690.000,00  940.000,00  753.465,17    Provenientes da União

 35,30 144.000,00  144.000,00  50.830,00    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  150.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.234.000,00  804.295,17 834.000,00  65,18

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
(f)

Até  o  Bimestre 
(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.741.114,96  6.172.090,57  3.632.734,37  3.630.773,96 58,86  58,83DESPESAS CORRENTES

 3.391.600,00  3.116.600,00  1.631.886,45  1.631.886,45 52,36  52,36    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.349.514,96  3.055.490,57  2.000.847,92  1.998.887,51 65,48  65,42    Outras Despesas Correntes

 32.000,00  1.105.943,89  513.808,15  513.808,15 46,46  46,46DESPESAS DE CAPITAL

 32.000,00  1.105.943,89  513.808,15  513.808,15 46,46  46,46    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.773.114,96TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  7.278.034,46  4.146.542,52  4.144.582,11  56,95 56,97
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Até  o  Bimestre 
(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS 
DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 41,07 41,05 2.743.919,50 1.239.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  1.702.298,08  1.702.298,08

 40,45 40,43 2.568.198,29 1.239.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.676.576,87  1.676.576,87

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,62 0,62 175.721,21 0,00    Outros Recursos  25.721,21  25.721,21

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 8.432,00  8.432,00 0,20  0,20

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 96.774,51  2,33  2,33 96.774,51

 0,00  0,00

 1.239.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.743.919,50  43,61 43,59 1.807.504,59  1.807.504,59

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  4.534.114,96  4.534.114,96  2.339.037,93  56,41  2.337.077,52  56,39

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,41

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  699.813,72

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º
Saldo Final 

(Não Aplicado)
Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO 
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.289.414,96  6.813.514,24  3.866.697,73  3.864.737,32 93,25  93,25Atenção Básica

 313.800,00  281.800,00  246.761,79  246.761,79 5,95  5,95Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 8.300,00  300,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 121.600,00  111.600,00  12.664,86  12.664,86 0,31  0,31Vigilância Sanitária

 40.000,00  70.820,22  20.418,14  20.418,14 0,49  0,49Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  7.278.034,46 5.773.114,96  4.146.542,52  4.144.582,11 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/set/2019 as 09h e 02m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Pérola - Estado do Paraná  
Lei Municipal n° 065,01 julho de 2019 

 
 

 RESOLUÇÃO 01/2019 

Súmula: Dispõe sobre a composição do 

Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência - CMPCD para a gestão 

2019/2021. 

 

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPCD de Pérola – Pr, no uso de 

suas atribuições legais que lhe conferem a Lei  municipal 065, 01 de julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a composição do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - 

CMPCD, para o período de 2019 a 2021. 

 

Art. 2° O CMDPC fica constituído com os seguintes membros: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Maycon Junior dos 

Santos  

Márcia dos Santos 

Girotto 

Secretaria Municipal de 

Educação 

Eliandra dos Santos 

Aguiar  

Robson Lacerda 

Ferrari  

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Rozalia Paula Alves 

Dorna 

José Domingues 

Peres Rocha  

Secretaria de Urbanismo, 

Obras e Serviços Públicos 

Laila Salvadego  Augusto Dadalto 

Moura  

Secretaria Municipal de 

Trabalho e Turismo 

Lucas Paiva Branco Giovane Schneider  

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Município de Pérola - Estado do Paraná  
Lei Municipal n° 065,01 julho de 2019 

 
 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Diego Jardim Pergo Silvania Formagio 

Rissato  

Representantes da Pessoa 

com Deficiência Física   

Cláudia Borges 

Vastos                              

 Sônia Aparecida dos 

Anjos Silva  

Representantes da Pessoa 

com Deficiência Intelectual    

Valdete Aparecida 

Rodrigues Mendes 

Löwer 

Aparecida Verônica 

Montovani  

    Representantes da Pessoa   

c   com Deficiência Visual  

 

Claudia Caliane 

Scalco de Souza  

Joel Wenceslau 

Marques  

Representantes da Pessoa 

com Deficiência Auditiva   

Aline Posso Salvador  Marcos Roberto 

Portela Salvador  

 

Art.° 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Pérola, 19 de agosto de 2019. 

Claudia Borges Vastos 
Presidente do CMAS 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna pública, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO e 
realizará no dia 19 de setembro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço Global, Objeto: prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação, com 
fornecimento de mão de obra, para executar serviços de limpeza de entulhos em vias urbana; limpeza de bueiro/boca 
de lobo, capina e poda de grama de logradouros urbano e rodovias. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na 
Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/2019
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO- Paraná torna público que realizará no dia 20 de setembro de 2019, 
às 08h30min no anfiteatro Municipal, Pregão Presencial tipo menor preço unitário para: Aquisição de um descascador 
de madeira, para o município de São Jorge do Patrocínio - PR, convênio 871548/2018 – MAPA/CAIXA, Informações 
sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª 
à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento de gêneros alimentícios (Leite) 
destinado à merenda escolar das Escolas Municipais e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: WILGNER GUARDEVIR
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR:17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de setembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1183/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 37/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 37/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de Empresa 
especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia Básica Municipal em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI R$ 25.590,80 vinte e cinco mil, quinhentos e noventa reais e oitenta 
centavos
COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME R$ 9.555,00 nove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME R$ 11.838,90
onze mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa centavos
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME R$ 34.607,34
trinta e quatro mil, seiscentos e sete reais e trinta e quatro centavos
HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP R$ 5.231,20 cinco mil, duzentos e trinta e um reais 
e vinte centavos
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME R$ 2.310,00 dois mil, trezentos e dez reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de setembro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, a pedido da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, solicitada a 
Contratação de Empresa para fornecimento de bancos e lixeiras para serem instaladas ao lado do parquinho infantil 
na Praça da Bíblia, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Com a empresa: L. C. LEMES - MADEIRA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 06.997.289/0001-41,  com sede na Avenida 07 de Setembro, 1080, na cidade de Altonia, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Cultura e 
Comunicação – 05.002.278130017.1.054.4490.90.52– Equipamento e material Permanente       
Altônia, 06 de setembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 071/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0217/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação 
de serviços de locação de equipamentos de recreação (brinquedos) para Unidades de ensino na Semana de 
Comemoração de Dia da Criança
VALOR MÁXIMO: R$ 6.040,00  (seis mil e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 06 de setembro de 2019
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de setembro de 2019 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 06 de setembro de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2066/2019
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 471, de 04 (quatro) de abril de 2019, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 05 (cinco) de abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2019 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 40.000,00 (quarenta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
11607/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
Fonte de Recursos 107 Salario Educacao
Art. 2º Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutencao da Divisao de Educacao
337/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
Fonte de Recursos 107 Salario Educacao
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2068/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 10.446,00 (dez mil e quatrocentos e quarenta e seis reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
1200 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Industria e Comercio
802/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente)
 0700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
413/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 446,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educação
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
640/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 10.446,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
Portaria Nº 196/2019 de 06/09/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dia ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei 
Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ROBSON MAGALHÃES JORGE 2018/2019 09/09/2019 A 18/09/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 06 de Setembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
Portaria Nº 197/2019 de 06/09/2019
SÚMULA: Concede férias integrais de 30 dias a servidora abaixo relacionada e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
GISELE FRANCINE DA SILVA 2017/2018 09/09/2019 A 08/10/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 06 de Setembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 013 /2019
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 13/2019: 06 de setembro de 2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0219/2019
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 25/09/19 ÀS 08:30 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 25/09/19 ÀS 08:45 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Execução de Drenagem Pluvial de um Emissário na Rua 
Antônio Munhoz, conforme planilhas e Projetos em anexos.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 139.924,74 (cento e trinta e nove mil novecentos e vinte e quatro reais e setenta e quatro 
centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia. 
Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os interessados poderão obter melhores informações 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do 
Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  participar da presente licitação: Empresa do ramo, 
ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA 
TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento 
deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 06/09/19
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 085/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Divisão 
de Fiscalização, para Contratação de empresa para fornecimento de impressora matricial para uso na Divisão de 
Fiscalização para impressão de Nota Fiscal de Produtor Rural, com a empresa: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA 
LTDA – EPP,  inscrito no CNPJ sob nº. 82.360.546/0002-07, com sede, Avenida 07 de Setembro, 171 – Centro,  na 
Cidade de Altônia, estado do Paraná,  no valor total de R$ 1.399,00 (hum mil trezentos e noventa e nove reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO – 04.005.041290004.2.018.4490.52-00 – EQUIPAMENTO EMATERIAL PERMANENTE
Altônia, 06 de setembro de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 72/19 
PREGÃO: 24/19
OBJETO: Aquisição de purificadores de água, para atender aos usuários do serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vinculo (SCFV), Secretaria Municipal de Assistência Social.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 23 de Setembro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
03 de Setembro de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SMART OIL - LOGISTICA E ARMAZENS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para PRESTACAO 
DE SERVICOS DE ARMAZENAGEM E LOGISTICA DE PRODUTOS LIQUIDOS INFLAMAVEIS, DERIVADOS DE 
PETROLEO, COMBUSTIVEIS E BIOCOMBUSTIVEIS a ser implantada ROD.PR486, KM96,SN,CEDRO, MUNICIPIO 
DE PEROBAL/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
Portaria nº 28, de 06 de setembro de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Resolução n01/1996 � de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias à vereadora Carmelita Lima Sgaravato para custear despesas de sua viagem a 
Curitiba nos dias 09, 10 e 11 de setembro de 2019, para visita ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e participar 
de audiências na Secretaria Estadual de Saúde e junto ao deputado estadual Sebastião Henrique Medeiros, para 
tratar de interesses do município de Ivaté. 
Art. 2�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 06 dias do mês de setembro de 2019.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 09.245.506/0001-35 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
_____________________________________________________________________________________ 

Republicação 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 063/2019 

 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 

95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através do 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 09.245.506/0001-35 e da sua Comissão Permanente de 
Licitações torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos. 

  
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 

odontológicos para suprir as necessidades da secretaria de saúde do município de Ivaté, 
conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos. 

 
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o 

direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93. 
 

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo 
de 10 (dez) dias após a solicitação do município. 

 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

         
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 
22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
da região. 
 
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto 
Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; 
Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; 
Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. 
(Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br).  

 
                         O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br  

 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté 
CREDENCIAMENTO: 19 de Setembro de 2019 até às 09:00 horas  
ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de Setembro de 2019 às 09:00 horas 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 06 de Agosto de 2019. 
 
 
 

Sonia Maria Cibim Rossetti Medina 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 09.245.506/0001-35 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
_____________________________________________________________________________________ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 162/2019
REF.: PREGÃO 057/2019.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE SETEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FELIPE RUIZ LOPES – PAPELARIA ME
CNPJ: 32.722.664/0001-50
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAL EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE ARTESANATO 
PARA ATENDER OS TRABALHOS DESENVOLVIDOS NO SCFV DE IVATÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 4.734,12 (QUATRO MIL SETESSENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 157/2019
REF.: PREGÃO: 056/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA.
CNPJ: 32.294.930/0001-91.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, AR CONDICIONADO 12.000 BTUS E MULTIFUNCIONAL, CONFORME 
RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 158/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
CNPJ: 21.613.975/0001-65
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR, AR CONDICIONADO 12.000 BTUS E MULTIFUNCIONAL, CONFORME 
RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.960,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 86/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CURITIBA/PR 
SAÍDA: 11/09/2019 06:00H        
RETORNO 13/09/2019 19:00H      
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 600,00 (Seisentos reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba-PR, para 
participar do SEMINÁRIO PROVA PARANÁ FLUÊNCIA: INSTRUMENTO DE APOIO IMPLEMENTAÇÃO DA BNCC E 
DO RCP.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Aline  Daisy Pinel Silva
PEDAGOGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 87/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: Curitiba– Pr   
SAÍDA: 11/09/2019 ás 06:00 hora      
RETORNO: 13/09/2019 ás 19:00 horas       
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
Curitiba- Pr, para participar do lançamento do Pacto Todos pela Aprendizagem e Seminário Fluência: Instrumento de 
apoio á implementação da BNCC e referencial do Paraná.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 88/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: CURITIBA/PR 
SAÍDA: 11/09/2019 06:00H        
RETORNO 13/09/2019 19:00H      
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância 
de R$ 1.050,00 (Mil e cinquenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba-
PR, para participar do SEMINÁRIO PROVA PARANÁ FLUÊNCIA: INSTRUMENTO DE APOIO IMPLEMENTAÇÃO DA 
BNCC E DO RCP.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
JHONE JUNIOR DE ALMEIDA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

                        
                 

 
 

Portaria nº 218/2019 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 16/2019 – CIUENP e 17/2019 - CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 16/2019 – CIUENP, que trata da aquisição de materiais de 

impressos e de gráfica para utilização por parte do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná - CIUENP, em sua Sede Administrativa, nas Bases Descentralizadas e na Central de 

Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; b) Pregão Presencial nº 17/2019 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de marmitas, 

conforme especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, lotados na Base Descentralizada 

situada no Município de Icaraíma, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas, todas com 

forma de pagamento e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital: 

 
a) Pregão Presencial nº 16/2019 – CIUENP: 
 
LOTE ÚNICO: 

Proponente Proposta Final Marca Situação Observação 

BERALDO ARTES GRÁFICAS 
LTDA 

30.000,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 30.000,00 

 
b) Pregão Presencial nº 17/2019 – CIUENP: 
 
LOTE ÚNICO: 

Proponente Proposta Final Marca Situação Observação 

ROSANGELA PRIMO DE 
SOUZA NETO 

19.950,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

VALOR TOTAL    R$ 19.950,00 

 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos certames licitatórios. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 06 de setembro de 2019. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Parana
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: JOABE IMOBILIARIA LTDA - ME
MODALIDADE: Carta Convite nº 009/2019
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais nos trechos da Rua J. Alves Madeira e Rua Silvino de Araujo, ao Contrato 
Administrativo nº 095/2019. 
VALOR: 26.026,05 (vinte e seis mil e vinte seis reais e cinco centavos)
DO PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 06/09/2019 a 05/12/2019
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 06 de setembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
LEI Nº 1.650 DE 06 DE SETEMBRO DE 2.019.
Autoriza permissão de Uso de bem móvel que específica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder permissão de uso à “KAIROS CAMISETAS E UNIFORMES”, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 28260517/0001-39 com sede na cidade de Maria Helena, 
Rua Piedade nº. 1570, Estado do Paraná, da MÁQUINA DE COSTURA RETA, MARCA: SIRUBA, CÓDIGO DE 
FÁBRICA: L818F-M1 PATRIMÔNIO: 2367, de propriedade do Município de Maria Helena.
Art. 2º Constituem obrigações da CESSIONÁRIA:
I – utilizar a Máquina Industrial, visando oportunizar a geração de empregos e renda no Município;
II – realizar reparos e revisões necessárias ao perfeito funcionamento do bem, durante a vigência desta cessão;
III – a CESSIONÁRIA compromete-se a devolver o bem recebido em cessão de uso gratuito, ao final da cessão, nas 
mesmas condições de uso e conservação, ressalvados os desgastes decorrentes do uso normal.
Art. 3º A permissão de uso será concedida pelo prazo de 16 (dezesseis) meses, ou seja, até a data de 22 de dezembro 
de 2020, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, a critério do Poder Executivo.
Art. 4º A Cessionária fica obrigada a devolver o bem ao final da vigência contratual, em perfeitas condições de uso.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 06 de setembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Parana
DECRETO Nº 1667/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora GABRIELA GUIMARÃES MONTEIRO, portadora da carteira de identidade RG sob 
n.º 10.964.899-0 SSP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 084.708.539-29, ocupante do Cargo Efetivo de 
Cirurgião Dentista, nomeado pelo Decreto 1164/2016 com data do dia 13 de junho de 2016, EXONERAÇÃO a partir 
de 04 (quatro) de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1668/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido o Senhor MAILON NOVAIS FERREIRA portador da carteira de identidade RG sob nº. 
10.057.409-8 SSP/PR, e do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 076.429.729-54, nomeado como Conselheiro 
Tutelar, pelo Decreto 1507/2018 com data do dia 01 de março de 2018, EXONERAÇÃO a partir de 05 (cinco) de 
setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 2988/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora RENATA APARECIDA DA SILVA RAYMUNDO Professora, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 041.897.689-95 e carteira de identidade RG sob nº 32.336.539-5 SSP-SP, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$140,00 (cento e quarenta 
reais) em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, onde participará do 
ENCONTRO REFERENCIAL CURRICULAR DO PR, nos dias 05 e 06 de setembro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                
PORTARIA Nº. 2989/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
           Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº. 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) 
Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa 
reais) cada, por se tratar de viagem fora do Estado, que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos 
de alimentação e hospedagem na Cidade de Botucatu – SP, nos dias 08 e 09 de setembro de 2019, onde estará 
transportando paciente para realização de exames e consulta médica no Hospital das Clínicas de Botucatu - SP.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 06/09/2019 às 14h00m, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
que tem como objeto a “Contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 8.632,43 m2 de 
Pavimentação Asfaltica em diversas localidades do perímetro urbano no Município de Alto Paraíso, conforme Projetos, 
Planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.” 
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 594.218,91 (quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos 
e dezoito reais e noventa e um centavos).
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA EPP HABILITADA
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA HABILITADA
SOTRAN CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA HABILITADA
Fica Concedido o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recursos.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 06 dias do mês de Setembro de 2019.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 361/2019
SUMULA: Promove Educador Infantil por                  Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão 028/2019.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 28/06/2019, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo 
Nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe e nível 
como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 FABIANE CARDOSO ZAGOTO “E5” 01 02
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 362/2019
SUMULA: Promove Educador Infantil por                  Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo Nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com base na Lei 
Complementar nº 027/2010 e Processo de Progressão 025, 026, 027 de 2019.
RESOLVE:
ART. 1º. Fica Promovido a partir de 20/07/2019, por Progressão Funcional de uma Classe para outra no mesmo 
Nível, a Educadora Infantil abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na classe e nível 
como segue:
Nº NOME NÍVEL CLASSE CLASSE
01 LUCILENE DE FÁTIMA SIMI COSTA “E5” 03 04
02 JOELMA DOS SANTOS “E5” 03 04
03 DAIANE RUBIO AMORIM FONSECA DA SILVA “E5” 03 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de setembro de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.019/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,38 25.396.700,00  30.418.043,70  3.990.895,12  16.080.808,22  14.337.235,48  4.228.521,95  16.078.847,81  94,38  14.339.195,89
LEGISLATIVA  1.105.613,04  1.105.613,04  166.531,23  662.891,56  3,89  442.721,48  166.531,23  662.891,56  3,89  442.721,48

Ação Legislativa  1.105.613,04  1.105.613,04  166.531,23  662.891,56  3,89  442.721,48  166.531,23  662.891,56  442.721,48 3,89
ESSENCIAL À JUSTIÇA  157.000,00  152.000,00  26.239,20  99.600,59  0,58  52.399,41  26.239,20  99.600,59  0,58  52.399,41

Defesa da Ordem Jurídica  157.000,00  152.000,00  26.239,20  99.600,59  0,58  52.399,41  26.239,20  99.600,59  52.399,41 0,58
ADMINISTRAÇÃO  2.867.324,40  2.895.436,94  382.206,41  1.602.502,25  9,41  1.292.934,69  395.606,41  1.602.502,25  9,41  1.292.934,69

Administração Geral  2.464.324,40  2.506.436,94  328.728,87  1.375.081,59  8,07  1.131.355,35  342.128,87  1.375.081,59  1.131.355,35 8,07
Administração Financeira  403.000,00  389.000,00  53.477,54  227.420,66  1,33  161.579,34  53.477,54  227.420,66  161.579,34 1,33

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Policiamento  14.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.448.550,00  1.852.866,04  221.309,67  1.030.743,45  6,05  822.122,59  447.409,67  1.030.743,45  6,05  822.122,59
Administração Geral  806.800,00  803.617,45  140.535,27  448.665,88  2,63  354.951,57  140.535,27  448.665,88  354.951,57 2,63
Assistência ao Idoso  74.150,00  106.796,27  4.000,00  17.944,50  0,11  88.851,77  4.000,00  17.944,50  88.851,77 0,11
Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  6.100,00  910,78  2.732,34  0,02  3.367,66  910,78  2.732,34  3.367,66 0,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  109.400,00  217.997,28  11.254,96  63.414,65  0,37  154.582,63  11.254,96  63.414,65  154.582,63 0,37
Assistência Comunitária  452.100,00  718.355,04  64.608,66  497.986,08  2,92  220.368,96  290.708,66  497.986,08  220.368,96 2,92

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.180.700,00  3.180.700,00  367.319,42  1.472.710,51  8,64  1.707.989,49  367.319,42  1.472.710,51  8,64  1.707.989,49
Previdência do Regime Estatutário  3.180.700,00  3.180.700,00  367.319,42  1.472.710,51  8,64  1.707.989,49  367.319,42  1.472.710,51  1.707.989,49 8,64

SAÚDE  5.479.914,96  6.984.834,46  1.000.922,46  4.059.902,17  23,83  2.924.932,29  999.049,29  4.057.941,76  23,82  2.926.892,70
Atenção Básica  4.996.214,96  6.520.314,24  893.207,01  3.780.057,38  22,19  2.740.256,86  891.333,84  3.778.096,97  2.742.217,27 22,18
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  313.800,00  281.800,00  97.715,45  246.761,79  1,45  35.038,21  97.715,45  246.761,79  35.038,21 1,45
Suporte Profilático e Terapêutico  8.300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00 0,00
Vigilância Sanitária  121.600,00  111.600,00  0,00  12.664,86  0,07  98.935,14  0,00  12.664,86  98.935,14 0,07
Vigilância Epidemiológica  40.000,00  70.820,22  10.000,00  20.418,14  0,12  50.402,08  10.000,00  20.418,14  50.402,08 0,12

EDUCAÇÃO  5.663.250,00  6.178.949,86  843.196,67  3.455.655,40  20,28  2.723.294,46  843.196,67  3.455.655,40  20,28  2.723.294,46
Ensino Fundamental  3.333.150,00  3.459.849,86  452.221,30  1.961.352,48  11,51  1.498.497,38  452.221,30  1.961.352,48  1.498.497,38 11,51
Ensino Superior  261.000,00  261.000,00  46.428,80  147.637,07  0,87  113.362,93  46.428,80  147.637,07  113.362,93 0,87
Educação Infantil  1.729.500,00  2.144.500,00  270.895,62  1.140.581,31  6,69  1.003.918,69  270.895,62  1.140.581,31  1.003.918,69 6,69
Educação de Jovens e Adultos  84.600,00  58.600,00  6.017,12  25.727,66  0,15  32.872,34  6.017,12  25.727,66  32.872,34 0,15
Educação Especial  255.000,00  255.000,00  67.633,83  180.356,88  1,06  74.643,12  67.633,83  180.356,88  74.643,12 1,06

CULTURA  365.900,00  393.700,00  33.002,83  169.698,69  1,00  224.001,31  33.002,83  169.698,69  1,00  224.001,31
Difusão Cultural  365.900,00  393.700,00  33.002,83  169.698,69  1,00  224.001,31  33.002,83  169.698,69  224.001,31 1,00

URBANISMO  2.320.247,60  4.034.262,93  549.606,90  1.902.236,52  11,16  2.132.026,41  549.606,90  1.902.236,52  11,17  2.132.026,41
Infra-Estrutura Urbana  579.900,00  2.321.143,19  281.800,74  877.294,02  5,15  1.443.849,17  281.800,74  877.294,02  1.443.849,17 5,15
Serviços Urbanos  1.740.347,60  1.713.119,74  267.806,16  1.024.942,50  6,02  688.177,24  267.806,16  1.024.942,50  688.177,24 6,02

AGRICULTURA  555.500,00  568.990,65  72.625,18  326.664,71  1,92  242.325,94  72.625,18  326.664,71  1,92  242.325,94
Extensão Rural  334.500,00  303.500,43  46.420,04  158.484,13  0,93  145.016,30  46.420,04  158.484,13  145.016,30 0,93
Promoção da Produção Agropecuária  221.000,00  265.490,22  26.205,14  168.180,58  0,99  97.309,64  26.205,14  168.180,58  97.309,64 0,99

INDÚSTRIA  53.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
Promoção Industrial  53.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  155.500,00  463.000,00  92.019,73  132.094,14  0,78  330.905,86  92.019,73  132.094,14  0,78  330.905,86
Promoção Comercial  109.500,00  92.000,00  12.640,00  52.714,41  0,31  39.285,59  12.640,00  52.714,41  39.285,59 0,31
Turismo  46.000,00  371.000,00  79.379,73  79.379,73  0,47  291.620,27  79.379,73  79.379,73  291.620,27 0,47

TRANSPORTE  826.100,00  1.546.124,68  111.744,02  617.898,02  3,63  928.226,66  111.744,02  617.898,02  3,63  928.226,66
Transporte Rodoviário  826.100,00  1.546.124,68  111.744,02  617.898,02  3,63  928.226,66  111.744,02  617.898,02  928.226,66 3,63

DESPORTO E LAZER  317.100,00  287.565,10  26.435,60  140.568,41  0,82  146.996,69  26.435,60  140.568,41  0,83  146.996,69
Desporto Comunitário  317.100,00  287.565,10  26.435,60  140.568,41  0,82  146.996,69  26.435,60  140.568,41  146.996,69 0,83

ENCARGOS ESPECIAIS  587.000,00  587.000,00  97.735,80  407.641,80  2,39  179.358,20  97.735,80  407.641,80  2,39  179.358,20
Serviço da Dívida Interna  309.000,00  309.000,00  59.405,21  234.289,10  1,38  74.710,90  59.405,21  234.289,10  74.710,90 1,38
Outros Encargos Especiais  278.000,00  278.000,00  38.330,59  173.352,70  1,02  104.647,30  38.330,59  173.352,70  104.647,30 1,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  300.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,62 1.582.200,00  1.792.508,00  212.421,42  957.922,72  834.585,28  212.421,42  957.922,72  5,62  834.585,28
LEGISLATIVA  26.000,00  26.000,00  3.471,12  13.027,09  0,08  12.972,91  3.471,12  13.027,09  0,08  12.972,91

Ação Legislativa  26.000,00  26.000,00  3.471,12  13.027,09  0,08  12.972,91  3.471,12  13.027,09  12.972,91 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  9.000,00  9.000,00  1.298,48  5.280,44  0,03  3.719,56  1.298,48  5.280,44  0,03  3.719,56

Defesa da Ordem Jurídica  9.000,00  9.000,00  1.298,48  5.280,44  0,03  3.719,56  1.298,48  5.280,44  3.719,56 0,03
ADMINISTRAÇÃO  76.000,00  75.000,00  9.043,08  36.135,75  0,21  38.864,25  9.043,08  36.135,75  0,21  38.864,25

Administração Geral  50.000,00  49.000,00  5.574,34  22.066,33  0,13  26.933,67  5.574,34  22.066,33  26.933,67 0,13
Administração Financeira  26.000,00  26.000,00  3.468,74  14.069,42  0,08  11.930,58  3.468,74  14.069,42  11.930,58 0,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  44.100,00  33.100,00  5.529,98  21.614,22  0,13  11.485,78  5.529,98  21.614,22  0,13  11.485,78
Administração Geral  13.100,00  13.100,00  1.993,20  7.350,31  0,04  5.749,69  1.993,20  7.350,31  5.749,69 0,04
Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
Assistência Comunitária  29.900,00  18.900,00  3.536,78  14.263,91  0,08  4.636,09  3.536,78  14.263,91  4.636,09 0,08

SAÚDE  293.200,00  293.200,00  21.478,52  86.640,35  0,51  206.559,65  21.478,52  86.640,35  0,51  206.559,65
Atenção Básica  293.200,00  293.200,00  21.478,52  86.640,35  0,51  206.559,65  21.478,52  86.640,35  206.559,65 0,51

EDUCAÇÃO  442.600,00  517.600,00  53.881,77  230.259,28  1,35  287.340,72  53.881,77  230.259,28  1,35  287.340,72
Ensino Fundamental  235.100,00  265.100,00  29.195,65  121.060,22  0,71  144.039,78  29.195,65  121.060,22  144.039,78 0,71
Educação Infantil  199.500,00  244.500,00  23.964,06  106.111,73  0,62  138.388,27  23.964,06  106.111,73  138.388,27 0,62
Educação de Jovens e Adultos  8.000,00  8.000,00  722,06  3.087,33  0,02  4.912,67  722,06  3.087,33  4.912,67 0,02

CULTURA  6.600,00  6.600,00  949,82  3.932,21  0,02  2.667,79  949,82  3.932,21  0,02  2.667,79
Difusão Cultural  6.600,00  6.600,00  949,82  3.932,21  0,02  2.667,79  949,82  3.932,21  2.667,79 0,02

URBANISMO  100.500,00  81.500,00  11.191,00  42.924,58  0,25  38.575,42  11.191,00  42.924,58  0,25  38.575,42
Infra-Estrutura Urbana  23.000,00  23.000,00  2.905,16  11.649,05  0,07  11.350,95  2.905,16  11.649,05  11.350,95 0,07
Serviços Urbanos  77.500,00  58.500,00  8.285,84  31.275,53  0,18  27.224,47  8.285,84  31.275,53  27.224,47 0,18

AGRICULTURA  12.500,00  12.500,00  1.268,71  6.348,96  0,04  6.151,04  1.268,71  6.348,96  0,04  6.151,04
Extensão Rural  11.500,00  11.500,00  1.268,71  6.348,96  0,04  5.151,04  1.268,71  6.348,96  5.151,04 0,04
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

TRANSPORTE  26.500,00  21.500,00  2.886,12  10.552,61  0,06  10.947,39  2.886,12  10.552,61  0,06  10.947,39
Transporte Rodoviário  26.500,00  21.500,00  2.886,12  10.552,61  0,06  10.947,39  2.886,12  10.552,61  10.947,39 0,06

DESPORTO E LAZER  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00
Desporto Comunitário  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  540.000,00  711.308,00  101.422,82  501.207,23  2,94  210.100,77  101.422,82  501.207,23  2,94  210.100,77
Serviço da Dívida Interna  540.000,00  711.308,00  101.422,82  501.207,23  2,94  210.100,77  101.422,82  501.207,23  210.100,77 2,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/set/2019 as 09h e 00m.

TOTAL 100,00 100,00 26.978.900,00  32.210.551,70  4.203.316,54  17.038.730,94  15.171.820,76  4.440.943,37  17.036.770,53  15.173.781,17

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios (Leite) destinado à merenda escolar das Escolas Municipais 
e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CESAR VILAS BOAS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de setembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2019
OBJETO: Cadastro de produtores rurais, Pessoa Física ou Jurídica, para fornecimento 
de gêneros alimentícios (Leite) destinado à merenda escolar das Escolas Municipais 
e dos Centros de Educação Infantil do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 013/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LUIZ CESAR VILAS BOAS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: 17.940,00 (dezessete mil, novecentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 06 de setembro de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 212/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: SUSANA BARBOZA 067.474.399-70, inscrita no CNPJ nº 
24.735.033/0001-48, com sede à Rua Joaquim Texeira Luzo, nº 215, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. WELLINGTON APARECIDO GARBIN CHIQUITO, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  9.483.233-0 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 061.714.589-02, 
residente e domiciliado à Rua Joaquim Teixeira Luzo, n° 215, CEP - 87.555-000, no 
município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 
80/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 159, data da homologação da 
licitação 25/08/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica acrescido o valor de R$ 44.250,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta 
reais) ao presente contrato, referente ao período aditado, com fundamento no Art. 
57, II da Lei 8.666/93
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 88.500,00 R$ 44.250,00 R$ 132.750,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, até dia 01/09/2020, contados a partir de 01/09/2019, prazo acordado 
anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de setembro de 2019.

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 75/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 124/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de 
Licitação nº 57/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/09/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA N.º 075/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 124/2019
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ. Nº 00.502.754/0006-54
VALOR R$: 2.836,74 (dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro 
centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADM DESENVOL. IND. E COMÉRCIO. 
São Jorge do Patrocínio, 06 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 42, de 06 de setembro de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de 
abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador KLEBER FRANCISCO CARVALHO, portador do CPF sob 
nº. 005.794.629-94, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, com objetivo 
de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/PR, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, nos Gabinetes dos Deputados Estaduais Elio Rush, Delegado 
Fernando, Wilmar Reichembach e Francischini, e agenda na Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Logística (SEIL), no período de 09 a 12 de setembro de 2019, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
06 dias do mês de setembro ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna público e comunica 
aos interessados que a licitação em epígrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO 
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR, com data de 
abertura prevista para o dia 09 de Setembro de 2019, as 09:00 horas, fica declarada 
SUSPENSA, para analise do edital.
Terra Roxa-PR, 06 de setembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 43, de 06 de setembro de 2019
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias e dá outras providências. 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de 
abril do ano de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador CARLOS ADELSON DINIZ, portador do CPF sob nº. 
021.148.649-36, viajar até Curitiba - Capital do Estado do Paraná, com objetivo 
de tratar de assuntos de interesse do Município de Terra Roxa/PR, na Assembléia 
Legislativa do Paraná, nos Gabinetes dos Deputados Estaduais Elio Rush, Delegado 
Fernando, Wilmar Reichembach e Francischini, e agenda na Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Logística (SEIL), no período de 09 a 12 de setembro de 2019, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 02 (duas) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
06 dias do mês de setembro ano de dois mil e dezenove.
JÉSSICA DA COSTA SERRA
Presidente da Câmara Municipal                                                            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 12765/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 5971/2019 em 04/09/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. NEUSA BERTI, ocupante do cargo de Professora, 
matrícula 34053-00, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 3 (três) meses de 
licença especial a partir de 23/09/2019 a 21/12/2019, de acordo com o artigo 47 da 
Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 06 de setembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 12766/2019     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 5972/2019 em 04/09/2019, devidamente 
instruído e tramitado;     
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. LUIZ CARLOS FERREIRA, ocupante do cargo de 
Professor, matrícula 32379-01, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 3 (três) 
meses de licença especial a partir de 23/09/2019 a 21/12/2019, de acordo com o 
artigo 47 da Lei Municipal nº 092/91.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS INFLÁVEIS DESTINADOS ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 20/09/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência 
no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 06 de setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2019
CONVITE                                    Nº 004/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 199/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS NOVOS DE TINTA PRETO E COLORIDO, 
TONNERS E FITAS E SERVIÇO DE RECARGAS DE CARTUCHOS DE TINTA 
PRETO, COLORIDO E TONNERS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: A. L. R. DE BARROS - INFORMÁTICA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (06/09/2019 – 05/09/2020)
VALOR: R$ 112.860,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 06 de Setembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 191/2019

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  290.744,52  (two  hundred  ninety  thousand
seven  hundred  forty-four  and  52  /  100),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2019,  aprovado  pela  Lei  Municipal
60/2018  de  18  de  dezembro  de  2018.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01107 R$ 30.000,00Salário Educação - CC 5054-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01495 R$ 52.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01303 R$ 100.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01303 R$ 20.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01303 R$ 70.000,00Saúde 15% - CC 6933-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2812 R$ 18.744,52CONVENIO 225-2018 - SEAB SIT 39646

Total Suplementação: R$ 290.744,52

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01107 R$ 30.000,00Salário Educação - CC 5054-7

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE07
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO AT VARIÁVEL - SF07.001.10.301.0014.2.038

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01495 R$ 30.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 22.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL E CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - EC 29

07.001.10.301.0014.2.044

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 190.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01000 R$ 18.150,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
01000 R$ 594,52Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total Redução: R$ 290.744,52

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 22.594,52 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
2812 0,00 594,52CONVENIO 225-2018 - SEAB SIT 39646
31495 0,00 22.000,00Atenção Basica - Conta 7175-7

22.594,52 22.594,52Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 12 de agosto de 2019.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 194/2019

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  564.746,53  (five  hundred  sixty-four
thousand  seven  hundred  forty-six  and  53  /  100),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2019,  aprovado  pela  Lei  Municipal
60/2018  de  18  de  dezembro  de  2018.

Suplementação

GOVERNO MUNICIPAL02
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURÍDICA02.003.02.062.0019.2.004

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 15.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO03
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO03.001.04.122.0019.2.007

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
100 R$ 5.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 50.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA05.003.15.452.0009.2.017

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
507 R$ 248.491,05COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS05.004.18.541.0013.2.111
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100 R$ 30.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO05.007.26.782.0012.2.022
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

100 R$ 20.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 50.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
ENSINO FUNTAMENTAL-RECEITAS TRIBUTÁRIAS06.001.12.361.0006.2.030

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03104 R$ 55.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - Conta 11861-

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DOS CMEI CRECHE06.001.12.365.0190.2.032
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAEstado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

03103 R$ 50.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Conta 1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL08
MANUTENÇÃO DE AÇÕES SÓCIO-EDUCATIVAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTE EM CONTRATURNO SOCIAL - FMDCA

08.003.08.243.0005.6.003

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1879 R$ 3.700,00FIA/SCFV - CONTA Nº 11649-1

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMERCIO10
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EMPREGO E TRABALHO10.003.11.334.0471.2.066

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
100 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
100 R$ 10.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA11
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E CONTRIBUIÇÃO À 
EMATER

11.001.20.608.0078.2.069

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2812 R$ 17.555,48CONVENIO 225-2018 - SEAB SIT 39646

Total Suplementação: R$ 564.746,53

Total Vinculado:

Total Ordinário: 190.000,00

126.255,48

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado
507 248.491,05COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
2812 17.555,48CONVENIO 225-2018 - SEAB SIT 39646

266.046,53Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 23 de agosto de 2019.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 196/2019

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  123.474,26  (one  hundred  twenty-three
thousand  four  hundred  seventy-four  and  26  /  100),  destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2019,  aprovado  pela  Lei  Municipal
84/2019  de  03  de  setembro  de  2019.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL06.001.12.367.0006.2.033

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
102 R$ 123.474,26FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6

Total Suplementação: R$ 123.474,26

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS06.001.12.361.0006.2.027

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
102 R$ 123.474,26FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6

Total Redução: R$ 123.474,26

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado

102 123.474,26 123.474,26FUNDEB 40% - CONTA CORRENTE 11850-8 e 8397-6

123.474,26 123.474,26Total
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 6 de setembro de 2019.

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 195/2019

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  50.000,00  (fifty  thousand  and  xx  /  100),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2019,  aprovado  pela  Lei  Municipal
60/2018  de  18  de  dezembro  de  2018.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS05
PAVIMENTAÇÃO, RECAPEAMENTO E REVITALIZAÇÃO DO 
PERIMETRO URBANO

05.004.15.451.0012.1.016

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
804 R$ 50.000,00Conta 009-6 - PAVIMENTAÇÃO URBANA - CONVÊNIO 8

Total Suplementação: R$ 50.000,00

804 50.000,00Receita:2.4.1.8.08.11.00.000000 Fonte:
R$ 50.000,00Total da Receita:

Total Vinculado:

Total Ordinário: 0,00

0,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Suplementado

804 50.000,00Conta 009-6 - PAVIMENTAÇÃO URBANA - CONVÊNIO 816219/

50.000,00Total

       Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  
       
       Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 23 de agosto de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 44/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua José Rodrigues de Abreu a atual Rua Projetada “G”, 
localizada no Parque Colina Verde, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 04 de setembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2019
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Maria Rosa Pereira a atual Rua Projetada “J”, 
localizada no Parque Colina Verde, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 04 de setembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
Mateus Barreto de Oliveira
1º Secretário

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 005/2019  
 

 
SUMULA: APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA 
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL- SUAS 2019. 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Reunião ocorrida no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 

Art.1º. Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal-SUAS 2019 
. 
Art.2º.  Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Altônia, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 
 

 
Marcos Aurélio Gomes Monteiro 

Presidente do CMAS 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 73/19 
TOMADA DE PREÇOS:3/19
OBJETO: Contratação de empresa para realizar 
pavimentação asfáltica, para o distrito de Jangada do 
Município de Cafezal do Sul-PR, conforme contrato de 
repasse nº 866282/2018/MCIDADES/CAIXA.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: 
“Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 
08:40 horas do dia 27 de Setembro  de 2019, “no setor de 
licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal 
do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa 
deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, após 
cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de 
licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
04 de Setembro de 2019
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 2/2019
Altera a Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008 que dispõe sobre a estrutura orgânico-administrativa da Câmara 
Municipal de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Ficam extintos na Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama, instituída pela 
Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008, os seguintes cargos de provimento em comissão:
I – 01 (um) cargo de Secretário de Administração de Bens Patrimoniais;
II – 07 (sete) cargos de Assessores Especiais;
III – 01 (um) cargo de Assessor Administrativo;
IV – 02 (dois) cargos de Assessor das Comissões e da Mesa Diretora.
Art. 2º. Ficam criados na Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama, instituída pela 
Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008, os seguintes cargos de provimento em comissão:
I – 01 (um) Coordenador de Compras, Licitações e Contratos, símbolo CC – 01, com as seguintes atribuições:
a)gerenciar os atos preparatórios para realização de procedimentos licitatórios visando a contratação de obras, 
serviços e a aquisição de bens de consumo e permanente para a Câmara Municipal; 
b)elaborar normatizações referentes à área de compras, por meio de políticas internas, com a posterior ratificação pelo 
Diretor Geral e submissão às normas legais, em especial à Lei nº 8.666/93;
c)gerenciar os serviços pertinentes à deliberação da Diretoria Geral e/ou Presidência acerca da necessidade de 
aquisição de produtos, bens ou serviços, sempre assessorando a Diretoria Geral e a Presidência nos procedimentos 
necessários para referida finalidade;
d)coordenar os serviços perante a Comissão de Licitação, dentro das diretrizes legais que norteiam os procedimentos 
licitatórios, estabelecendo as comunicações necessárias com a referida Comissão, através de seus membros, com a 
Diretoria Geral, Presidência e demais Departamentos da Casa;
e)receber e analisar todos os procedimentos referentes à aquisição de materiais, contratação de serviços e obras, 
concessão de espaços físicos e oferta de bens, submetendo o procedimento à Comissão de Licitações, na forma legal;
f)propor, quando for o caso, alterações em procedimentos e padrões na fase interna dos processos, sempre 
objetivando melhores resultados para a Administração em suas licitações e contratos, emitindo a análise preliminar 
quando lhe for cabível;
g)auxiliar a Comissão de Licitação naquilo que for necessário para a emissão de respostas aos pedidos de 
questionamentos, impugnações e recursos advindos dos certames licitatórios, salvo aqueles de ordem técnica;
h)analisar todos os pareceres jurídicos emitidos pela Assessoria Jurídica e, quando necessário, ajustar os 
procedimentos realizados com as diretrizes recomendadas pela assessoria jurídica; 
i)prestar atendimento ao público, quando necessário; 
j)gerenciar os trabalhos pertinentes ao cadastramento de fornecedores e coordenar a realização de orçamentos, 
sempre que necessário;
k)gerenciar os trabalhos e atribuições relativos aos procedimentos instaurados para aquisição dos bens, produtos e 
serviços necessários ao desenvolvimento das atividades da Casa; 
l)assessorar a Diretoria Geral e/ou a Presidência nas decisões de republicação ou não de editais que tenham sido 
declarados como fracassados, dentro da avaliação correta e necessária, sempre respeitando a agenda de licitações 
e as demandas da Câmara Municipal a fim de não prejudicar o andamento de outros processos e assegurar o 
cumprimento da lei;
m)dirigir os trabalhos relativos à elaboração de contratos com fornecedores, após o devido procedimento legal para 
aferição da melhor proposta, podendo ser solicitado os serviços do Departamento de Assuntos Técnicos e Jurídicos 
para fins de elaboração das minutas e demais documentos que exijam conhecimento jurídico;
n)dirigir as atividades relativas ao contato com fornecedores para regularização de documentos fiscais e outros 
necessários à elaboração de contratos e comprovação de regularidade fiscal; e, 
o)dirigir e promover as atividades necessárias à regularidade dos atos de compras, licitações e contratos realizados 
pela Câmara Municipal de Umuarama, mediante a devida assessoria à Presidência da Casa e ao Diretor Geral.
II – 01 (um) Assessor de Assuntos Patrimoniais, Controle de Frotas e Manutenção de Bens, Símbolo CC – 02, com 
as seguintes atribuições:
a)assessorar o Diretor Geral nas demandas por móveis, equipamentos e serviços, verificando as condições de 
atendimento segundo a disponibilidade junto ao acervo patrimonial da Câmara;
b)encaminhar ao Diretor Geral as demandas que, depois de analisadas e devidamente instruídas, não puderem ser 
suprimidas nas condições da alínea anterior;
c)assessorar o Diretor Geral no controle patrimonial e comunicar desvios e faltas de materiais eventualmente 
verificados, buscando identificar os responsáveis e promover as comunicações necessárias às autoridades 
responsáveis;
d)coordenar as atividades de registro, tombamento e controle do uso dos bens patrimoniais e, anualmente, a 
realização do inventário dos bens patrimoniais;
e)orientar e acompanhar as atividades de classificação, numeração e codificação do material permanente;
f)implantar e manter atualizado o sistema de carga do material distribuído pelos diversos departamentos e gabinetes 
da Câmara Municipal;
g)executar as atividades de alienação dos bens patrimoniais inservíveis da Câmara Municipal;
h)dirigir o programa permanente de conservação e manutenção preventiva dos bens móveis da Câmara Municipal, 
coordenando-se, para isso, com os servidores, vereadores e demais usuários dos bens patrimoniais;
i)controlar a operação da frota própria de veículos da Câmara Municipal, sua manutenção, e o consumo de combustível;
j)dirigir a execução dos serviços de vigilância das dependências e das instalações elétricas e hidráulicas;
k)supervisionar a execução dos serviços de conservação e limpeza, interna e externa, do prédio, móveis e instalações, 
inclusive, evitando medidas que causem danos ao patrimônio;
l)supervisionar as condições de segurança contra incêndios, sinistros e umidade nas dependências da Câmara 
Municipal, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao Diretor Geral;
m)estabelecer e supervisionar os procedimentos relativos ao uso dos bens da Câmara Municipal;
n)realizar todas as atividades inerentes à manutenção da estrutura física da estrutura predial da Câmara Municipal, 
acompanhando os serviços realizados, de forma a atender a demanda a ser suprida;
o)promover os registros junto ao Sistema Eletrônico da Câmara Municipal de Umuarama e perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, em relação ao controle de patrimônio e frotas; e, 
p)exercer outras atividades correlatas à conservação do patrimônio, controle da frota e manutenção dos bens da 
Câmara Municipal de Umuarama.
III – 01 (um) Assessor das Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais, de Inquéritos e de Representação – 
Símbolo CC-02, com as seguintes atribuições:
a)assessorar os vereadores Presidentes de Comissões na elaboração e divulgação das pautas das reuniões 
ordinárias e extraordinárias das respectivas Comissões;
b)assessorar o Presidente e demais membros das comissões quanto aos aspectos regimentais e institucionais 
durante as reuniões e audiências públicas das Comissões;
c)assessorar a Presidência de cada comissão para elaboração de relatórios e atas de reuniões e trabalhos das 
comissões, bem como de eventuais audiências públicas realizadas pelas Comissões;
d)coordenar os trabalhos das comissões, prestando a devida assessoria à presidência, durante reuniões e audiências 
públicas, de modo a garantir a adequação às previsões do Regimento Interno e demais disposições legais;
e)assessorar as comissões e as respectivas presidências na elaboração, publicação e divulgação de relatórios de 
atividades, observando as prescrições regimentais e técnicas;
f)coordenar os serviços de elaboração, redação, digitação, revisão e encaminhamento de proposições e 
correspondências da Comissão;
g)supervisionar o encaminhamento de correspondências das comissões, auxiliando o Presidente nas relações entre 
as comissões, vereadores, Presidência da Câmara Municipal e do Poder Executivo junto à comunidade e demais 
órgãos e entidades públicas ou privadas;
h)assessorar a Comissão Permanente de Economia, Finanças e Fiscalização na análise das matérias de sua 
competência, inclusive, atendendo aos membros e ao Presidente da Comissão em solicitação de relatórios e dados 
orçamentários e financeiros no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal;
i)assessorar as Comissões de Inquérito nas atividades de investigação, elucidação e fiscalização em relação a 
denúncias que venham ser objeto de trabalho da referida Comissão;
j)assessorar os Presidentes das Comissões nas relações com a Mesa Diretora, com outras Comissões e lideranças de 
bancada, bem como na resolução de questões de ordem ou reclamações suscitadas na Comissão;
k)assessorar os relatores na elaboração de relatórios, votos e pareceres das comissões;
l)dirigir as atividades administrativas necessárias ao desenvolvimento das reuniões e audiências públicas realizadas 
pelas Comissões, inclusive assessorando a Presidência da Comissão nas solicitações de serviços de plenário, como 
transmissões, áudio, vídeo, reprografia e etc;
m)realizar o controle de presença dos membros de cada Comissão em relação às reuniões;
n)dirigir os trabalhos de elaboração, apreciação e votação das atas das reuniões e audiências públicas realizadas 
pelas comissões;
o)assessorar a Presidência das Comissões no controle de cumprimento de prazos regimentais para emissão de 
pareceres pelas comissões e eventuais solicitação de prorrogação de prazo;
p)assessorar a Comissão de Inquérito nos trabalhos de suas atribuições a exemplo de diligências, tomada de 
depoimentos de autoridades, convocação de Secretários Municipais, oitiva de denunciados e inquirição de 
testemunhas;
q)dirigir, sob orientação do Presidente da Comissão de Inquérito, os trabalhos de requisição de documentos e 
serviços, conforme deliberação da respectiva Comissão; e, 
r)realizar atividades correlatas em assessoria às Comissões.
IV – 01 (um) Assessor Especial para Assuntos Operacionais de Plenário, Transmissões, Mídias Eletrônicas e Sociais 
– CC – 02, com as seguintes atribuições:
a)estudar e propor técnicas de divulgação das atividades parlamentares por meio da mídia eletrônica, assessorando a 
Mesa Diretora e Presidência em deliberações acerca dos assuntos relativos às suas atribuições;
b)elaborar projetos que promovam fortalecimento da imagem institucional da Câmara Municipal junto às mídias 
eletrônicas disponíveis, possibilitando medidas de gestão que promovam a transparência e informação à população, 
por meio eletrônico;
c)desenvolver formas de acompanhamento pela comunidade local, com eficiência, das discussões, votações e demais 
trabalhos parlamentares realizados na Câmara Municipal, via mídias eletrônicas;
d)assessorar os órgãos superiores, em especial, a Presidência, a Mesa Diretora e Diretoria Geral, na elaboração das 
diretrizes que melhorem as atividades de mídia eletrônica;
e)assessorar nos processos de melhorias técnicas nas atividades de divulgação dos trabalhos do Poder Legislativo 
por meio de mídia eletrônica;
f)assessorar os serviços de gravação, sonorização e transmissão das sessões legislativas, e demais atos realizados 
pela Câmara Municipal;
g)acompanhar o site da Câmara Municipal em sua versão interna, bem como o fluxo de comunicação com o público 
por meio de e-mails;
h)traçar diretrizes a respeito do cerimonial das sessões, para fins de gravação e transmissão, e repassá-las ao 
Departamento de Cerimonial;
i)assessorar na divulgação das atividades parlamentares por meio de mídias sociais;
j)estudar formas de fortalecimento da imagem institucional da Câmara Municipal junto às mídias sociais disponíveis;
k)desenvolver formas de acompanhamento pela comunidade local das discussões, votações e demais trabalhos 
parlamentares realizados na Câmara Municipal;
l)responsabilizar-se pela divulgação de notícias e atividades parlamentares e legislativas, nas mídias sociais, de forma 
isonômica e imparcial;
m)coordenar a atualização diária das mídias sociais institucionais da Câmara Municipal, promovendo a divulgação em 
tempo real das notícias, durante as sessões plenárias, de comissões, solenidades e audiências públicas;
n)promover o acompanhamento e a emissão de relatórios das manifestações da sociedade nas mídias sociais da 
Câmara Municipal, bem como das notícias veiculadas por outros órgãos de imprensa via redes sociais;
o)realizar a supervisão dos aparelhos eletrônicos que integram o acervo do Plenário da Câmara Municipal e promover 
sugestões de melhorias, com vistas à modernização e melhor utilização dos recursos públicos para este fim; e, 
p)executar outras tarefas correlatas.
V – 04 (quatro) Assessores Legislativos, símbolo CC – 02, com as seguintes atribuições:
a)exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Diretor Geral prestando-lhe assessoria nos assuntos que lhe 
forem direcionados;
b)assessorar na elaboração de programas para melhorias no trabalho do Poder Legislativo, mediante assessoria à 
Presidência, ao Diretor Geral e demais Departamentos da Câmara Municipal, sempre que solicitado;
c)controlar a emissão, recebimento e arquivamento de expediente e outros documentos;
d)assessorar a elaboração de Projetos de Lei, de Decreto Legislativo, de Resolução, Requerimento e Indicação, bem 
como, pareceres e relatórios quando solicitado;
e)realizar o arquivamento digital e físico de documentos relativos ao trabalho legislativo, financeiro, contábil e de 
recursos humanos da Câmara Municipal de Umuarama, promovendo as medidas de organização e coordenação 
desta atividade; 
f)assessorar a Diretoria Geral nas atividades de atendimento ao público, supervisão e acompanhamento do Portal 
da Transparência;
g)levantamento de dados, emissão de relatórios sobre o exercício do mandato pelos parlamentares, sempre que 
solicitado;
h)acompanhar o uso e alimentação dos sistemas operacionais do processo legislativo;
i)coordenar serviços de arquivo digital e digitalização de documentos e processos legislativos, inclusive, em relação à 
alimentação e divulgação por meio da página oficial da Câmara Municipal de Umuarama;
j)assessorar a Mesa Diretora, em suas reuniões e demais atos, sempre que solicitado pela Presidência, de modo 
eficiente e ético; e, 
k)realizar outras tarefas correlatas.
Art. 3º. Os cargos de provimento em comissão de Coordenador de Compras, Licitações e Contratos, Assessor 
Legislativo, Assessor de Assuntos Patrimoniais, Controle de Frotas e Manutenção de Bens, Assessor de Comissões 
Permanentes, Temporárias, Especiais, de Inquéritos e de Representação e Assessor Especial para Assuntos 
Operacionais de Plenário, Transmissões, Mídias Eletrônicas e Sociais serão ocupados por pessoas de ilibada conduta 
pessoal e profissional, de preferência, com escolaridade mínima de nível médio. 
Parágrafo único. Para o cargo de Assessor Especial para Assuntos Operacionais de Plenário, Transmissões, Mídias 
Eletrônicas e Sociais será exigido conhecimento prático na área de atuação.
Art. 4º. A Secretaria Geral denominada pelo art. 1º, da Resolução nº 02/2010, passa a ter a denominação de Diretoria 
Geral, mantendo-se as atribuições previstas em normas anteriores.
Art. 5º. O cargo de provimento em comissão denominado “Secretário Geral” passa a receber a denominação de 
Diretor Geral, símbolo CC-01A, mantidas as atribuições previstas na Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008 e 
posteriores alterações.
Art. 6º. O cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete de Vereador previsto na Resolução nº 01, de 04 
de julho de 2008 e suas posteriores alterações, passa a ter a denominação de Assessor de Gabinete Parlamentar, 
simbologia CC-01, contando com as seguintes atribuições:
a)assessorar e executar serviços pertinentes às atribuições legais e regimentais do Vereador;
b)executar serviços relativos ao expediente e apoio administrativo ao Vereador para atender rotinas preestabelecidas 
e eventuais;
c)examinar a correspondência do Gabinete, analisando-a e coletando dados referentes a informações solicitadas para 
elaborar respostas, de acordo com a orientação do Vereador, e posteriormente encaminhamento;
d)organizar os compromissos do Vereador, dispondo horários de reuniões, entrevistas, visitas e solenidades, 
especificando os dados pertinentes e fazendo as necessárias anotações em agendas, para lembrar-lhe e facilitar-lhe 
o cumprimento das obrigações assumidas;
e)recepcionar visitantes, tomando ciência dos assuntos a serem tratados, para encaminhá-los à pessoa indicada, ao 
Vereador ou prestar-lhes as informações desejadas;
f)organizar e manter arquivo privado de documentos confidenciais ou pessoais visando o armazenamento de 
informações e sua recuperação;
g)manter contatos verbais, telefônicos ou por escrito, obtendo informações úteis para o bom funcionamento do 
Gabinete do Vereador, de integrante da Mesa ou de Liderança;
h)redigir e conferir textos relativos a atividade legislativa e fiscalizadora, especialmente quanto a ortografia, estética 
e clareza do texto; 
i)assessorar e executar serviços pertinentes às atribuições legais e regimentais do Vereador, inclusive, em relação 
às eventuais atividades relacionadas às Comissões Permanentes e Temporárias, tanto interna quanto externamente 
junto à comunidade;
j)acompanhar o andamento dos expedientes da exclusiva competência do Vereador, na qualidade de membro de 
Comissão Permanente ou Temporária;
k)acompanhar Vereadores, na qualidade de membro de Comissão Permanente ou Temporária, em solenidades e 
visitas oficiais a outros órgãos públicos ou autoridades;
l)exercer atividades de representação social, apoio político, expediente e apoio administrativo ao Vereador, junto à 
comunidade, atuando na concretização das atividades perante a comunidade; e, 
m)desempenhar outras atividades correlatas e necessárias ao desenvolvimento das atividades do Gabinete 
Parlamentar.
Art. 7º. Em caso de trabalho externo relativo às atividades do Vereador que impossibilite o registro eletrônico de 
frequência, os servidores ocupantes dos cargos de Assessor de Gabinete Parlamentar, Chefe de Gabinete da 
Presidência e Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria, excepcionalmente, poderão comprovar a frequência mediante 
a apresentação de relatório de atividades, conforme modelo anexo a esta Resolução, sob a responsabilidade do 
servidor e do vereador. 
§ 1º. O Relatório Semanal de Atividades, citado no caput deste artigo, servirá de base para comprovação de frequência 
e deverá ser entregue à Diretoria Geral até o encerramento do expediente da semana, em que se deu o trabalho 
externo.
§ 2º. O relatório referido no § 1º, deste artigo, deverá ser mantido em arquivo pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar 
da data da entrega, de forma organizada e sistematizada, por servidor e por mês de referência, sob responsabilidade 
do Departamento de Recursos Humanos da Câmara Municipal.
Art. 8º. Fica instituído o Anexo II – A, da Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008 que contará com o seguinte texto:
Anexo II – A da Resolução nº 01/2008
Dos Cargos de Provimento em Comissão
Denominação dos CargosSímbolosNúmero de Cargos
Procurador ParlamentarCC - 01 A01
Diretor GeralCC - 01 A01
Chefe de Gabinete da PresidênciaCC - 01 A01
Chefe de Gabinete da 1ª SecretariaCC – 0101
Assessor de Gabinete ParlamentarCC – 0110
Coordenador de Compras, Licitações e Contratos.CC – 0101
Assessor de Assuntos Patrimoniais, Controle de Frotas e Manutenção de Bens.CC – 0201
Assessor das Comissões Permanentes, Temporárias, Especiais, de Inquéritos e de Representação.CC – 0201
Assessor Especial para Assuntos Operacionais de Plenário, Transmissões, Mídias Eletrônicas e Sociais.CC – 0201
Assessor LegislativoCC – 0204
Total de Cargos22
Art. 9º. Altera-se a redação do art. 20, § 1º, inciso VI, da Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008 (redação atribuída 
pela Resolução nº 01, de 17 de maio de 2017, art. 5º), que passa assim a dispor:
“Art. 20. (...).
§ 1º. (...)
VI – analisar, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as contas prestadas anualmente pelo Prefeito do Município 
e pelo Presidente da Câmara Municipal, para fins de emissão de eventual parecer dotado de caráter meramente 
opinativo e não vinculante”;
Art. 10. Ficam revogados os incisos V, VI e VIII, do art. 12 e Anexo II, todos da Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008.
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 04 de setembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”                                            
Presidente                                                           
Mateus Barreto de Oliveira 
        1º Secretário
Anexo I

RELATÓRIO SEMANAL DE ATIVIDADES
COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA - Assessor de Gabinete Parlamentar
Servidor:
Cargo:
Lotação:
Período:
(Máximo de 01 Semana)
Segunda-Feira
InícioTérminoAtividades Desempenhadas
Terça-Feira
InícioTérminoAtividades Desempenhadas
Quarta-Feira
InícioTérminoAtividades Desempenhadas
Quinta-Feira
InícioTérminoAtividades Desempenhadas
Sexta-Feira
InícioTérminoAtividade Realizada
Umuarama, _____de___________ de ________.
Servidor: _______________________________Vereador:_____________________________
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PREFEITURA  MUNICIPAL

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – B 

Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o resultado da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição complementares, referente ao Concurso Público aberto através do Edital 
nº 001/2019, conforme ANEXO I. 

Art. 2º - O candidato que teve deferida a solicitação de isenção da taxa de inscrição e que ainda não se 
inscreveu para o cargo desejado no site www.klcconcursos.com.br, deverá efetuar a inscrição até o último dia das 
inscrições, sob pena de não ter o nome entre os candidatos homologados. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Xambrê - PR, 04 de setembro de 2019. 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL

ANEXO I 

- PEDIDOS DEFERIDOS: 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
424883 AGENTE DE SAÚDE RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA 123108914 
425018 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA 123108914 
424651 AGENTE DE SAÚDE RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 123108566 
424653 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 123108566 
425962 AGENTE DE SAÚDE RENAN FELIPE DE SOUZA 133832556 

* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS RENATA CARLOS CAMARGO 86733030 
* AGENTE DE SAÚDE ROBSON FASSINA 130637094 
* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ROBSON FASSINA 130637094 
* PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FINDAMENTAL ROBSON LACERDA FERRARI 87488470 
* PROFESSOR PEDAGOGO ROBSON LACERDA FERRARI 87488470 

425348 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA RODRIGO CASAGRANDE RIBEIRO 107462465 
425349 MOTORISTA RODRIGO CASAGRANDE RIBEIRO 107462465 
424502 AUXILIAR ADMINISTRATIVO RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 138911896 

* AGENTE DE SAÚDE ROSA DOS SANTOS ARAUJO 76860300 
* VIVEIRISTA ROSÂNGELA DE SOUZA SEBASTIÃO 76232768 

424752 ASSISTENTE SOCIAL ROSILÉIA APARECIDA FANTIN 72634934 
424817 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 125254004 
424818 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 125254004 

* AGENTE DE SAÚDE ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 81903468 

* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 81903468 

* AUXILIAR ADMINISTRATIVO SAMIRA FABIANA FIORAVANTE 461588559 
425373 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA SARAH GREGÓRIO DOS SANTOS 95039011 
427110 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS SARAH GREGÓRIO DOS SANTOS 95039011 
424473 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL SHEILA GARCIA GUEDES PEREIEA 42430242 
424478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SHEILA GARCIA GUEDES PEREIEA 42430242 
426682 AGENTE DE SAÚDE SILVANA DA GAMA RIBEIRO 52179483 
426962 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SILVIANE MARTINS RODRIGUES 125504086 

* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SIMONE GATO QUINTILHIANO 97309876 
* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS SOLANGE DAMIANA ZINERMAN 92970698 

424430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 402733290 
424432 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 402733290 
424463 PROFESSOR PEDAGOGO SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 402733290 

* Candidato ainda não realizou a inscrição no site www.klcconcursos.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 165/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOS Distribuidora de Produtos par Saude EIRELI
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.590,80 (vinte e cinco mil, 
quinhentos e noventa reais e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO ROBSON MORETTO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 166/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.555,00 (nove mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 
37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ADÃO DA SILVA LEITE
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 167/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 11.838,90 (onze mil, oitocentos e 
trinta e oito reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 168/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.607,34 (trinta e quatro mil, 
seiscentos e sete reais e trinta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 169/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.231,20 (cinco mil, duzentos e trinta 
e um reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
HEDINEY JOSÉ PRANDO
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 170/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - EIRELLI ME
DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de medicamentos que fazem parte da Farmácia 
Básica Municipal em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
09 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.310,00 (dois mil, trezentos e dez 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 171/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: A. A. CAVALARI INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecer luminárias em led e mão de obra para substituição na 
Praça Municipal Ney Braga, conforme Termo de Referência em anexo ao edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 40/2019.
Alto Piquiri - PR, 09 de setembro de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDERSON FERNANDO CAVALARI
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1184/2019
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 40/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 119/2019 de 13/05/2019, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 40/2019, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
habilitada para fornecer luminárias em led e mão de obra para substituição na Praça Municipal Ney Braga, conforme 
Termo de Referência em anexo ao edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
A. A. CAVALARI INSTALACOES ELETRICAS EIRELI - EPP
R$130.000,00    cento e trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 06 de setembro de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 74/19 
TOMADA DE PREÇOS:4/19
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica, para o distrito de Guaiporã do Município de 
Cafezal do Sul-PR, conforme contrato de repasse nº 866281/2018/MCIDADES/CAIXA.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:40 
horas do dia 30 de Setembro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
04 de Setembro de 2019
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 75/19 
TOMADA DE PREÇOS: 5/19
OBJETO: Contratação de empresa para realizar pavimentação asfáltica, para o distrito de Guaiporã do Município de 
Cafezal do Sul-PR, conforme contrato de repasse nº 866278/2018/MCIDADES/CAIXA.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:40 
horas do dia 01 de Outubro  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
04 de Setembro de 2019
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 78/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues, resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues 
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Acompanhar a Secretária de Ação Social, em agenda na Secretaria da Família e 
Justiça, Secretaria de Educação e Gabinete de Deputados.
Justificativa: Angariar recursos e convênios para o município. Sendo o dia 08/09/19 necessário devido o deslocamento 
e a necessidade de estar logo pela manhã para cumprir agenda. Conforme pedido da Exma. Prefeita Municipal, por 
meio do Ofício nº 447/2019.
Data de saída: 08/09/2019
Data de retorno: 10/09/2019
Dias solicitados: 08, 09 e 10/09/2019
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de setembro de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                 Rosy Anne Almodovas Rodrigues            
 1º Secretário                                                                   2ª Secretária

CoNSELHo MUNICIPAL Do IDoSo – CMI DE DoURADINA
Estado do Parana
Republicado por incorreção.
Resolução nº 001 /2019
Sumula: Ratifica a Resolução 002/2017 deste conselho que aprovou o Plano Municipal de Atendimento às   
pessoas Idosas e Regulamenta sua vigência para o período de 2018/2021.
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI de Douradina - Paraná no uso de suas atribuições legais,  com base na 
Lei Municipal 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 
de 05 de setembro de 2019, as 10:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 003/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Ratifica a Resolução 002/2017 deste conselho que aprovou o Plano Municipal de Atendimento às 
pessoas Idosas e Regulamenta sua vigência para o período de 2018/2021.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr. 06 de setembro de 2019.
João Cervinhani
Presidente do CMI

CoNSELHo MUNICIPAL Do IDoSo – CMI DE DoURADINA
Resolução nº 002/2019
Sumula: Aprova o Plano de Ação       
Referente a Deliberação 001/2017       
CEDI/PR no valor de R$50.000,00.
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI de Douradina - Paraná no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal 1.604 de 28 de abril de 2015, e considerando a deliberação em reunião ordinária desse conselho no dia 
de 05 de setembro de 2019, as 10:00 horas no Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 003/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Aprova o Plano de Ação Referente a Deliberação 001/2017 CEDI/PR no valor de R$50.000,00. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina, Pr. 06 de setembro de 2019.
João Cervinhani
Presidente do CMI

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALvES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
ATO DA MESA Nº 040/2019
A MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar  o  Vereador  da  Câmara  Municipal  de  Francisco Alves, JULIANO VAZ DE ALMEIDA a viajar a cidade 
de Curitiba nos dias 09, 10 e 11  de  setembro  de  2019,   acompanhando  o  Sr.  Prefeito Municipal para tratar de 
assuntos referentes a este  Município,  junto  a  Secretarias  Estadual  e  Gabinete  de  Deputados  na Assembleia 
Legislativa, na cidade de Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 
03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Fica REVOGADO o Ato da Mesa nº 037/2019 de 04/09/2019.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 05 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                                                       1º Secretário
Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva
Vice-Presidente                                                                     2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALvES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09
FONE (44)3643-1301
ATO DA MESA Nº 041/2019
A MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar  o  Vereador  da  Câmara  Municipal  de  Francisco Alves, LIOMAR MENDES LISBÔA a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 11, 12 e 13  de  setembro  de  2019,   para participar do Seminário “A GESTÃO DE PESSOAL NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O NEPOTISMO E SEUS REFLEXOS NAS CONTRATAÇÕES E POLITICAS PARA A 
RESTRUTURAÇÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO” – promovido pela IFAG – Instituto de Formação 
e Assessoria em Gestão Pública - em Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 
03 (três) diárias de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 06 dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos                                                Rubens Eugênio dos Santos
Presidente                                                                       1º Secretário
Liomar Mendes Lisbôa                                                       Valtair Jacintho da Silva
Vice-Presidente                                                                     2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
DECLARAÇÃO
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu o Sr. RICARDO PINTO DOS SANTOS, portador do CPF-nº-072909599-14, 
residente e domiciliado no Município de Douradina-PR, classificado no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital 26/2017, classificado em 5.º lugar para a vaga de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, para DECLARAR 
que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetido para o final da lista conforme 
disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 06 de setembro de 2019.
RICARDO PINTO DOS SANTOS
=Candidato= 
TESTEMUNHAS:

DECLARAÇÃO
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu o Sr. THIAGO GALVÃO, portador do CPF-nº-107.480.589-58, residente e 
domiciliado no Município de Douradina-PR, classificado no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
26/2017, classificado em 6.º lugar para a vaga de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, para DECLARAR que não 
tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetido para o final da lista conforme disposto 
no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 06 de setembro de 2019.
THIAGO GALVÃO
=Candidato= 
TESTEMUNHAS:

DECLARAÇÃO
Aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Douradina, compareceu o Sr. ELTHON GALVÃO DOS SANTOS, portador do CPF-nº-110.515.809-86, 
residente e domiciliado no Município de Douradina-PR, classificado no PSS-Processo Seletivo Simplificado, aberto 
pelo Edital 26/2017, classificado em 7.º lugar para a vaga de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, para DECLARAR 
que não tem interesse na vaga ofertada neste momento e que concorda em ser remetido para o final da lista conforme 
disposto no art. 10.1.1 do referido edital de abertura do PSS.
E por ser expressão da verdade e para que produza os devidos fins, firma devidamente o presente, perante 02 (duas) 
testemunhas.
Douradina-PR, 06 de setembro de 2019.
ELTHON GALVÃO DOS SANTOS
=Candidato= 
TESTEMUNHAS:

 
 

EDITAL N.º 51/2019 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS, 
CONVOCA os candidatos abaixo para assumir o cargo que se especifica, 
classificados em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munidos com os documentos necessários elencados no item 10.4 do 
referido edital de abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO 

INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
016 Lucas Sanches dos Santos 088.886.279-28 8º 
008 Bruno Varoni Fávero 069.288.619-24 9º 
023 Paulo Sergio Ferreira 272.772.428-40 10º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não 
se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, 
conforme item 10.1.1 do edital de abertura. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (06/09/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 101/2019
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 001/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PRESPONTES SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Nº 05.033.822/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada no ramo para construção civil para realizar a Execução de 
obra de ampliação e reforma da Escola Municipal Amália Flores, localizada à Rua Victória B. Gomes nº 635, quadra 
nº 15, Parque Hortência, cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física e a prorrogação do prazo de execução.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por mais 60 (sessenta) dias 
corridos, encerrando-se, portanto, em 13 de outubro de 2019.
Do Acréscimo do Valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 17.863,16 (dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), correspondente ao percentual de 9,43% do valor total 
inicial contratado, que é de R$ 189.426,28 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e oito 
centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente aditivo, será de R$ 207.289,44 (duzentos e sete mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Guaíra, Paraná, 14 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 393/2019 
Data: 05.09.2019 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 527/2017,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de A. S. P., para apurar conduta de mau procedimento 
e descumprimento de suas funções nos termos Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, considerando a ausência 
de visitas aos pacientes e denúncia proveniente da ouvidoria 156, no dia 24/05/2019 as 14:22, que indica possível 
ausência não autorizada ao trabalho sem registro de saída no ponto, possíveis violação ao artigo 131 I e XIII, da Lei 
Municipal nº 1.246/2003 e artigo 482, alíneas “a” e “e”.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•Presidente – Rafael Alexandre Borges – Matrícula nº 29457-1;
•Membro – Jean Lucas Mendieta Nato - Matrícula nº 29443-1;
•Membro – Claudia Martins de Oliveira - Matrícula nº 29479-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal
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PORTARIA N.˚ 0360/2019 
DATA: 06/09/2019 
SÚMULA: Nomeia membros para a composição do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n˚1608/2017, que regulamenta o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros e a diretoria abaixo para comporem o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, em decorrência da 3ᵃ 
Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional realizada em 14 de junho de 
2019, na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Balthazar Rodrigues n˚ 
1025. 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 

1. Representante da APAE:  

Titular: Lucia Maldonado 

Suplente: Cideli Ribeiro da Silva 

  

2. Representante do APMF do Colégio Estadual Vila Alta Ensino 
Fundamental e Médio: 

Titular: Eusébio Pereira dos Santos  

Suplente: Daniel Victorino Caldas  

 

3. Representante da APMF da Escola Municipal 9 de Maio Educação 
Infantil e Ensino Fundamental: 

Titular: Sandra Maria da Cunha Rufino Revesso  

Suplente: Vanusa Campanholi Antunes  

  

4. Representante da PROVOPAR: 

Titular: Fernando da Silva Crisostomo 

Suplente: Valdecir Aparecido Gomes 

5. Representante dos Ilheis atingidos pelo Parque Nacional de Ilha 
Grande: 

Titular: Ailton Pereira 

Suplente: Vanderlei Campanholi 
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6. Representante da Associação Comunitária da Vila Rural de Ilha 
Grande: 

Titular: Janete dos Anjos Moura 

Suplente: Regina Soares da Cruz 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

1. Secretaria Municipal de Agropecuária e Abastecimento: 

Titular: Santo Martins de Melo 

Suplente: Alexandre Toshio Misse 

 

2. Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer: 

Titular: Regiane Aparecida Caetano de Oliveira  

Suplente: Carla Regina Martins Soares 

 

3. Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Ana Paula Leme 

Suplente: Cinthia Laize Zagoto 

 

DIRETORIA DO COMSEA 

Presidente: Janete dos Anjos Moura 

Secretário-Geral: Santo Martins de Melo 

Secretário-Executivo: Dário Cezar Guerrer 

 

Art. 2º - Os membros deste conselho se reunirão sem ônus para o 
município. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Ficando revogada a Portaria n˚ 0286/2016. 

. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
Setembro de 2019. 

 

 
 

Dércio Jardim Júnior 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 053/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 053/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* VIA MUNDI INFORMATICA LTDA, situada na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, 
788, na cidade de Brasilândia do Sul-PR, CNPJ 13.525.979/0001-63, neste ato 
representado por seu representante legal, RITA DE CASSIA MALFATO, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 85805878-SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 042.084.249-74, residente e domiciliado (a) à Av. Brasil, 1209, na cidade de 
Brasilândia do Sul - PR;
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03, situada na Av. Maringá, 5321, sala 
01, na cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 27.790.220/0001-12, neste ato representado 
por seu representante legal, ALAN NUNES DA SILVA SOUZA, portador (a) da cédula 
de identidade civil RG n.º 8.588.594-4-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
006.651.219-03, residente e domiciliado (a) à Rua José Carlos Pereira da Silva, 2471, 
na cidade de Umuarama - PR;
* ALIRIO FERREIRA BARBOSA - ME, situada na Rua Wenceslau Braz, 784, sala 14, 
na cidade de Santo Antonio da Platina-PR, - CNPJ 77.578.524/0001-99, neste ato 
representado por seu representante legal, ALÍRIO FERREIRA BARBOSA, portador (a) 
da cédula de identidade civil RG n.º 522.096-3-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
210.652.259-20, residente e domiciliado (a) à Rua Arthur Franco, 690, na cidade de 
Santo Antonio da Platina – PR; 
* E TODAO GONÇALVES EIRELI, situada na Av. Getúlio Vargas, 5225, sala 01, na 
cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 30.747.960/0001-80, neste ato representado 
por seu representante legal, REGINALDO TODAO GARCIA, portador (a) da cédula 
de identidade civil RG n.º 6.949.894-9-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
024.656.109-29, residente e domiciliado (a) à Rua Hermínio Tessaro, 370, na cidade 
de Paiçandu – PR;
* F P GARALUZ - ME, situada na Rua Santos Dumont, 1406, na cidade de Campo 
Mourão-PR, - CNPJ 07.299.558/0001-69, neste ato representado por seu representante 
legal, FLAVIO PEREIRA GARALUZ, portador (a) da cédula de identidade civil RG 
n.º 7.604.345-0-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 043.778.839-33, residente 
e domiciliado (a) à Av. Guilherme Paula Xavier, 1820, Centro, na cidade de Campo 
Mourão – PR;
* V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI - ME, situada na Rua Estados 
Unidos, 1387, na cidade de Assis Chateaubriand-PR, - CNPJ 08.706.886/0001-03, 
neste ato representado por seu representante legal, VALDEMIR SOUZA DUTRA, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 70045036-SSP/SSPPR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 896.933.299-53, residente e domiciliado (a) à Rua Estados Unidos, 
1387, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
* W P DO BRASIL LTDA - EPP, situada na Av. Amazonas, 2270, na cidade de Arapongas-
PR, - CNPJ 04.483.808/0001-28, neste ato representado por seu representante legal, 
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador (a) da cédula de identidade civil RG 
n.º 2.152.878-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 024.538.179-14, residente e 
domiciliado (a) à Rua Manoel Antunes Pereira, 735, na cidade de Mandaguari – PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, 
conforme segue:
* VIA MUNDI INFORMATICA LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
15053BATERIA LITHIUM PARA PLACA MÃEUnid10,00R$ 3,50000035,00FLEX
915374COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 7ª GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 02 NÚCLEOS E NO MÍNIMO 
04 THREADS, COM VELOCIDADE DE 2.30GHZ COM CACHE DE 3MB, SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 HOME 64 BITS - EM PORTUGUÊS BRASIL, 
MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 4GB DDR4, DISCO RÍGIDO (HD) DE 1TB DE 
NO MÍNIMO 5400 RPM, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA HD GRAPHICS (PARA 
PROCESSADORES CORE I3), TELA LED FULL HD DE NO MÍNIMO 1920 X 1080 
DE 15.6 POLEGADAS COM ANTIRREFLEXO, CONECTIVIDADE COM PLACA WI-FI 
802.11 AC (1X1),BLUETOOTH V4.1,PLACA DE REDE E INTERNET FAST ETHERNET 
[10/100]. BATERIA DE 43 WH, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.CONEXÕES COM AS 
SEGUINTE PORTAS: 1 HDMI,2 USB 3.0, 1 USB 2.0, 1 SAÍDA FONE DE OUVIDO / 
ENTRADA MICROFONE (COMBO),1 RJ45 (LAN). WEBCAM, ALTO-FALANTES 3W 
ESTÉREO (1.5 W X 2),MICROFONE INTEGRADO, TECLADO EM PORTUGUÊS-BR 
COM TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO, TOUCHPAD, MÓDULO TPM,SLOT DE 
TRAVA, BIVOLT, DIMENSÕES: 377.4 X 248.6 X 19.9 MM (14.86” X 9.79” X 0.78”), 
PESO: 1,95KG.Unid4,00R$ 3.250,00000013.000,00SAMSUNG
288026MEMORIAS DDR 2 2GBUnd5,00R$ 115,000000575,00KINGSTON
298028MEMORIAS DDR 3 4GBUnd10,00R$ 320,0000003.200,00MULTILASER
3915386PROCESSADOR 8ª GERAÇÃO, SOCKET: LGA 1151,6 MB CACHE, 
NÚMERO DE NÚCLEOS: 4, Nº DE THREADS: 4, FREQUÊNCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR: 3.60 GHZ, VELOCIDADE DE BARRAMENTO: 8 GT/S DMI3, TDP:  
65W, LITOGRAFIA: 14NM. GRÁFICOS DO PROCESSADOR: FREQUÊNCIA DA 
BASE GRÁFICA: 350 MHZ, MÁXIMA FREQUÊNCIA DINÂMICA DA PLACA GRÁFICA: 
1,10 GHZ, QUANTIDADE MÁXIMA DE MEMÓRIA GRÁFICA DE VÍDEO: 64 GB, 
UNIDADES DE EXECUÇÃO: 23, SUPORTE PARA 4K: 60HZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA 
(HDMI 1.4): 4096X2304@24HZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 4096X2304@60HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (EDP - TELA PLANA INTEGRADA): 4096X2304@60HZ, 
SUPORTE PARA DIRECTX: 12, SUPORTE PARA OPENGL: 4.5, Nº DE TELAS 
SUPORTADAS: 3. TECNOLOGIAS AVANÇADAS: CONJUNTO DE INSTRUÇÕES 
DE 64 BITS, EXTENSÕES DO CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: SSE4.1 / 4.2, 
AVX2, ESTADOS OCIOSOS, TECNOLOGIAS DE MONITORAMENTO TÉRMICO.
Unid20,00R$ 1.250,00000025.000,00INTEL
478045SWITCH 16P 10/100/1000MBPSUnd20,00R$ 378,5000007.570,00TP-LINK
488046SWITCH 24P 10/100/1000MBPSUnd20,00R$ 720,00000014.400,00TP-LINK
Valor do Contrato: 63.780,00 (sessenta e três mil, setecentos e oitenta reais)
* ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 006651219-03:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
215369BATERIA PARA NOBREAK 1X7AH12VUnid10,00R$ 
121,0000001.210,00UNIPOWER
128004FITA MATRICIAL PRETA PARA IMPRESSORA LX 300Und15,00R$ 
33,000000495,00MasterPrint
138005FITA MATRICIAL PRETA PARA IMPRESSORA FX 2190Und15,00R$ 
64,900000973,50MasterPrint
178009HD INTERNO 1TB, INTERFACE SATA3, VELOCIDADE 7200 RPMUnd10,00R$ 
463,5000004.635,00Western
4015387PLACA DE VIDEO COM CORE CLOCK: 1354 MHZ, BOOST CLOCK: 1468 
MHZ, CUDA: 768, MEMÓRIA EFICAZ: 7010 MHZ, TAMANHO DA MEMÓRIA: 4GB, 
INTERFACE DE MEMÓRIA: 128-BIT, TIPO DE MEMÓRIA: GDDR5, API 3D:DIRECTX 
12, OPENGL 4.5, PORTAS:1 X HDMI, 1 X DISPLAYPORT 1.4, 1 X DUAL-LINK DVI-D, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 7680 X 4320, REFRIGERADOR: COM VENTILADOR.
Unid10,00R$ 1.395,00000013.950,00G Force
418039PEN DRIVE 64 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA DE LEITURA ATÉ 
13MB/S - TAXA DE GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 
48MB/S. TEMPERATURA AMBIENTE: 0º ~ 45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V VIA 
PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 
2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - 
DIMENSÕES: 190 X 130 X 55MMUnd20,00R$ 103,5000002.070,00Multilaser
428040PEN DRIVE 32 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAXA DE LEITURA ATÉ 
13MB/S - TAXA DE GRAVAÇÃO ATÉ 5MB/S - TAXA DE TRANSFERÊNCIA ATÉ 
48MB/S. TEMPERATURA AMBIENTE: 0º ~ 45ºC - FONTE DE ENERGIA: DC 5V VIA 
PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 
2000, ME, XP E VISTA/MACOS 9.0 OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - 
DIMENSÕES: 190 X 130 X 55MMUnd20,00R$ 68,9000001.378,00Multilaser
458043ROTEADOR WIRELESS 150MBPS 4 PORTASUnd15,00R$ 
139,5000002.092,50Encore
468044ROUTERBOARD 64MB DE RAM, 5 PORTAS 10/100/1000, CPU 400MHZ 
LICENÇA NÍVEL 4Und10,00R$ 159,5000001.595,00Micro tki
498047SWITCH 8P 10/100MBPSUnd20,00R$ 78,4000001.568,00Tp-Link
Valor do Contrato: 29.967,00 (vinte e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais)
* ALIRIO FERREIRA BARBOSA - ME:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
168008GABINETE 4 BAIASUnd10,00R$ 197,1000001.971,00K-MEX
188010HD INTERNO 500GB, INTERFACE SATA3, VELOCIDADE 7200 
RPMUnd10,00R$ 384,2100003.842,10WESTERN DIGITAL
3015381MEMORIAS DDR 4 4GBUnid10,00R$ 445,5000004.455,00CRUCIAL
3315383MOTHERBOARD LGA 1151 DDR4 CHIPSET B3602666MHZ COM AS 
CONEXÕES: 01 (UMA) CONEXÃO DE REDE 100/1000. 01 (UM) CONECTOR DE 
VÍDEO VGA DE 15-PIN. 01 (UMA) PORTA HDMI. 1 (UMA) PORTA DVI/D. 03 (TRÊS) 
PORTAS USB 3.1, 01 (UMA) PORTA USB 3.1 GEN 2 TIPO A (VERMELHA). 02 (DUAS) 
PORTAS USB 2.0.06 (SEIS) JACKS DE AUDIO. 1 CONECTOR PARA TECLADO/
MOUSE TIPO PS/2. CONECTORES INTERNOS: MEMÓRIA: 02 (DOIS) SOCKETS 
(NO MÍNIMO) PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM DDR4 QUE SUPORTAM ATÉ 
64 GB DE MEMÓRIA DO SISTEMA, ARQUITETURA DE MEMÓRIA DE CANAL 
DUPLO, SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 2666/2400/2133 MHZ, 
SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM 1RX8 / 2RX8 SEM BUFFER ECC 
(OPERAM EM MODO NÃO-ECC), SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM 
NÃO-BUFFERIZADOS 1RX8 / 2RX8 / 1RX16 NÃO-ECC, SUPORTE PARA MÓDULOS 
DE MEMÓRIA XMP (EXTREME MEMORY PROFILE) SENDO EXPANSÍVEL PARA 
64 GB DE MEMÓRIA TOTAL. 06 (SEIS) CONECTORES SATA III DE 6 GB/S. SLOTS 
DE EXPANSÃO: 1X SLOT PCI EXPRESS X16 EXECUTADO EM X16 (PCIEX16), 
1X SLOTS PCI EXPRESS X16 EXECUTADOS EM X4 (PCIEX4), 1X SLOTS PCI 
EXPRESS X1 (TODOS OS SLOTS PCI EXPRESS ESTÃO EM CONFORMIDADE 
COM O PADRÃO PCI EXPRESS 3.0).Unid20,00R$ 819,00000016.380,00GIGABYTE
Valor do Contrato: 26.648,10 (vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e dez 
centavos)
* E TODAO GONÇALVES EIRELI:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
315370CAIXA DE SOM BLUETOOTH PORTÁTIL 200W - USB MICROFONE ENTRADA 
SD BATERIA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COR PRETO, COMPATIBILIDADE: MP3 
E ABS. POTÊNCIA 200W. RECURSOS DA CAIXA: BLUETOOTH 2.0, WOOFER 
DE 12”, SINTONIZAR RÁDIO FM COM ANTENA INTERNA. ALTO-FALANTES: 
IMPEDÂNCIA 4 OHMS, SENSIBILIDADE 400 MV, RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 
DE 80HZ-18KHZ. CONEXÕES: ENTRADA DE ÁUDIO E MICROFONE. ENTRADAS: 
INSTRUMENTO MUSICAL, LEITOR DE CARTÃO E USB. BATERIA RECARREGÁVEL, 
ALIMENTAÇÃO EM 12V 2.6AH. PESOS E DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,2 KG, 
LARGURA DE 35 CM, ALTURA DE 57 CM E PROFUNDIDADE DE 31 CM. GARANTIA 
MÍNIMA DE 06 MESES. ITENS QUE DEVERÃO ESTAR INCLUSOS: ADAPTADOR 
15V-2.0A, 01 MICROFONE COM FIO, 01 MICROFONE SEM FIO, ADAPTADOR 
VEICULAR E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS – BRASIL.Unid2,00R$ 
665,0000001.330,00Mox MO-K712B
715372COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 8ª GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 04 NÚCLEOS E NO MÍNIMO 
08 THREADS, COM VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 1.8 GHZ EXPANSÍVEL ATÉ 
4.0 GHZ, COM CACHE DE 8MB,WINDOWS 10 HOME, 64BITS PORTUGUÊS 
(BRASIL),MEMÓRIA RAM DE 08GB DDR4 DE NO MÍNIMO 2400 MHZ, DISCO RÍGIDO 
(HD) DE 1TB DE NO MÍNIMO 5400 RPM, PLACA DE VÍDEO AMD RADEON 530 COM 
GDDR5 DE 4GB, TELA 15,6” LED FULL HD (1920 X 1080) COM ANTIRREFLEXO, 
CONECTIVIDADE COM PLACA DE REDE 802.11AC + BLUETOOTH 4.2, 5GHZ, 
BATERIA DE 3 CÉLULAS E 42 WH, 1 ANO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
LOCAL APÓS DIAGNÓSTICO REMOTO POR TELEFONE,CONEXÕES COM AS 
SEGUINTES PORTAS: 1 USB 3.1 TYPE-C DE 1ª GERAÇÃO,1 HDMI 1.4B, 2 USB 3.1, 
1 USB 2.0,  1 LEITOR DE CARTÃO DE MÍDIA SD 3 EM 1 (SD, SDHC, SDXC),REDE 
ETHERNET 10/100 RJ-45. CÂMERA WIDESCREEN DE ALTA DEFINIÇÃO (720 P) 
COM MICROFONE DIGITAL, ALTO-FALANTE INTEGRADO, VOLTAGEM:BIVOLT,  
TOUCHPAD MULTITOQUE PRECISO ATIVADO POR GESTOS COM ROLAGEM 
INTEGRADA, TECLADO DE TAMANHO PADRÃO, ABNT 2, RESISTENTE A 
DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS, RETROILUMINADO E ALFA-NUMÉRICO, 
ALTURA: 1,99 CM | LARGURA: 38 CM | PROFUNDIDADE: 25,8 CM | PESO INICIAL: 
2,02 KG.Unid2,00R$ 6.080,00000012.160,00Dell Inspiron 5000  Core i7
815373COMPUTADOR TIPO NOTEBOOK, ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: 
PROCESSADOR DE 8ª GERAÇÃO, COM NO MÍNIMO 04 NÚCLEOS E NO MÍNIMO 
08 THREADS, COM VELOCIDADE DE NO MÍNIMO 1.60 GHZ EXPANSÍVEL ATÉ 
3.40 GHZ, COM CACHE DE 6MB,WINDOWS 10 HOME, 64BITS PORTUGUÊS 
(BRASIL),MEMÓRIA RAM DE 08 GB DDR4 DE NO MÍNIMO 2400 MHZ, DISCO 
RÍGIDO (HD) DE 1TB DE NO MÍNIMO 5400 RPM, PLACA DE VÍDEO INTEGRADA, 
TELA 15,6” LED HD (1366 X 768) COM ANTIRREFLEXO, CONECTIVIDADE COM 
PLACA DE REDE 802.11AC + BLUETOOTH 4.2, 5GHZ, BATERIA DE 3 CÉLULAS 
E 42 WH, 1 ANO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO LOCAL APÓS DIAGNÓSTICO 
REMOTO POR TELEFONE,CONEXÕES COM AS SEGUINTES PORTAS: 1 HDMI 
1.4B, 2 USB 3.1, 1 USB 2.0,  1 LEITOR DE CARTÃO DE MÍDIA SD 3 EM 1 (SD, 
SDHC, SDXC), REDE ETHERNET 10/100 RJ-45. CÂMERA WIDESCREEN DE ALTA 
DEFINIÇÃO (720 P) COM MICROFONE DIGITAL, ALTO-FALANTE INTEGRADO, 
VOLTAGEM: BIVOLT,  TOUCHPAD MULTITOQUE PRECISO ATIVADO POR 
GESTOS COM ROLAGEM INTEGRADA, TECLADO DE TAMANHO PADRÃO, ABNT 
2, RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDOS, RETROILUMINADO E ALFA-
NUMÉRICO, ALTURA: 1,99 CM | LARGURA: 38 CM | PROFUNDIDADE: 25,8 CM | 
PESO INICIAL: 2,02 KG.Unid2,00R$ 5.995,00000011.990,00Dell Inspiron 5000  Core i5
148006FONES DE OUVIDO INTRA-AURICULARESUnd15,00R$ 33,000000495,00FO-
RJ10
158007FONTE DE ENERGIA 500 WTSUnd30,00R$ 118,9000003.567,00Mtek CP005
198011HEADSET COM MICROFONEUnd10,00R$ 38,000000380,00Vinik HM10
218013HUB USB 2.0 4PORTASUnd10,00R$ 19,500000195,00Exbom UH-20
278025MEMÓRIAS DDR 1GBUnd5,00R$ 170,000000850,00Markvision DDR 1Gb 
400Mhz
378035PARES DE SPEAKER 2.0 USBUnd30,00R$ 49,0000001.470,00Exbom CS-32
538054TECLADO USB PRETOUnd40,00R$ 35,9000001.436,00Evus TC-01
Valor do Contrato: 33.873,00 (trinta e três mil, oitocentos e setenta e três reais)
* F P GARALUZ – ME:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
515371CABO USB 2.0 PARA IMPRESSORAUnid10,00R$ 14,760000147,60EVUS
108002DRIVE OPTICO GRAVADOR E LEITOR DE DVD E CD COM INTERFACE 
SATA 22XUnd5,00R$ 123,000000615,00ASUS F1MT
118003FILTRO DE LINHA 5 TOMADASUnd30,00R$ 
34,9200001.047,60MEGACABOS3P
208012HD EXTERNO PORTATIL 1TB, CONEXÃO 3.0 COMPATÍVEL COM 
2.0Und10,00R$ 511,5600005.115,60SEAGATE
318029MODEM ROUTER ADSL2+  10/100MUnd10,00R$ 198,0000001.980,00DLINK 
DSL2740E
3215382MONITOR LED 19,5PL WIDESCREEN COM SINAL DE VIDEO RGB, COM 
RESOLUÇÃO 1600X900.Unid10,00R$ 801,0000008.010,00LG 20M37AO
358033MOUSE ÓPTICO USB PRETO 800 DPIUnd40,00R$ 25,2000001.008,00EVUS 
MO1
388036PLACA PCI 10/100/1000Und25,00R$ 79,2000001.980,00TPLINK TG 3468
438041PEN DRIVE 16 GB, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS - TAXA DE TRANSMISSÃO 
DE 3 MB/S PARA GRAVAÇÃO E 10 MB/S PARA LEITURA E CONEXÃO USB 2.0, 
COMPATÍVEL COM MAC OS 9.0 E SUPERIORES E WINDOWS 98 E SUPERIORES.
Und20,00R$ 41,400000828,00MULTILASER PD 588
Valor do Contrato: 20.731,80 (vinte mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos)
* V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI – ME:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
47996CABO DE REDE UTP CAT5E CAIXA 305 MCX5,00R$ 650,0000003.250,00ELGIN
67998CONECTOR DE REDE RJ 45Und300,00R$ 1,210000363,00FORTREK
3415384MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - COMPUTADOR 
DESKTOP COM: PROCESSADOR: 8ª GERAÇÃO, MODELO DO PROCESSADOR: 
SOCKET: LGA 1151, CACHE:6 MB, NÚMERO DE NÚCLEOS:4, Nº DE THREADS:4, 
FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR:3.60 GHZ, VELOCIDADE DE 
BARRAMENTO: 8 GT/S DMI3, TDP:  65W,LITOGRAFIA: 14NM. GRÁFICOS 
DO PROCESSADOR: FREQUÊNCIA DA BASE GRÁFICA: 350 MHZ, MÁXIMA 
FREQUÊNCIA DINÂMICA DA PLACA GRÁFICA: 1,10 GHZ, QUANTIDADE MÁXIMA 
DE MEMÓRIA GRÁFICA DE VÍDEO: 64 GB, UNIDADES DE EXECUÇÃO: 23, 
SUPORTE PARA 4K: 60HZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (HDMI 1.4): 4096X2304@24HZ, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA (DP): 4096X2304@60HZ, RESOLUÇÃO MÁXIMA (EDP - 
TELA PLANA INTEGRADA): 4096X2304@60HZ, SUPORTE PARA DIRECTX: 12, 
SUPORTE PARA OPENGL: 4.5, Nº DE TELAS SUPORTADAS: 3. TECNOLOGIAS 
AVANÇADAS: CONJUNTO DE INSTRUÇÕES DE 64 BITS, EXTENSÕES DO 
CONJUNTO DE INSTRUÇÕES: SSE4.1 / 4.2, AVX2, ESTADOS OCIOSOS, 
TECNOLOGIAS DE MONITORAMENTO TÉRMICO. DEVERÁ POSSUIR AS 
CONEXÕES À BAIXO INTEGRADAS A PLACA MÃE: 01 (UMA) CONEXÃO DE REDE 
INTEGRADA 100/1000 (NATIVA NA PLACA DO SISTEMA). 01 (UM) CONECTOR 
DE VÍDEO VGA DE 15-PIN. 01 (UMA)PORTA HDMI. 1 (UMA) PORTA DVI/D. 08 
(OITO) INTERFACES USB, SENDO NO MÍNIMO DUAS FRONTAIS E NÃO SENDO 
ACEITO HUBS USB PARA A CONTAGEM DE INTERFACES USB LIVRE, DENTRE 
ELAS PELO MENOS 3 PORTAS USB 3.1, 01 (UMA) PORTA USB 3.1 GEN 2 TIPO 
A (VERMELHA) E 02 (DUAS) PORTAS USB 2.0. 06 (SEIS) JACKS DE AUDIO.1 
CONECTOR PARA TECLADO/MOUSE TIPO PS/2 INTEGRADO A PLACA MÃE.
CONECTORES INTERNOS: MEMÓRIA: 02 (DOIS)SOCKETS (NO MÍNIMO) PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM DDR4 QUE SUPORTAM ATÉ 64 GB DE MEMÓRIA 
DO SISTEMA,ARQUITETURA DE MEMÓRIA DE CANAL DUPLO, SUPORTE PARA 
MÓDULOS DE MEMÓRIA DDR4 2666/2400/2133 MHZ, SUPORTE PARA MÓDULOS 
DE MEMÓRIA DIMM 1RX8 / 2RX8 SEM BUFFER ECC (OPERAM EM MODO NÃO-
ECC), SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA DIMM NÃO-BUFFERIZADOS 
1RX8 / 2RX8 / 1RX16 NÃO-ECC, SUPORTE PARA MÓDULOS DE MEMÓRIA XMP 
(EXTREME MEMORY PROFILE) SENDO EXPANSÍVEL PARA 64 GB DE MEMÓRIA 
TOTAL. DEVERÁ FICAR LIVRE NO MÍNIMO 1 SOCKETS PARA EXPANSÃO. 06 
(SEIS) CONECTORES SATA III DE 6 GB/S. SLOTS DE EXPANSÃO: 1X SLOT PCI 
EXPRESS X16, EXECUTADO EM X16 (PCIEX16), 1X SLOTS PCI EXPRESS X16, 

EXECUTADOS EM X4 (PCIEX4), 1X SLOTS PCI EXPRESS X1 (TODOS OS SLOTS 
PCI EXPRESS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO PCI EXPRESS 3.0). 
DISCO RÍGIDO: DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE 01 TB. ROTAÇÃO 
MÍNIMA DE 7200 RPM. INTERFACE SATA 6.0GB/S (SATA-III). CACHÊ DE SESSENTA 
E QUATRO (64) MB OU SUPERIOR. MEMÓRIA RAM POSSUIR NO MÍNIMO 08GB 
(OITO), DDR42400MHZ. DRIVE ÓPTICO UNIDADE INTERNA DE LEITURA E 
GRAVAÇÃO DO TIPO DVD-RW. PLACA DE VÍDEO: DEVERÁ SER INTEGRADA A 
PLACA MÃE (ON BOARD), GABINETE: MID-TOWER, TER A POSSIBILIDADE DE 
ABERTURA SEM USO DE FERRAMENTAS. INDICADORES DE LIGA/DESLIGA. 
BAIA COM ACESSO FRONTAL PARA INSTALAÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE 
DISPOSITIVO ÓTICO, VENTILAÇÃO INTERNA INDEPENDENTE DA MAINBOARD. 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PLACAS PCIE. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS 
DE FONTE 110/220V - BIVOLT COM PFC ATIVO (CERTIFICAÇÃO 80 PLUS). COM 
VENTILAÇÃO PRÓPRIA, E COM POTÊNCIA SUFICIENTE PARA SUPORTAR 
TODOS OS DISPOSITIVOS INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO MÁXIMA ADMITIDA 
PELO EQUIPAMENTO (PLACA-MÃE, INTERFACES, DISCOS RÍGIDOS, MEMÓRIA 
RAM, DEMAIS PERIFÉRICOS). TECLADO: DO MESMO NOME DO GABINETE 
DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. O TECLADO DEVERÁ POSSUIR PADRÃO 
ABNT-II LEDS INDICADORES DE NUM LOCK, CAPS LOCK E SCROLL LOCK 
MOUSE DO MESMO NOME DO GABINETE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. 
O MOUSE DEVERÁ SER ÓPTICO E POSSUIR DOIS (02) BOTÕES MAIS A 
FUNCIONALIDADE DO SCROLL.1 (UM) PAR DE SPEAKER USB, DOMESMO 
NOME DO GABINETE DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. MONITOR: MONITOR 
DO MESMO FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADO EM 
REGIME DE OEM, COM TECNOLOGIA LED, COM TAMANHO DE TELA VISÍVEL 
DE NO MÍNIMO 19.5 POLEGADAS WIDESCREEN, PIXEL PITCH DE 0.3177 (H) X 
0.307 (V) (MM), TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS, ÂNGULO DE VISÃO DE 90 X 65 
GRAUS,CONEXÃO VGA. COMPATIBILIDADE: COMPATIBILIDADE DE HARDWARE 
COM O PADRÃO ACPI - ADVANCED CONFIGURATION AND POWEUnid15,00R$ 
3.845,00000057.675,00LABTECH GAME
5015389CENTRAL PABX PARA 02 LINHAS E 04 RAMAIS, ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LINHAS E 4 RAMAIS, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 2 LINHAS E 8 RAMAIS ANALÓGICOS + 5 RAMAIS SEM FIO DECT. 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS, INCORPORADO DTMF E FSK, RAMAIS SEM 
FIO DECT COM PLACA 5 RAMAIS SEM FIO DECT, NUMERAÇÃO DOS RAMAIS 
DE 20 A 27 OU FLEXÍVEL (2 -2999), QUANTIDADE DE TERMINAIS INTELIGENTES 
DE 4 - TI 730I. PESO MÁXIMO DE 2 KG, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 210 X 
270 X 70 MM. ALIMENTAÇÃO AC DE 90 - 240 VAC BIVOLT AUTOMÁTICA, 50 OU 
60HZ, POTÊNCIA MÁXIMA DE 30 W. ALCANCE DE LINHAS E RAMAIS DE 2000 
OHMS E RAMAIS DE 1100 OHMS (INCLUINDO O TELEFONE). PROTEÇÃO DE 
PROGRAMAÇÃO COM PILHA NI / CD DE 3,6 V – RECARREGÁVEL. NA FALTA DE 
ENERGIA LINHAS 1 E 2 ACOPLADAS AUTOMATICAMENTE AOS RAMAIS 20 E 
21Unid3,00R$ 948,0000002.844,00INTELBRAS CONECTA +
Valor do Contrato: 64.132,00 (sessenta e quatro mil, cento e trinta e dois reais)
* W P DO BRASIL LTDA – EPP:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
2215375IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA COM: 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (PRETO E BRANCO):NORMAL: ATÉ 40 PPM 
PRIMEIRA PÁGINA IMPRESSA (PRONTA)PRETO E BRANCO: EM ATÉ 5,6 
SEGUNDOS  
QUALIDADE DE IMPRESSÃO PRETO (ÓTIMA)HP FASTRES 1200
TECNOLOGIA DE RESOLUÇÃO600 DPI
CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4)ATÉ 80.000 PÁGINAS 
VOLUME MENSAL DE PÁGINAS RECOMENDADO750 A 4000  
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃOLASER
VELOCIDADE DO PROCESSADOR1200 MHZ
MEMÓRIA, PADRÃO DRAM DE 128 MB
IDIOMAS DE IMPRESSÃOHP PCL 5, HP PCL 6, EMULAÇÃO HP POSTSCRIPT 
NÍVEL 3, IMPRESSÃO DIRETA DE PDF (V 1.7), URF, PCLM, PWG
MONITORTELA LCD RETROILUMINADA DE 2 LINHAS
CONECTIVIDADE: 
1 USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE
1 HOST USB
1 REDE GIGABIT ETHERNET 10/100/1000T
EQUIPAMENTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES ON-SITE COM 
DIPONIBILIDADE DE CALL CENTER E 0800 COM ASSISTÊNCIA NO LOCAL COM 
NO MÁXIMO 24 HORAS CORRIDOS DO CHAMADO TÉCNICO.
MANUSEIO DE ENTRADA DE PAPEL, PADRÃO:
BANDEJA 1 MULTIUSO PARA 100 FOLHAS
BANDEJA 2 DE ENTRADA PARA 250 FOLHAS
MANUSEIO DE PAPEL, ENTRADA, OPCIONAL: TERCEIRA BANDEJA P/ 550 
FOLHAS OPCIONAL
MANUSEIO DE SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 
FOLHAS
CAPACIDADE MÁXIMA DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 150 FOLHAS
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO: MANUAL (SUPORTE A DRIVER FORNECIDO)
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS
BANDEJA 1: A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO, OFÍCIO (216 X 340 MM), 16K (195 X 
270 MM), 16K (184 X 260 MM), 16K (197 X 273 MM), CARTÃO POSTAL JAPONÊS, 
CARTÃO POSTAL JAPONÊS DUPLO INVERTIDO, ENVELOPE B5, ENVELOPE C5, 
ENVELOPE DL, TAMANHO PERSONALIZADO, A5-R, B6 (JIS)
BANDEJA 2 E BANDEJA 3: A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO, OFÍCIO (216 X 340 
MM), 16K (195 X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 16K (197 X 273 MM), TAMANHO 
PERSONALIZADO, A5-R, B6 (JIS)
TAMANHOS DE MÍDIA, PERSONALIZADOS:
BANDEJA 1: 76,2 X 127 A 215,9 X 355,6 MM; BANDEJAS 2, 3: 104,9 X 148,59 MM 
A 215,9 X 355,6 MM
TIPOS DE SUPORTES: 
PAPEL (COMUM, LEVE, PESADO, SULFITE, COLORIDO, TIMBRADO, PRÉ-
IMPRESSO, PRÉ-PERFURADO, RECICLADO, ÁSPERO); ENVELOPES; 
ETIQUETAS; TRANSPARÊNCIAS
PESO DE MÍDIA SUPORTADO:
BANDEJA 1: 60 A 175 G/M²; BANDEJA 2, BANDEJA 3 OPCIONAL PARA 550 FOLHAS: 
60 A 120 G/M²
DIMENSÕES MÍNIMAS (L X P X A)
381 X 357 X 216 MM  
DIMENSÕES MÁXIMAS (L X P X A)
381 X 634 X 241 MM
PESO: 8,58 KG. 
GARANTIA DE 1 ANO.Unid5,00R$ 2.159,00000010.795,00 HP M404DW
2315376IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA COM: 
FUNÇÕES: IMPRIMIR 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
NÚMERO DOS CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: 1 PRETO 
SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA, PRETO: EM ATÉ 8,4 SEGUNDOS 
IDIOMAS PADRÃO DE IMPRESSORA: PCLMS; URF; PWG 
CONECTIVIDADE PADRÃO: PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; WI-FI 
802.11B/G/N INTEGRADO 
CAPACIDADE SEM FIOS: SIM 
MEMÓRIA: PADRÃO: 16 MB; MÁXIMO: 16 MB 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 500 MHZ 
VOLUME MENSAL DE PÁGINAS RECOMENDADO: DE 100 A 1000 PÁGINAS 
TIPOS DE SUPORTES DE IMPRESSÃO COMPORTADOS: PAPEL COMUM, 
ENVELOPE, CARTÃO POSTAL, RÓTULO 
PESO SUPORTADO DA MÍDIA: 65 A 120 G/M² 
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: A4; A5; A6; ENVELOPES (C5, DL); 
PERSONALIZADO 
TAMANHOS PERSONALIZADOS DAS MÍDIAS: 105 X 148 A 216 A 297 MM 
MANUSEAMENTO DE PAPEL: BANDEJA DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS; 
ESCANINHO DE SAÍDA PARA 100 FOLHAS; BANDEJAS PARA PAPEL STANDARD: 
1 BANDEJA DE ENTRADA; CAPACIDADES DE ENTRADA: ATÉ 150 FOLHAS 
PADRÃO TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS OFÍCIO; CAPACIDADES DE SAÍDA: ATÉ 
100 FOLHAS PADRÃO; 
ATÉ 10 ENVELOPES TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS OFÍCIO 
VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO P&B (PPM) ATÉ 18 PPM
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B ATÉ 600 X 600 X 1 DPI 
MEMÓRIA INTERNA 16 MB 
CICLO DE TRABALHO ATÉ 8000 PÁGINA
DIMENSÕES: ALTURA15,90 CENTIMETROS, LARGURA34,60 CENTIMETROS, 
PROFUNDIDADE18,90 CENTIMETROS
PESO:3,80 QUILOS
GARANTIA DE 1 ANO.Unid5,00R$ 898,0000004.490,00HP LASERJET M15W
2415377IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM: 
FUNÇÕES: IMPRIMIR, COPIAR, DIGITALIZAR
ADMITE MULTITAREFAS: SIM
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (PRETO E BRANCO):NORMAL: ATÉ 40 PPM 
PRIMEIRA PÁGINA IMPRESSA (PRONTA): PRETO E BRANCO: EM ATÉ 5,4 
SEGUNDOS; EM ATÉ 12,9 SEGUNDOS (100 V)  
CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): ATÉ 80.000 PÁGINAS
VOLUME MENSAL DE PÁGINAS RECOMENDADO: 750 A 4000 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER
QUALIDADE DE IMPRESSÃO PRETO (ÓTIMA): ATÉ 1200 X 1200 DPI, 600 X 600 DPI
TECNOLOGIA DE RESOLUÇÃO: 600 DPI
IDIOMAS DE IMPRESSÃO: HP PCL 5, HP PCL 6, EMULAÇÃO HP POSTSCRIPT 
NÍVEL 3, IMPRESSÃO DIRETA DE PDF (V 1.7), URF, PCLM, PWG, OFFICE NATIVO
MONITOR: TELA DE TOQUE INTUITIVA COLOR GRAPHIC DISPLAY (CGD) DE 3” 
(7,5 CM)
VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 1200 MHZ
SENSOR AUTOMÁTICO DE PAPEL:  NÃO
CAPACIDADE SEM FIOS: SIM, WI-FI INCORPORADO
AUTENTICAÇÃO VIA WEP, WPA/WPA2, WPA ENTERPRISE
CRIPTOGRAFIA VIA AES OU TKIP
WPS
WI-FI DIRECT
CONECTIVIDADE, PADRÃO:
1 USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE
1 HOST USB
1 REDE GIGABIT ETHERNET 10/100/1000T
1 802.11B/G/N SEM FIO
MEMÓRIA, PADRÃO: 256 MB
ENTRADA USB PARA PEN DRIVE
MANUSEIO DE PAPEL, ENTRADA, PADRÃO:
BANDEJA 1: 100 FOLHAS; BANDEJA 2 DE ENTRADA: 250 FOLHAS
MANUSEIO DE PAPEL, ENTRADA, OPCIONAL: TERCEIRA BANDEJA P/ 550 
FOLHAS OPCIONAL
MANUSEIO DE SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 
FOLHAS
CAPACIDADE MÁXIMA DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 150 FOLHAS
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO: AUTOMÁTICA (STANDARD)
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: BANDEJA 1: CARTA, OFÍCIO (LEGAL), 
EXECUTIVO, OFÍCIO (8,5 X 13 POL.), A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO (216 X 340 
MM), 16K (195 X 270 MM), 16K (184 X 260 MM), 16K (197 X 273 MM), CARTÃO 
POSTAL JAPONÊS, CARTÃO POSTAL JAPONÊS DUPLO GIRADO, ENVELOPE 
Nº 10, ENVELOPE MONARCH, ENVELOPE B5, ENVELOPE C5, ENVELOPE DL, 
TAMANHO PERSONALIZADO, A5-R, 4 X 6 POL., 5 X 8 POL., B6 (JIS), 10 X 15 POL., 
DECLARAÇÃO
BANDEJA 2 E BANDEJA 3: CARTA: OFÍCIO (LEGAL), EXECUTIVO, OFÍCIO (8,5 X 13 
POL.), A4, A5, A6, B5 (JIS), OFÍCIO (216 X 340 MM), 16K (195 X 270 MM), 16K (184 
X 260 MM), 16K (197 X 273 MM), TAMANHO PERSONALIZADO, A5-R, 5 X 8 POL., 
B6 (JIS), DECLARAÇÃO
TAMANHOS DE MÍDIA, PERSONALIZADOS: BANDEJA 1: 3 X 5 A 8,5 X 14 POL., 
BANDEJA 2, 3: 4,13 X 5,85 A 8,5 X 14 POL.
TAMANHOS DE MÍDIA, PERSONALIZADOS: BANDEJA 1: 76,2 X 127 A 215,9 X 355,6 
MM, BANDEJAS 2, 3: 104,9 X 148,59 A 215,9 X 355,6 MM
TIPOS DE SUPORTES: PAPEL (COMUM, ECOEFFICIENT, LEVE, PESADO, 
SULFITE, COLORIDO, TIMBRADO, PRÉ-IMPRESSO, PRÉ-PERFURADO, 
RECICLADO, ÁSPERO); ENVELOPES; ETIQUETAS; TRANSPARÊNCIAS
GRAMATURAS DE MÍDIA, SUPORTADO: BANDEJA 1: 60 A 175 G/M²; BANDEJA 2, 
BANDEJA 3 DE 550 FOLHAS OPCIONAL: 60 A 120 G/M²
GRAMATURAS DE MÍDIA, ADF SUPORTADO: 60 A 90 G/M²
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER:
TIPO DE SCANNER:
BASE PLANA, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, ÓPTICA: ATÉ 1200 X 1200 DPI
TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO, MÁXIMO: 216 X 297 MM
TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO (ADF), MÁXIMO: 216 X 355,6 MM
TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO (ADF), MÍNIMO: 102 X 152 MM
VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO (NORMAL, A4): ATÉ 26 PPM (PRETO E 
BRANCO), ATÉ 21 PPM (CORES) 9 
VOLUME MENSAL DE DIGITALIZAÇÃO RECOMENDADO: 750 A 4000 
DIGITALIZAÇÃO ADF DUPLEX:  NÃO
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS: PADRÃO, 50 
FOLHAS
CARACTERÍSTICAS PADRÃO TRANSMISSÃO DIGITAL: DIGIT. PARA E-MAIL; DIGIT. 
PARA PASTA DE REDE; DIGIT. PARA NUVEM
FORMATOS DE ARQUIVO, ADMITIDOS: DIGITALIZAÇÃO PARA DISPOSITIVO USB 
E DIGITALIZAÇÃO A PARTIR DO PAINEL FRONTAL PARA UMA PASTA NA REDE, 
SUPORTE SOMENTE PARA: JPG, PDF
MODOS DE ENTRADA DE DIGITALIZAÇÃO: PARA SUPORTE A SOFTWARE DE 
DIGITALIZAÇÃO (INCLUÍDO NA CAIXA): WINDOWS [JPG, RAW(BMP), PDF, TIFF, 
PNG, RTF] E MAC [JPG, JPG-2000, TIFF, PNG, PDF, PDF PESQUISÁVEL, RTF, TXT]
BOTÕES DE DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA, E-MAIL OU DE ARQUIVOS NO PAINEL 
FRONTAL
E APLICATIVO DE USUÁRIO VIA TWAIN OU WIA
ESPECIFICAÇÕES DA COPIADORA:
VELOCIDADE DE CÓPIA (NORMAL): PRETO E BRANCO: ATÉ 40 CPM  
RESOLUÇUnid3,00R$ 3.283,0000009.849,00HP M426DW
2515378IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM:
FUNÇÕES: IMPRIMIR, COPIAR, DIGITALIZAR
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (PRETO E BRANCO):ISO: ATÉ 7,5 PPM
RASCUNHO: ATÉ 20 PPM
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO (COR):ISO:ATÉ 5,5 PPM
RASCUNHO:ATÉ 16 PPM
PRIMEIRA PÁGINA IMPRESSA (PRONTA): PRETO E BRANCO: VELOCIDADE 
MÁXIMA 15 SEGUNDOS, COR: VELOCIDADE MÁXIMA 18 SEG.
CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): ATÉ 1000 PÁGINAS
VOLUME MENSAL DE PÁGINAS RECOMENDADO: 50 A 200
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO (MELHOR): COR: ATÉ 4800 X 1200 DPI OTIMIZADOS 
EM CORES, PRETO E BRANCO: ATÉ 1200 X 1200 DPI RENDERIZADOS
NÚMERO DE CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: 2 (1 PRETO, 1 TRICOLOR)
IDIOMAS DE IMPRESSÃO: HP PCL 3 GUI
CONECTIVIDADE: 1 HI-SPEED USB 2.0
MANUSEIO DE ENTRADA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE ENTRADA PARA 60 
FOLHAS
MANUSEIO DE SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE SAÍDA PARA 25 FOLHAS
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO: MANUAL (FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER)
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: A4, B5, A6, ENVELOPE DL, TAMANHOS DE 
MÍDIA PERSONALIZADOS89 X 127 A 215 X 279 MM
TIPOS DE SUPORTES: PAPEL COMUM, PAPEL FOTOGRÁFICO, PAPEL PARA 
BROCHURA
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS: 20 LB
GRAMATURAS DE MÍDIA, SUPORTADAS: A4: 60 A 90 G/M²; ENVELOPES HP: 75 
A 90 G/M²; CARTÕES HP: ATÉ 200 G/M²; PAPEL FOTOGRÁFICO HP 10 X 15 CM: 
ATÉ 300 G/M²
ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER:
TIPO DE SCANNER:BASE PLANA
FORMATOS DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS: JPEG, TIFF, PDF, BMP, PNG
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, ÓPTICA: ATÉ 1200 DPI
PROFUNDIDADE DE BITS: 24 BITS
TAMANHO DA DIGITALIZAÇÃO, MÁXIMO: 216 X 297 MM
MODOS DE ENTRADA DE DIGITALIZAÇÃO: DIGITALIZAÇÃO NO PAINEL FRONTAL
ESPECIFICAÇÕES DA COPIADORA:
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO EM PRETO): ATÉ 600 X 300 PPP
RESOLUÇÃO DE CÓPIA (GRÁFICOS E TEXTO EM CORES): ATÉ 600 X 300 PPP
CÓPIAS, NO MÁXIMO: ATÉ 9 CÓPIAS
GARANTIA DE 1 ANO.
Unid6,00R$ 339,0000002.034,00HP ADVANTAGE 2675
2615379IMPRESSORA MATRICIAL COM CONEXÃO SERIAL E USB. NÚMERO DE 
AGULHAS: 9. NÚMERO DE COLUNAS 80. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 300 CPS. 
MEMÓRIA: 64 KB . RESOLUÇÃO MÁXIMA(DPI): ATÉ 288X144, COM 1 SERIAL, 1 
PORTA PARALELA E 1 PORTA USB1.1.Unid1,00R$ 2.069,0000002.069,00EPSON 
LX350
3615385NOBREAK 600VA 300W BATERIA SELADA 1X7AHTENSÃO 12V  110V A 
127V MONOUnid5,00R$ 459,0000002.295,00save home 600va std trivolt saida 115v 
ragtech
Valor do Contrato: 31.532,00 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e dois reais)
VALOR:  R$270.663,90 (duzentos e setenta mil seiscentos e sessenta e três reais e 
noventa centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 06 de setembro de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA Do SUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 113/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 029/2019 - PROCESSO Nº 104/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: ARI ERICH GOHL EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 
15.080.472/0001-79.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS QUE SERÃO INSTALADOS NA 
PRAÇA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE 
CONTRATO É DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO ATÉ O DIA 31/12/2019 (TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL PERÍODO, CASO 
HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS 
LICITADOS.
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, O 
CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNI.VALOR TOTAL
01Lixeira 70 cm – 94 ltrs Preta com suporte.
 Lixeira ecológica em madeira plástica com tampa, capacidade 94 litros, ecológica. 
Formato redondo. Fabricada com polímeros plásticos reciclados. Base Inferior: 
Confeccionada com polipropileno injetado, na cor preta, fundo parcialmente fechado 
com fendas vazadas para escoamento da água da chuva e 14 orifícios para encaixe 
das tábuas que formarão a lateral/corpo da lixeira, medindo 50cm de diâmetro. 
Lateral: formada por 14 peças de tábuas, com formato trapézio, medindo 90x22mm, 
na cor itaúba. Confeccionada em madeira plástica, fabricado a partir de reciclagem 
de vários tipos de plásticos. Fixadas na base inferior e superior através de encaixe 
e parafusadas através de 28 parafusos cabeça fenda 1/4x1 ½ ”. Medindo 70cm de 
altura. Base Superior: Confeccionada com polipropileno injetado, na cor preta, com 
14 orifícios para encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo da lixeira, medindo 
50 cm de diâmetro. Tampa: Confeccionada com polipropileno injetado, na cor: preta; 
Possui abertura frontal para colocação do lixo, medindo 39x11,50cm. Medidas: Altura 
total da lixeira 87cm. Suporte de fixação de lixeira ecológica em madeira plástica 
fabricada com polímeros plásticos reciclados com perfis na bitola de 90x90mm 
em formato H, na cor preta, com espessura mínima de 10mm. Instalada na praça 
municipal.Unid05R$ 700,00 R$ 3.500,00
VALOR TOTALR$ 3.500,00
 FRANCISCO ALVES-PR, 06 DE SETEMBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 09, 10 
e 11 de setembro de 2019. Nas respectivas datas o servidor desta municipalidade, 
o Sr. RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS CHAGAS, RG Nº 8.714.627-8 e CPF nº 
047.780.049-14 realizará viagem à Curitiba, visando acompanhamento do Executivo 
Municipal cumprindo a atribuições do cargo de Motorista, a qual o servidor é nomeado.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do setembro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de duas (02), diárias correspondentes aos dias 11 e 
12 de setembro de 2019. Nas respectivas datas o Executivo desta municipalidade, 
o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à 
Brasília, para tratar de assuntos referente a documentação da construção da Super 
Creche Municipal. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do setembro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.
 ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias, correspondente aos dias 10, 11 e 
12 de setembro de 2019, ao servidor: OSMAR DIAS VICENTE, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.856.326-5 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF 
sob nº 033.394.829-77, ocupante do cargo de Professor Efetivo de 1º a 5º ano, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para viagem a Cidade Brasília - DF, 
visita ao Ministério da Educação, para tratar de assuntos referente a documentação 
da construção da Super Creche Municipal. 
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do setembro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 099 DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
 RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de duas (02), diárias correspondentes aos dias 09 e 10 
de setembro de 2019. Nas respectivas datas o Executivo desta municipalidade, o Sr. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à Capital, 
Curitiba, Assinatura de Expansão do Projeto Caixa d’água Família Paranaense que 
acontecerá no dia 09/09/2019 e Assinatura da redução de Itens da substituição 
Tributária, que acontecerá dia 10/010/2019 e ainda visita ao Detran/Pr., para 
assinatura do Convênio de Sinalização Municipal, conforme convite anexos. 
 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias 
do setembro do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 017/2019
NOTIFICAÇÃO 
CONSIDERANDO, o disposto no Código de Posturas – Lei Municipal nº 359 de 
09/12/1998;
CONSIDERANDO, que que o trailer/quiosque de vossa propriedade que encontram-
se localizado em cima calçada, em desacordo com o Código de Postura do município, 
CONSIDERANDO ainda, que o presente comercio estabelecido sobre o referido 
trailer, não possui alvará de licença junto ao Departamento de Tributação para 
funcionamento, também em desacordo com o Código de Postura do Município, 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-
67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado 
por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 
710.227.089-53,
RESOLVE, 
NOTIFICAR, nos termos do inciso XXVI, Art. nº 63, da Lei Orgânica Municipal, o 
Senhor AGNALDO SANTANA, para que no prazo legal de 15 (quinze), dias promova 
a remoção do Trailer/quiosque localizado a Rua Jorge Ferreira, s/nº. 
O Município adverte ainda que que o não cumprimento no prazo estabelecido, fica o 
município autorizado a tomar as providencias cabíveis e prevista nas Leis Municipais 
ora vigente. 
Francisco Alves, 06 de setembro de 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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    PORTARIA Nº 005/2019. 
 
 
    O Vereador, Miguel Arcanjo dos Santos, Presidente da 
Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais, e, 
 
    Considerando o requerimento protocolado pelo servidor 
JEFFERSON DA LUZ SILVA em 05 de setembro de 2019, 
 
    RESOLVE: 
 
    Conceder férias regulamentares ao Servidor JEFFERSON 
DA LUZ SILVA, ocupante do cargo de CONTABILISTA – Símbolo – SC-088, do 
quadro de servidores desta Casa de Leis, relativas ao saldo final de férias do 
período aquisitivo de 07 de dezembro de 2016 a 06 de dezembro de 2017, a serem 
gozadas por 05 dias no período de 30 de setembro 04 de outubro de 2019.  
  
     Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 06 
dias do mês de setembro do ano dois mil e dezenove. 
 
 
 
 
 
    
      Miguel Arcanjo dos Santos   
            Presidente 
 

 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA

Estado do Parana
LEI Nº 2.108/2019
Data: 06.09.2019
Ementa: ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções e Estatuto/
Contrato do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do 
Estado do Paraná - CINDEPAR, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
Protocolo de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, 
firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização 
da Lei Municipal nº 2090 de 17.04.2019, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, conforme Anexo I.
Parágrafo único - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo II.
 Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 
Estatuto/Contratodo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do 
Anexo III desta Lei.
 Parágrafo único. O texto consolidado do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo IV.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 06 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
 
ANEXO I   
Ref.  Lei nº 2.108/2019 de 06.09.2019
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR
 
ANEXO II  
Ref.  Lei nº 2.108/2019 de 06.09.2019
CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR
 
ANEXO III   
Ref.  Lei nº 2.108/2019 de 06.09.2019
SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR
 
ANEXO IV   
Ref.  Lei nº 2.108/2019 de 06.09.2019
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSORCIO PUBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 394/2019 
Data: 05.09.2019 
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra;
Considerando a Lei nº 1.246/2003 em seus artigos 160 e seguintes c/c 173 e 
seguintes;
Considerando o memorando sob o nº 1.995/2019,
RESOLVE:
Art. 1o Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor de W. T., para apurar 
conduta de ter dormido em seu posto de serviço, atitude que está em desconformidade 
com os princípios gerais de atuação, disciplina e hierarquia da Guarda Municipal, 
possível violação ao artigo Art. 87, inciso III da Lei Municipal nº 2025/2017. 
Art. 2° Designam-se os servidores públicos Municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•Presidente – Sérgio Lopera – Matrícula nº 17205-1;
•Membro – César Luis de Freitas- Matrícula nº 17124-1;
•Membro – Paulo Henrique da Silva - Matrícula nº 24996-1;
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro 
de 2019.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2019
Data: 06.09.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 272/2019, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando online sob o 
nº 644/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 272/2019, por mais 60 (sessenta) 
dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 396/2019
 Data: 06.09.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 978/2017, 2.512/2017, 
3.378/2017 e 011/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOMERG NºPERIODO AQUISITIVOINICIO/FINAL
Alaide Carvalho de Lima Barreto3.699.043-0 - SESPII/PR2018/201918/11/2019 a 
05/12/2019
Lucilene Filisbino do Carmo 9.735.277-1 - SESPII/PR2018/201915/10/2019 a 
13/11/2019
Lucimara Aparecida Gabriel 4.920.479-5 - SESPII/PR2018/201909/09/2019 a 
23/09/2019
Marcelo Luis Capatti8.993.928-3 - SESPII/PR2018/201907/10/2019 a 26/10/2019
Naor Bonifacio3.443.797-1 - SESPII/PR2017/201801/10/2019 a 30/10/2019
Paulo Henrique da Silva9.819.344-8 - SESPII/PR2018/201901/10/2019 a 30/10/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 397/2019
Data: 06.09.2019
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidor público municipal, 
por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, 
Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 1.993/2019, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento ao servidor público 
municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/CargoRG nºDa ReferênciaPara a Referência
A partir de
Everton Santana Gomes
/Almoxarife
10.682.701-0 - SESPII/PR111401/09/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 01.09.2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 398/2019
Data: 06.09.2019
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical a servidora pública municipal, 
em razão de conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 38 e seguintes da Lei Municipal nº 
1965/2015, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando on-line sob o nº 
2.167/2019,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical a servidora pública 
municipal, a título de incentivo pela conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme 
segue:
Nome/cargoRG nºDo
 Nível Para o Nível
A partir de
Edivania da Costa Neves
/ Professor8.059.525-5 - SESPII/PR
BC01/10/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 01.10.2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 399/2019
Data: 06.09.2019
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses 
da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 165 e seguintes, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 3.791/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de verificar conduta de servidora 
Municipal, em razão de denúncia, para elucidar o ocorrido, verificando se houve 
transgressão disciplinar por, em tese, ausentar-se do trabalho, apontando no livro 
ponto a presença, com recebimento de remuneração pelos dias não trabalhados.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem a respectiva comissão:
•Presidente - Franciele Granziera Giacomin - Matrícula nº 17345-1;
•Membro – Luana Gabrieli Kleemann dos Santos - Matrícula nº 26468-1; 
•Membro – Liviston Ruberti Silva - Matrícula nº 14850 -3.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de sessenta (60) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro 
de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ

 
 
EDITAL Nº 50 
De 06/09/2019 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº.002/2019 
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS PARA 
SELEÇÃO DE PESSOAL VISANDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO 
DETERMINADO. 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em 
cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade 
e da eficiência, e ainda em cumprimento à Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que 
dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, visando compor cadastro de reservas para contratações 
temporárias para os cargos de: a) Advogado; b) Arquiteto; c) Assistente Social; d) Cirurgião 
Dentista (20 horas); e) Cirurgião Dentista (40 horas); f) Contador; g) Enfermeiro; h) 
Engenheiro Civil; i) Farmacêutico Bioquímico (20 horas); j) Farmacêutico Bioquímico (40 
horas); k) Fisioterapeuta; l) Fonoaudiólogo; m) Médico; n) Médico Veterinário; o) 
Nutricionista; p) Psicólogo (20 horas) e q) Psicólogo (40 horas), de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria 
e conforme estabelecido neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem 
nas diversas Secretarias Municipais de Douradina/PR, exclusivamente para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo vagas temporárias 
existente em todo o território municipal, mediante Contrato em Regime Especial, 
regulamentado pela lei nº1.352 de 22 de abril de 2013 e pelo Decreto nº1.242/2013. 
1.2 O Contrato terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser prorrogado quantas vezes 
foram necessárias até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme prevê a Lei 
Municipal nº 1.352/2013. 
1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo de Douradina/PR. 
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente a 
escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos 
anexos deste Edital. 
1.5 Não haverá taxa de inscrição. 
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as 
prescrições deste edital, assim como os requisitos e condições sobre os quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 
a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos; 
b) Classificação provisória; 
c) Período para interposição de recursos; 
d) Classificação final; 
e) Contratação, acaso surja a necessidade de tal. 
1.8 A inclusão no cadastro de reserva gera ao candidato apenas a expectativa de direito à 
contratação, ficando reservado às diversas Secretarias desta municipalidade, o direito de 
proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro do prazo de validade deste 
Edital. 
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar às publicações de todos os 
atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico  
 
www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, bem como manter 
atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição, para fins de contato direto 
com o candidato, quando necessário. 
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a contar da 
data de sua publicação, dirigida ao Prefeito Municipal. 
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS. 
2.1. Os cargos de que trata o presente Edital são: a) Advogado; b) Arquiteto; c) Assistente 
Social; d) Cirurgião Dentista (20 horas); e) Cirurgião Dentista (40 horas); f) Contador; g) 
Enfermeiro; h) Engenheiro Civil; i) Farmacêutico Bioquímico (20 horas); j) Farmacêutico 
Bioquímico (40 horas); k) Fisioterapeuta; l) Fonoaudiólogo; m) Médico; n) Médico 
Veterinário; o) Nutricionista; p) Psicólogo (20 horas) e q) Psicólogo (40 horas). 
2.2. É requisito mínimo para o exercício do cargo: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos, nos termos do §1º, do art. 12, da Constituição Federal; 
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos; 
c) Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal; 
d) Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I; 
e) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.3. A remuneração obedece às disposições da Lei Complementar nº039/2012, alterada pela 
Lei Complementar nº 049/2014, sendo a seguinte: 
a) para o cargo de Advogado (20 horas): R$ 3.920,82 
b) para o cargo de Arquiteto (20 horas): R$ 2.392,76 
c) para o cargo de Assistente Social (40 horas): R$ 3.298,45 
d) para o cargo de Cirurgião Dentista (20 horas): R$ 2.392,76 
e) para o cargo de Cirurgião Dentista (40 horas): R$ 4.660,63 
f) para o cargo de Contador (40 horas): R$ 5.678,52 
g) para o cargo de Enfermeiro: (40 horas) R$ 4.660,63 
h) para o cargo de Engenheiro Civil (20 horas): R$ 2.392,76 
i) para o cargo de Farmacêutico Bioquímico (20 horas): 2.392,76 
j) para o cargo de Farmacêutico Bioquímico (40 horas): R$ 4.660,63 
k) para o cargo de Fisioterapeuta (20 horas): R$ 2.392,76 
l) para o cargo de Fonoaudiólogo (20 horas): R$ 2.392,76 
m) para o cargo de Médico(40 horas): R$ 18.700,00 
n) para o cargo de Médico Veterinário (40 horas): R$ 4.660,63 
o) para o cargo de Nutricionista (40 horas): R$ 3.298,45 
p) para o cargo de Psicólogo (20 horas): R$ 2.392,76 
q) para o cargo de Psicólogo (40 horas): R$ 3.298,45 
2.4. O presente Processo de Seleção Simplificada destina-se à formação de cadastro de 
reserva para acaso surja necessidade administrativa de Contratação Temporária para o caso 
em específico, poder-se suprir tal necessidade de forma imediata, efetuando-se a 
convocação e a contratação do profissional classificado neste Processo de Seleção 
Simplificada. 
3.DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Douradina/PR, Divisão de 
Recursos Humanos, sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro, Douradina, Estado do 
Paraná, no período compreendido entre 10/09/2019 a 25/09/2019, no horário das 
09h00min às 11h30min. 
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, e em suas Etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar 
desconhecimento. 
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

 
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II); 
3.3.2Cópia do diploma, certificado ou Declaração de conclusão do curso exigido para o 
cargo,acompanhada do documento original ou autenticada. 
3.3.3Cópias da Carteira de Identidade e do CPF, acompanhadas dos documentos originais ou 
autenticadas, bem como dos títulos que possui. 
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 3.1. 
3.5 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes 
específicos e firma reconhecida. No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva 
procuração, acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade do candidato 
e a apresentação do documento de identidade do procurador. 
3.6 Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet. 
3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no comprovante de 
inscrição, arcando com as conseqüências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões. 
3.8 O candidato somente poderá se inscrever para um único cargo. 
4 Da Reserva de vagas para pessoas com deficiência 
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no Processo Seletivo, 
que visa contratação temporária para cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua 
deficiência.  
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que for convocado para 
assunção do cargo, apresentar, às suas expensas, Laudo Médico atestando a causa da 
deficiência e compatibilidadecom as atribuições da função pretendida. 
4.2.1 No Laudo Médico deve constar: 
a) tipo da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c) limitações funcionais; 
d) cargo/função para o qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido; 
f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (conselho regional de 
medicina) do Médico que emitiu o Laudo. 
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir aulas/vagas, não 
poderá alegar incompatibilidade com as atribuições do cargo. 
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência 
com as atribuições da função será excluído do Processo. 
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o 
candidato declarar-se impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas 
conforme item 5 deste Edital, o mesmo terá seu contrato rescindido. 
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além do Laudo Médico, 
atestado de saúde ocupacional considerando-o apto para o exercício da função. 
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota classificatória, terá 
preferência em caso de eventual contratação; 
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de 
correção através do uso de lentes ou aparelhos específicos. 
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com 
deficiência, objetivando não ferir o princípio de isonomia. 
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são a) Advogado; b) Arquiteto; c) Assistente 
Social; d) Cirurgião Dentista (20 horas); e) Cirurgião Dentista (40 horas); f) Contador; g) 
Enfermeiro; h) Engenheiro Civil; i) Farmacêutico Bioquímico (20 horas); j) Farmacêutico 
Bioquímico (40 horas); k) Fisioterapeuta; l) Fonoaudiólogo; m) Médico; n) Médico 
Veterinário; o) Nutricionista; p) Psicólogo (20 horas) e q) Psicólogo (40 horas), para atuarem 
nos diversos órgãos desta municipalidade, nos termos do Anexo IV deste Edital; 

 
 
5.1.1 O presente Edital destina-se a formação de cadastro de reserva para futura 
contratação temporária acaso surja necessidade administrativa para tanto, entendendo-se 
como causa justificadora da contratação temporária as vagas necessárias para o suprimento 
temporário de licenças legais e nas hipóteses de aposentadoria, demissão, exoneração e 
falecimento, ou necessidade administrativa, estas até a abertura de concurso público. 
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída àescolaridade consta nas tabelas de Avaliação de 
Títulos de cada etapa, no anexo VDeste Edital. 
6.2 Tempo de Serviço 
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período 
de 01/09/2009 a 31/08/2018, até o limite de 10 (dez) pontos, sendo um ponto para cada 
ano trabalhado. 
6.2.2 O Tempo de Serviço deverá ser comprovado por Certidão de Tempo de Serviço, 
Carteira Profissional, Contrato de Trabalho ou outro documento comprobatório. 
6.2.3 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado 
tempo paralelo e não pode ser considerado, bem como os já utilizados ou em processo de 
utilização para aposentadoria, objetivando garantir o princípio da isonomia.  
6.2.4 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser 
acompanhada de fotocópias das páginas de identificação do trabalhador e das páginas do 
Contrato de Trabalho. 
6.2.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e 
Projetos não será aceito. 
6.3 Aperfeiçoamento Profissional 
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação 
de Títulos de cada Etapa deste Edital, (anexo V). 
6.3.2 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos 
órgãos competentes e ser comprovados por meio de documentação oficial. 
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO. 
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida. 
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 02/10/2019, em Edital 
Específico, disponível no site www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado. 
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo 
contendo a pontuação de todos os candidatos, por ordem classificatória. 
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma: 
a) portador de deficiência; 
b) maior idade. 
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, bem 
como a homologação do resultado. 
8 DOS RECURSOS 
8.1Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, 
dentro de 02 (dois) dia úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Provisória. 
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, conforme formulário constante em anexo 
ao Edital de Classificação Provisória. 
8.3Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, 
ou não subscrito pelo próprio candidato. 
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a 
identidade do recorrente e o número de inscrição. 

 
 
8.5 Os recursos serão protocolados na sede da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, situada à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, em Douradina-PR, nos 
mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 8.1; 
8.6Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e 
o interposto por fac-símile, telex, telegrama, internet, como também o que não contiver 
dados necessários à identificação do candidato. 
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do candidato no 
preenchimento do cadastro ou da inscrição. 
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento; 
8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação, que 
emitirá parecer conclusivo, após parecer do Departamento Jurídico. 
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a 
qual será publicada no site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal 
Umuarama Ilustrado. 
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
9.1 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a comprovação dos títulos que possui 
e são hábeis a definir a pontuação do candidato, devendo apresentar os mesmos em simples 
cópia, desde que apresente o original ou cópia autenticada no ato da inscrição para a devida 
conferência. 
10 DA CONTRATAÇÃO 
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado será convocado 
conforme ordem classificatória, tendo o candidato o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
para assumir a vaga. 
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada, ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista. 
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que 
trata este Edital ao assinar o Termo de Desistência. 
10.2 São requisitos para contratação: 
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado; 
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 
deste Edital; 
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por 
profissional Médico devidamente inscrito no CRM; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) ter cumprido as obrigações e encargosmilitares previstos em lei, se do sexo masculino. 
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições: 
a) servidor público municipal. 
b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela 
Constituição Federal; 
c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com 
trânsito em julgado, nos últimos 5 anos; 
d) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo; 
e) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos; 
f) com 70 (setenta) anos de idade ou mais. 
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte 
documentação (original e cópia): 
a) duas fotos 3x4, recentes  
b) Carteira de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral 
disponível no site www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;  
 
e) Comprovante de endereço atual; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) CPF dos filhos menores que 21 anos. 
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
j) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação; 
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através 
do endereço eletrônico www.pf.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação; 
l) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por Médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para 
desempenhar o cargo para o qual se inscreveu, emitido nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores a contratação. 
m) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde 
Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico, conforme item 4.5, comprovando aptidão 
e compatibilidade com as funções do cargo; 
n) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da 
agência e conta; 
o) Declaração de não acúmulo de cargo; 
p) Declaração de bens; 
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção da vaga é justificada somente pela 
apresentação de Atestado Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, o qual deve 
ser homologado por um dos profissionais de medicina que integram a rede pública 
municipal. 
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, desde que isso 
não cause prejuízos para o serviço, sendo que neste caso, será remetido para a classificação 
imediatamente posterior. 
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que: 
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que na contagem de 
tal excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia final. 
b) não comparecer na data da assunção ou não comprovar sua inaptidão temporária 
conforme descrito no item 10.5. 
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de Inscrição; 
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 
deste Edital; 
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por incompatibilidade de 
horário com outra atividade ou outro cargo; 
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses, 
podendo ser recontratado somente por mais um período, findo o qual será retirado da 
listagem; 
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo 
candidato. 
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a 
convocação de todos os classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, 
inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação Final. 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações 
que constem neste Edital.  
 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço 
eletrônico www.douradina.pr.gov.br e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, e atender 
aos prazos e condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o 
Processo. 
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas 
por meio eletrônico ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em 
termos inconvenientes, ou que não apontem, com precisão e clareza, os fatos e 
circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração. 
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, reduzir sua carga horária ou 
proceder trocado local de trabalho sem prévia autorização do órgão competente, ou praticar 
qualquer outro ato que não os previstos no contrato de trabalho. 
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o 
candidato em fase de avaliação será excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já 
contratado, terá seu contrato rescindido. 
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas. 
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo 
com a Emenda Constitucional nº20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 
31/12/2003. 
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade até de 12 
(doze) meses, a contar da publicação da Homologação do Resultado e poderá ser renovado 
uma vez, por igual período. 
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do 
PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser composto por ato do Poder Executivo. 
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período 
necessário à substituição da licença, com prazo máximo de 12 meses, renovável quantas 
vezes forem necessárias até completar o período máximo de 24 meses, findo o qual expira-
se o direito a nova convocação, devendo nas substituições seguintes serem convocados os 
próximos classificados da lista. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de Setembro do ano de dois 
mil e dezenove (06/09/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
ANEXO I 
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS 
CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO 
Advogado 20 3.920,82 Ensino Superior concluído e registro no 

Conselho da classe. 
Arquiteto 20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 

Conselho da classe. 
Assistente 
Social 

40 3.298,45 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Cirurgião 
Dentista 

 
20 

 
2.392,76 

Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Cirurgião 
Dentista 

 
40 

 
4.660,63 

Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Contador 40 5.678,52 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Enfermeiro 40 4.660,63 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Engenheiro Civil 20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe.  

 
Farmacêutico 
Bioquímico 

20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Farmacêutico 
Bioquímico 

40 4.660,63 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Fisioterapeuta 20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Fonoaudiólogo 20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Médico  40 18.700,00 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Médico 
Veterinário 

40 4.660,63 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Nutricionista 40 3.298,45 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe. 

Psicólogo 20 2.392,76 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe 

Psicólogo 40 3.298,45 Ensino Superior concluído e registro no 
Conselho da classe 

ANEXO II 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
CARGO PRETENDIDO: ____________________________________________________ Inscrição n.º _________ 
Nome: _____________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:______/______/_______ R.G. ______________________Órgão Expedidor _____________ 
CPF _________________________Email__________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________  
Bairro:____________________________________________________ Cidade ___________________________ 
CEP:_____________________Telefone: ___________________________ Celular:________________________ 
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?     (  )SIM         (  )NÃO 
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de 
Seleção para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime 
previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
Douradina-PR ________ de __________________ de__________. 
_______________________________________ 
   (assinatura do candidato)  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2019 
EDITAL Nº 50/2019 
 
Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ___________ 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2019 
EDITAL Nº 50/2019 
Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ___________ 
CARGO: _________________________________ 

 
DATA:______/_______/________ 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS 
 

 
DATA:______/_______/________ 
 
DOCUMENTOS APRESENTADOS: _________FOLHAS 

Visto do atendente:  
 
 
 

Visto do atendente:  
 
 

ANEXO III 
MODELO DE RECURSO 
CARGO: ___________________________________________________________ Inscrição n.º ____________ 
Nome: ____________________________________________________________________________________ 
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________ 
CPF ____________________________Email______________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________  
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________ 
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________ 

 
 
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data:________________________________________________________________________________ 
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________________________ 
 
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:   (   ) Sim     (   ) não 
 
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   ) 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção _________________________________________________ 
 
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO: 
 
 
 
 
 
ANEXO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
CARGO 

 
ATRIBUIÇÕES 
 

Advogado Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar a 
legislação para a criação do arquivo jurídico; promover a defesa do município nos 
processos administrativos e judiciais. 
Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às 
áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos-humanos, constitucional, civil, 
processual, ambiental, entre outras. 
- Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais e 
demais documentos de natureza jurídica. 
- Examinar e revisar processos, de acordo com a área de atuação. 
- Examinar os anteprojetos de leis, projetos, regulamentos e instruções, emitindo 
pareceres e elaborando minutas, quando necessário. 
- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando 
quanto à organização do mesmo. 
- Defender o Município em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga 
respeito. 
- Emitir pareceres sobre assuntos de interesse do Município. 
- Atuar nas comissões de sindicância e inquérito, como membro ou defensor dativo. 
- Executar outras atividades correlatas 

Arquiteto e 
Urbanista 

Elaborar projetos de edificações, interiores, objetos e mobiliário, instalações prediais, 
planos urbanísticos, planos diretores municipais, legislação urbana, restauração de bens 
e áreas históricas, paisagismo, conforto ambiental, eficiência energética, mecanização e 
inteligência do projeto de edificações, habitação, revitalização de áreas urbanas e 
desenvolvimento sustentado de áreas naturais. 
Analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, 
bem como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros 
detalhes do empreendimento, para determinar as características essenciais à  

 
elaboração do projeto;  
- Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando principias arquitetônicos 
funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais 
dentro do espaço físico determinado;  
- Elaborar o projeto final, obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes 
e estilos arquitetônicos do local para os trabalhos de construção ou reforma de 
conjuntos urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras;  
- Elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e 
controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, 
para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas 
e rurais no Município;  
- Preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, 
comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros serviços 
comunitários, para permitir a visualização da ordenação atual e futura do Município;  
- Elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e 
disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas 
comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a 
ordenação estética e funcional da paisagem do Município;  
- Estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o 
solo, as condições climáticas, vegetação, configuração de rochas, drenagem e 
localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao 
mesmo conforme a vocação ambiental do Município;  
- Preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, 
especificando e calculando material, mão-de-obra, custo, tempo de duração e outros 
elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do mesmo;  
- Orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos;  
- Elaborar laudos técnicos de edificações;  
- Participar da fiscalização das posturas urbanísticas;  
- Analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento e 
remembramento de terrenos;  
- Elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano 
Diretor, legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do Estatuto da 
Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e exeqüibilidade, conforme as diretrizes 
estabelecidas;  
- Coordenar e gerenciar processos relacionados à análise e licenciamento urbanísticos, 
incluindo atividades econômicas, uso do solo, construção civil e regularização fundiária;  
- Participar de grupos multidisciplinares para discussão de questões relacionadas à 
gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de conservação, áreas de interesse 
social, programas habitacionais, programas de defesa civil projetos de expansão da 
rede de infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e cadastros;  
- Organizar e manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo cadastros 
técnicos contendo informações sobre imóveis, loteamentos, logradouros, 
estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e rede de 
Infraestrutura:  
- Analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em 
conformidade com as posturas municipais e legislação de uso do solo, integrando, 
sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias;  
- Colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes da 
aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, 
exercício da fiscalização e execução de políticas públicas correlatas;  
- Elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo 
mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, 
equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, 
áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico;  
- Elaborar estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, 
urbanístico e de execução das intervenções espaciais públicas, segundo sua imaginação 
e conhecimento técnico, observando normas edilícias e construtivas, estética, 
estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva e 
materiais a serem empregados;  
- Elaborar cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais propostas, zelando 
pela exeqüibilidade e viabilidade de execução;  
- Vistoriar e inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-
se, renovação de licença para construir e outros correlatos, ou para verificação das  

 
condições de segurança e estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas 
construtivas adequadas;  
- Exercer o poder de polícia urbanística nas situações em que se verifique o 
descumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção ou das 
exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração e definindo a penalidade 
cabível, para os casos em que o nível de complexidade o exigir;  
- Integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas ou de 
interesse público, mantendo coerência com a política urbana adotada e a legislação 
urbanística e edilícia vigentes;  
- Avaliar e diagnosticar as condições do local a sofrer a intervenção, através de 
levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros iconográficas e 
fotográficas e outros que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do local e 
seu entorno;  
- Integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e 
tombamentos de patrimônio de interesse histórico, cultural e paisagístico;  
- Participar da implantação e do gerenciamento de processos de elaboração dos 
Relatórios de Impacto de Vizinhança;  
- Participar da organização e planejamento municipal do sistema viário e de mobilidade:  
- Participar da implantação de políticas e projetos de aproveitamento de áreas e 
imóveis públicos com finalidades sociais ou de utilidade publica;  
- Participar das atividades de regulação, controle, fiscalização, licenciamento e auditoria 
ambiental.  
- Participar da gestão, proteção, monitoramento e controle da qualidade ambiental;  
- Participar do ordenamento dos recursos florestais e pesqueiros;  
- Participar da conservação dos ecossistemas e das espécies nele inseridas incluindo seu 
manejo e proteção;  
- Participar da difusão de tecnologias, informação e educação ambiental;  
- Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 
cargo;  
- Executar outras atribuições afins. 

Assistente  
Social 

Elaborar, executar e avaliar projetos de natureza social, envolvendo grupos, 
comunidades, associações e organizações populares, estabelecendo ações integradas 
quanto ao atendimento da realidade social, para subsidiar ações profissionais, 
comunitárias e governamentais. - Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e 
programas sociais, visando a implantação, manutenção e ampliação de serviços na área 
de desenvolvimento comunitário. 
- Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, identificando suas 
necessidades, efetuando estudos de caso, preparando-os encaminhando-os às 
entidades competentes para atendimento necessário. 
- Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade de obter 
recursos – assistência médica, documentação, colocação profissional e outros -, de 
modo a servir indivíduos desamparados. 
- Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através de 
treinamentos específicos - técnicas comunitárias e noções básicas de alimentação, 
higiene e saúde.- Identificar problemas psico-econômico-sociais do indivíduo, através 
de observações, atividades grupais, entrevistas e pesquisas, visando solucioná-los, e 
desenvolver as potencialidades individuais. 
- Promover reuniões com equipes técnicas vinculadas área, para debater problemas, 
propor soluções e elaborar estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de 
menores nas entidades assistências específicas. 
- Executar outras atividades correlatas 

Cirurgião  
Dentista 

Desempenhar atividades de programação e execução relativas a assistência integral à 
população na área de saúde bucal, envolvendo a promoção, prevenção e recuperação 
da saúde. 
- Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, 
restauração, extração, curativos, tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, 
odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária. 
 
- Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 
- Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas 
individuais dos pacientes e elaborando relatórios estatísticos. 
- Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia dentária 
e serviços odontológicos, prevendo recursos.  

 
- Realizar perícia odontolegal e odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e 
os dentes, para fornecer atestados, licenças, laudos e outras informações. 
- Programar, coordenar e supervisionar serviços odontológicos. 
- Executar serviços de radiologia dentária.  
- Realizar controle de material odontológico, racionalizando a sua utilização, solicitando 
reposição para continuidade dos serviços. 
- Executar outras atividades correlatas 

Contador - O Contador com formação em ciências contábeis e registro profissional junto ao CRC – 
Conselho Regional de Contabilidade, deverá efetuar o acompanhamento e controle da 
movimentação contábil da administração pública municipal direta e indireta, 
elaborando, conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e 
outros; elaborar ou conferir a elaboração dos relatórios exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, publicando-os e mantendo-os atualizados junto aos órgãos de 
controle municipal, estadual e federal, alimentar ou supervisionar a inserção de dados 
juntos aos sistemas: SISTN, SICONF, SIM-AM, SIOPS, SIOPE e outros, obrigatórios ao 
controle das contas públicas e a garantia de publicidade e transparência dos atos 
públicos; prestar esclarecimentos e atender aos contraditórios dos fatos contábeis 
expedidos pelo Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização 
dos dados e a correta informação da aplicação de recursos públicos; coordenar o 
planejamento das atividades do departamento de contabilidade; controlar e 
contabilizar contas dos sistemas patrimonial, financeiro e orçamentário; elaborar 
mapas e registros contábeis especiais; informar processos, tendo em vista as normas e 
os regulamentos fiscais e contábeis, preparar os relatórios; participar da elaboração do 
orçamento anual, do PPA – Plano Plurianual e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, 
para apropriar custos de bens e serviços; planejar e executar auditorias contábeis, 
efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o 
cumprimento ás exigências legais e administrativas; realizar Audiências Públicas para o 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;executar outras atividades correlatas. 

Enfermeiro Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no 
planejamento, execução e supervisão das ações de saúde; efetuar pesquisas; assistir ao 
indivíduo, família e comunidade e executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
- Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de programas de saúde 
publica, materno-infantil, imunização e outros. 
- Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da 
população, interpretando e avaliando resultados. 
- Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de treinamento 
para pessoal de enfermagem, estabelecimento de normas e organização de serviços 
operacionais de enfermagem. 
- Opinar na compra de materiais de enfermagem fornecendo especificações técnicas e 
verificando necessidades. 
- Orientar, coordenar e/ ou executar trabalhos de assistência a pacientes e familiares, 
quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato cumprimento de 
prescrições médicas quanto a tratamento, medicamentos e dietas.  
- Supervisionar equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada sob 
controle médico, preparação de campo operatório e esterilização do material de 
enfermagem.  
- Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
- Executar outras atividades correlatas 

Engenheiro Civil Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, 
projetos e execução de trabalhos de engenharia; analisar projetos de engenharia, de 
loteamentos e outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação à legislação 
urbanística vigente. 
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando 
plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de 
materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos 
dos custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de estradas, 
pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, edificações e outros. 
- Desenvolver estudos geodésicos, caracterizando os sistemas existentes na geologia e 
os materiais de solos, para a localização e prospeção de minerais necessários 
construção de estradas. 
- Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de 
medição, cálculos topográficos e aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, 

 
 

sondagens hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para 
elaboração e acompanhamento de projetos. 
- Efetuar fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, 
projetos de combate erosão, avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, 
treinamento de subordinados e outros. 
- Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados 
em obras. 
- Executar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e 
loteamentos. 
- Executar outras atividades correlatas 

Farmacêutico  
Bioquímico 

Executar e supervisionar, testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, 
parasitológicos, citopatológicos e outros, valendo-se de aparelhos e técnicas 
especificas em laboratório de análises clínicas para elucidar diagnósticos; 
- Realizar e interpretar exames de análises clínicas - hematologia, parasitologia, 
bacteriologia, urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas especificas. 
- Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética. 
- Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de cultura e outros para aplicação em 
análises clínicas, realizando estudos para implantação de novos métodos. 
-Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para 
garantir a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo 
da saúde pública. 
- Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal. 
- Orientar e executar análises radioquímicas e outras em fluidos biológicos. 
- Supervisionar e executar provas bioquímicas de sangue, liquor e outros líquidos 
corporais, fazendo as dosagens especificas para auxilio diagnóstico. 
- Promover o controle, da requisição e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-
primas, preparação e a esterilização de vidros e utensílios, de uso nos laboratórios e 
farmácias. 
- Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, organizando 
e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise 
laboratorial. 
- Executar outras atividades correlatas 

Fisioterapeuta Avaliar situações que requeiram a intervenção fisioterápica e aplicar métodos e 
técnicas profissionais visando a reabilitação e integração do paciente. 
- Proceder a avaliação e elaborar a programas de atendimentos fisioterapêutico dos 
pacientes dando parecer diagnóstico. 
- Atender e orientar pacientes que necessitem de reabilitação ou reeducação 
fisioterapêutica, encaminhando para serviços ou para profissionais específicos, quando 
necessário. 
- Orientar o corpo docente e administrativo das escolas e outras instituições quanto às 
características de desenvolvimento dos educandos, bem como sugerir estratégias 
diferenciadas de acordo com a necessidade do aluno. 
- Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação 
e/ou reabilitação do educando. 
- Atuar na reabilitação total ou parcial de pacientes com incapacidades congênitas e 
adquiridas, em estrita colaboração com os médicos. 
-  Atuar na reabilitação de pacientes através de utilização de meios usuais, agentes 
físicos e aparelhos, tais como:  termoterapia,  eletroterapia,  cinesioterapia e outros. 
- Executar outras atividades correlatas 

Fonoaudiólogo Estuda, diagnostica, previne e trata distúrbios como surdez, mudez, gagueira ou dicção 
e demais; 
- Realizar tarefas inerentes à área de fonoaudiologia. 
- Atuar cumulativamente na Secretaria Municipal de Ensino e na Secretaria Municipal 
de Saúde, atendendo os pacientes e alunos com distúrbios da comunicação oral e 
escrita; 
- Pesquisar, diagnosticar, prevenir e tratar distúrbios da comunicação oral e escrita. 
- Atender e tratar pacientes com problemas de gagueira, voz, alterações da fala ou com 
dificuldades no aprendizado da linguagem que forem encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; 
 - Atender pacientes com distúrbios de mudez, surdez, gagueira e dicção.  
- Implantar programas de prevenção de distúrbios da fala e aprendizagem e orientar 
professores sobre métodos de ensino a deficientes e uso da voz em sala de aula. 
- Fazer testes para diagnosticar distúrbios em recém-nascidos, crianças e adultos. 

 
 

- Resolver questões ligadas à linguagem oral e escrita e supervisionar programas 
terapêuticos de reeducação na rede pública de ensino; 
- Executar outras atividades correlatas ou determinadas pela hierarquia superior. 

Médico 
 

Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais 
diagnosticando situações de saúde, executando atividades médicas, desenvolvendo e 
executando programas de saúde em sua área de atuação 
Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública realizando levantamentos da 
situação dos serviços de saúde do Município, identificando prioridades, para 
determinação dos programas a serem desenvolvidos. 
- Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, 
direcionando as atividades médico-sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. 
- Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos 
serviços de saúde. 
- Executar atividades médico-sanitárias exercendo atividades clínicas, procedimentos 
cirúrgicos de pequeno porte, desenvolvendo ações que visem a promoção e 
recuperação da saúde da população. 
- Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o 
paciente, diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e 
solicitando hospitalização, se necessário. 
- Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de 
diagnóstico e acompanhamento clínico. 
- Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade laborativa de pacientes, 
verificando as suas condições de saúde, emitindo laudos para admissão, concessão de 
licenças, aposentadoria por invalidez, readaptação, emissão de carteiras e atestados de 
sanidade física e mental. 
- Executar outras atividades correlatas 

Médico Veterinário Desempenhar atividades de supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou 
execução especializada, relativas à biologia e patologia de animais, à defesa sanitária e 
à industrialização e comercialização de produtos alimentares. 
- Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização envolvendo trânsito de 
animais e produtos veterinários e de origem animal, estabelecimentos revendedores de 
vacinas, feiras de exposição e outros, para controlar qualidade e condições sanitárias e 
prevenir surtos de doenças. 
- Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando os 
animais, coletando amostras para análises de laboratório e emitindo diagnósticos para, 
se necessário, acionar dispositivos legais de defesa animal, interdição de propriedades, 
termos de custódia, multas e outros. 
- Emitir pareceres para credenciamento de casas veterinárias e registro de marcas de 
produtos, analisando aspectos técnicos e legais. 
- Participar da elaboração de programas de higiene de alimentos, montando sistemas 
de controle e fiscalização de entidades que manipulam produtos alimentícios, para 
garantir a qualidade e conservação dos mesmos e condições de higiene do local, com 
vistas ao resguardo da saúde pública. 
- Desenvolver pesquisas veterinárias, para produção de material biológico e detecção 
de zoonoses, coletando e analisando amostras animais - sangue, mina, fezes e outros -, 
com o fim de combater e prevenir doenças. 
- Praticar a clínica veterinária em todas as suas modalidades. 
- Executar outras atividades correlatas 

Nutricionista Planejar e elaborar os cardápios, acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, preparar 
listas de compras, realizar auditoria, assessoria e palestras, emitir parecer técnico. 
-Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos 
pelos usuários e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos mesmos, para 
oferecer alimentos com composição equilibrada de nutrientes. 
-Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição 
de refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem, higiene, 
segurança e distribuição, para zelar pela qualidade da refeição e pelo aproveitamento 
das sobras. 
-Preparar listas de compras de produtos utilizados, garantindo a disponibilidade de 
componentes para o preparo dos alimentos. 
-Realizar auditoria, consultoria, assessoria e palestras em nutrição e dieta e assistência 
em educação nutricional à coletividade, dentro das áreas da prefeitura que necessitem 
desse tipo de serviço. 
-Elaborar cardápios das escolas municipais, creches e projetos educacionais e  

 
esportivos. 
-Acompanhar o gerenciamento dos recursos do PNAE-Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e do PNAC-Programa Nacional de Alimentação em Creches. 
-Implantar programas ou projetos de alimentação escolar com maior valor nutricional. 
-Efetuar avaliações escolares, reuniões mensais com o CAE-Conselho de Alimentação 
Escolar, com o objetivo de atualizá-los sobre os cardápios, além de colher sugestões 
para o melhor gerenciamento dos recursos. 
-Emitir parecer técnico na aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e 
equipamentos. Executar outras tarefas correlatas. 
- Executar outras atividades correlatas 

Psicólogo Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, 
avaliação, diagnóstico e pesquisa de trabalhos relativos às áreas de educação, trabalho, 
saúde e comunidade, utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, isoladamente ou em 
equipe multidisciplinar. 
- Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e 
comportamentos individuais. 
- Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, 
participando de reuniões clínicas e utilizando outros métodos de verificação para 
diagnóstico e tratamento a ser dispensado. 
-Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento e disciplina, visando 
o ajustamento e a interação social do indivíduo. 
- Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e 
técnicas para restabelecer os padrões normais de comportamento. 
- Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para diagnóstico e tratamento 
de enfermidades.  
- Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal através de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados 
utilizados pela administração de pessoal. 
- Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias 
de trabalho. 
- Executar outras atividades correlatas 

ANEXO V 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
CARGOS:  
Advogado, Arquiteto e Urbanista, Assistente Social, Cirurgião Dentista, Contador, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 
Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico Veterinário, Nutricionista e 
Psicólogo. 
 
 
Item 6.1 - TÍTULOS 
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a) Certificado de Conclusão de Doutorado na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
 

 
25 

 

 
a) Certificado de Conclusão de Mestrado na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
 

 
20 

 

 
a) Certificado de Conclusão de Pós-Graduação na área de atuação ou  
Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar . 
 

 
15 

90 

 
c) Certificado de Conclusão de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação em áreas 
relacionadas ao cargo ou Declaração de Conclusão acompanhada do Histórico Escolar, 
valendo 5 pontos cada e podendo ser no máximo 3. 
 

 
15 

 

 
 
 
e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato está 
devidamente matriculado em curso de Doutorado ou Mestrado relacionado ao cargo. 
 

 
10 

 

 
e) Declaração de Matrícula e Frequência Escolar comprovando que o candidato está 
devidamente matriculado em curso de Pós-Graduação relacionado ao cargo. 
 

 
5 

 

 
 
Item 6.2 - TEMPO DE SERVIÇO (Período de 01/09/2009 à 31/08/2019) 
 
 
 
a) Tempo de Serviço na função pretendida  

 
1pt 
por 
ano 

 
 
10 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA 

  
100 

 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábado, domingo e segunda-feira, 7,8 e 9 de setembro DE 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

d5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 28.289.799/0001-
05, com sede na cidade de Av: Portugal, nº5201, Zona I-A Umuarama/PR, por seu representante legal o Sr Paulo 
Robson Moretto, inscrito no CPF sob o nº 051.529.499-38, portador da Cédula de Identidade nº 9.087.736-4 SSP/PR, 
ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
11100Álcool 70% - 1.000mlTUPIR$ 7,40R$ 740,00
1230Álcool 92,8% - 1.000mlTUPIR$ 7,70R$ 231,00
4102Cadeira mocho ergonômico. Referência: Dabi Atlante ou GnatusGNATUSR$ 340,40R$ 680,80
7330Envelope auto-selante para esterilização 150x250mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeMEDSTERILR$ 73,00R$ 2.190,00
7630Envelope auto-selante para esterilização 15x30mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeMEDSTERILR$ 81,60R$ 2.448,00
7730Envelope auto-selante para esterilização 190x330mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeMEDSTERILR$ 96,50R$ 2.895,00
7930Envelope auto-selante para esterilização 55x130mm, cx com 200 envelopes. Referência: Medsteril ou melhor 
qualidadeMEDSTERILR$ 23,40R$ 702,00
9415Fita adesiva para auto-clave 19mmx30mtCIEXR$ 8,35R$ 125,25
10420Hipoclorito de sódio 2%, frasco com 1 litroFACILIMPER$ 10,40R$ 208,00
10550Indicador biológico para monitorar ciclos de esterilização a vapor com 10 ampolas2IIR$ 91,20R$ 4.560,00
129100Luva para procedimento não cirúrgico, produzida com látex de borracha natural, cx com 100 unidades.
100 cx PNUGARDR$ 21,65R$ 2.165,00
14715PVPI degermante embalagem 1 litroFARMAXR$ 41,00R$ 615,00
15815Seringa descartável de 10ml, com rosca, cx com 100 unidadesSRR$ 53,50R$ 802,50
15915Seringa descartável de 5ml, com rosca, cx com 100 unidadesSRR$ 25,00R$ 375,00
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
PAULO ROBSON MORETTO
SOS Distribuidora de Produtos p/ Saúde EIRELI
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa ODONTOMEDI HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.194.440/0001-03, com sede na Av: 
Luiz Antônio Faedo, 1612 na cidade de Francisco Beltrão – Parana, por seu representante legal o Sr. Luiz Carlos 
Guimarães, inscrito no CPF sob o nº 225.171.209-78, portador da Cédula de Identidade nº 1.275.539-2 SSP/PR, ao 
final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
0510Agulha gengival descartável estéril curta para anestesia odontológica – cx com 100 unidades. Referência: BD/ 
Injex ou de melhor qualidadeINJEXR$ 62,20R$ 622,00
0602Agulha gengival descartável estéril longa para anestesia odontológica – cx com 100 unidades. Referência: BD/ 
Injex ou de melhor qualidadeINJEXR$ 62,20R$ 124,40
1530Anestésico injetável local a base de cloridrato de articaína HCL 4% vasoconstritor+epinefrina 72mg+18ug/carpule 
cx com 50 tubetes de 1,8ml cadaDFL ARTICAINER$ 153,40R$ 4.602,00
1730Anestésico tópico gel, Benzocaína sabor tutti-frutti 12g
DFL BENZOTOPR$ 9,55R$ 286,50
2110Banda matriz de aço inox Tofflemire nº 1, envelope com 12 unid.
TDVR$ 38,00R$ 380,00
4510Cimento obturador endodôntico a base de hidróxido de cálcio pó e gel. Referência: Sealer 26 ou de melhor 
qualidade.DENTSPLY SEALERR$ 118,00R$ 1.180,00
8350Escova de Robinson branca retaPREVENR$ 1,90R$ 95,00
8502Espátula para resina Thompson n° 01PRISMAR$ 55,80R$ 111,60
8602Espátula para resina Thompson n° 02PRISMAR$ 54,60R$ 109,20
9220Filme para Raio x, intra oral, cx com 150 unid., tamanho 31x41mm, embalados individualmente em películas de 
vinilKODAK E-SPEEDR$ 161,70R$ 3.234,00
9810Formocresol frasco 10mlBIODINAMICAR$ 7,00R$ 70,00
9910Grampo para isolamento n° 205. Referência: KSK-DFLDFLR$ 29,30R$ 293,00
10010Grampo para isolamento n°26. Referência: KSK-DFLDFLR$ 29,30R$ 293,00
10210Hidróxido de cálcio PA, frasco 10grBIODIANAMICAR$ 6,60R$ 66,00
10902Kit de posicionador para Raio X periapical adultoPREVENR$ 80,30R$ 160,60
128200Luva para procedimento não cirúrgico, produzida com látex de borracha natural, cx com 100 unidades.
200 cx PPUNIGLOVESR$ 21,65R$ 4.330,00
13210Micro pincéis finos para aplicar adesivo, cartucho com 100 unidadesFGM CAVIBRUSHR$ 13,30R$ 133,00
13605Óculos de proteção de acrílicoSSPLUSR$ 9,40R$ 47,00
13705Otosporin 10mlFQMR$ 19,40R$ 97,00
14201Pó de bicarbonato de sódio ultrafino para profilaxia, cx com 15 envelopesMAQUIRAR$ 33,40R$ 33,40
14402Ponta de silicone para acabamento Chama de Vela Enhance, cx com 7 pontas. Referência: Dentisply ou melhor 
qualidadeDENTSPLYR$ 107,60R$ 215,20
15330Resina foto micro híbrida a base de microglass para dentes anteriores. Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade.
30 unid. B1CHARISMAR$ 45,70R$ 1.371,00
154150Rolete dental de algodão, pacote com 100 unidadesSSPLUSR$ 2,20R$ 330,00
15502Saca brocas. Referência: KavoKAVOR$ 53,00R$ 106,00
16105Solução hemostática tópica líquida- 10mlBIODINAMICA HEMOSR$ 34,00R$ 170,00
16605Turbina extra torque 605 C, sistema autoclável, ress button, caneta de alta rotação extra torque push button. 
Referência: Kavo ou Dabi AtlanteKAVOR$ 569,00R$ 2.845,00
16715Verniz com flúorSSWHITE FLUORNIZR$ 39,90R$ 598,50
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
LUIZ CARLOS GUIMARÃES
Odontomedi-Produtos Odontológicos e Hospitalares LTDA.
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019
VALIDADE: 12 meses
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-
70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-
00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão nº 012/2019, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores 
em conformidade com as disposições a seguir:
1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à aquisição de materiais odontológicos 
para serem utilizados na manutenção do CEO- Centro de Especialidades Odontológicas, conforme especificações 
contidas no edital de Pregão nº 012/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.
2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da 
empresa ODONTOSUL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.971.211/0001-22, com sede na R: Bento Munhoz da 
Rocha Neto, 2283, na cidade de Toledo/PR, por seu representante legal o Sr. Cezar Narcizo Schacht, inscrito no CPF 
sob o nº 502.628.589-91, portador da Cédula de Identidade nº 1.313.598, ao final assinado, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:
ITEMQTDEDESCRIÇÃOMARCAVALOR UNITÁRIOVALOR TOTAL
0405Afastador Minnesota 136-M confeccionado em aço inoxidável. Referência: Duflex ou GolgranGOLGRANR$ 
14,85R$ 74,25
0805Alavanca Seldin reta n° 02COOPERFLEXR$ 44,00R$ 220,00
0905Alavanca Seldin reta pediátrica n° 02COOPERFLEXR$ 44,70R$ 223,50
1405Alicate perfurador Ainsworth de lençol de borrachaMARYANR$ 100,00R$ 500,00
1670Anestésico local a base de mepivacaína a 2% com epinefrina (adrenalina) 1:100.000 cx. com 50 tubetes de 
vidro com 1,8 ml cada
DFLR$ 154,50R$ 10.815,00
4003Cabo de bisturi n° 03LMR$ 12,50R$ 37,50
4203Cânula de aspiração/sucção endodônticaKONNENR$ 37,50R$ 112,50
4305Cânula de aspiração/sucção Frazier 18com com desentupidorPRATAR$ 76,50R$ 382,50
4605Cimento obturador endodôntico tipo Grosman líquido frasco com 10ml. Referência: Endofill ou Fill 
CanalENDOFILL DENTSPLYR$ 67,20R$ 336,00
6602Contra ângulo de baixa rotação. Referência: Kavo ou Dabi AtlanteKAVOR$ 583,00R$ 1.166,00
6705Cureta endodôntica em aço inoxidável (haste longa)COOPERFLEXR$ 27,00R$ 135,00
6805Descolador de periósteo n°09COOPERFLEXR$ 83,50R$ 417,50
8215Escova de aço para lavar broca dentalPHARMAINOXR$ 5,00R$ 75,00
8406Espátula de inserção n° 01. Referência: Duflex ou Golgran ou melhor qualidadeGOLGRANR$ 15,00R$ 90,00
9605Fórceps odontológico 18LWILCOSR$ 94,00R$ 470,00
9705Fórceps odontológico 18RWILCOSR$ 94,00R$ 470,00
110100Lençol de borracha aromatizado, cortado e separado com sacos plásticos 13,5x13,5cm, cx com 26 
unidadesMADEITEXR$ 28,65R$ 2.865,00
13401Mini-encubadora para teste biológico para autoclave. Referência: Cristófoli ou BiotronBIOMECKR$ 263,00R$ 
263,00
14103Pinça porta grampo palmerGOLGRANR$ 86,50R$ 259,50
14303Ponta de aspiração endodôntica 40x20KONNENR$ 10,80R$ 32,40
14801Régua endodôntica calibradora intermedium angelusANGELUSR$ 234,50R$ 234,50
14906Régua endodôntica milimetradaPBR$ 20,50R$ 123,00
15130Resina foto micro híbrida a base de microglass para dentes anteriores. Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade.
30 unid. A1
CHARISMAR$ 45,80R$ 1.374,00
15230Resina foto micro híbrida a base de microglass para dentes anteriores. Referência: Charisma ou de melhor 
qualidade.
30 unid. A2CHARISMAR$ 45,80R$ 1.374,00
15706Seringa carpule com refluxo. Referência: Duflex, Golgran ou de melhor qualidadeGOLGRANR$ 57,90R$ 347,40
16403Tira de lixa açoBIODINAMICAR$ 9,25R$ 27,75
2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto da licitação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do presente objeto.
3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de preços 
pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, seguirá as disposições contidas no 
Edital do Pregão 012/2019.
3.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.
3.2 - Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários 
à fiel execução do objeto
3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas, 
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no 
decorrer da execução do objeto.
3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da 
presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem como a qualidade e 
quantidade descritos no pedido do órgão responsável.
3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será 
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por sua 
conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve origem.
3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3368, 
Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05 (cinco) dias.
3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30/60 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na 
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços unitários 
apresentados na proposta/lance, e ainda, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 
documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); d) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) 
Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.
3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor.
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/
AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do 
Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas provenientes 
das seguintes dotações orçamentárias: 02.002.10.302.0002.2003.33.90.30, 02.002.10.302.0003.2008.33.90.30 e 
02.002.10.302.002.2026.33.90.30
6 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, 
nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.
6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o fornecedor 
do compromisso, mediante solicitação com justificativa.
7 - DAS PENALIDADES
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.
7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.
7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de 
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;
7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93.
7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio da 
proporcionalidade.
7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta.
7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a entrega 
dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta 
e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.
7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na 
razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
para a efetiva substituição dos produtos.
7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a 
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.
7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente 
comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.
7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar 
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 00higiene
/2019, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.
7-14 – A empresa fornecedora assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e representantes na 
execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.
7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne 
às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação 
específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Umuarama/PR, 28 de agosto de 2019.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA - AMERIOS 12ª R.S.
CEZAR NARCIZO SCHACHT
ODONTOSUL LTDA-EPP.
TESTEMUNHAS:
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita 
no CPF sob o nº 004.967.099-92.
KEILA IRIODA SINHOCA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 8.412.071-5 SSP/PR, inscrita no 
CPF sob o nº 036.009.749-98.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 172/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de MONITOR de transporte 
escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino e PETI. 
EXCLISIVO PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 20 de setembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 173/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços 
de Assessoria Técnica e Extensão Rural (ATER), destinado a 
incrementar a produção e a organização rural (associativismo ou 
cooperativismo) aos produtores rurais orgânicos do Município de Guaíra 
- PR. EXCLISIVO PARA ME/EPP/MEI.  
Data de Abertura: às 10h30min do dia 20 de setembro de 2019. 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de setembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 200/2019	
Data: 06.09.2019
Ementa: dispõe sobre o cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2018 e anteriores, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e, considerando o memorando online sob o nº 076/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados em razão das solicitações por 
memorandos especificados na quarta coluna da tabela a seguir:
EMPENHO	 CREDOR	  VALOR R$ 	 MEMO
9269/2018	 ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E	 5,26 	 2043/2019
16108/2018	 ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E	 394,07 	 2043/2019
9270/2018	 ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E	 789,50 	 2043/2019
8214/2018	 ADILSON GARCIA - GUAIRA M.E	 113,50 	 2051/2022
6091/2018	 ASAS SOLUÇÕES TELECOMUNICAÇÃO	 143,8	 2051/2019
6092/2018	 ASAS SOLUÇÕES TELECOMUNICAÇÃO	 1.294,20	 2051/2019
6093/2018	 ASAS SOLUÇÕES TELECOMUNICAÇÃO	 1.336,50	 2051/2020
9825/2018	 ASAS SOLUÇÕES TELECOMUNICAÇÃO	 287,10 	 2051/2024
11036/2017	 CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME	             675,00 	 2052/2019
10777/2018	 CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME	             384,78 	 2051/2025
12635/2018	 CLAUDIA CRISTINA SEGURA BORGES - ME	            294,00 	       582/2018
4947/2018	 CLINICA DE OFTALMOLOGIA RIO IGUATEMI LTDA	          4.257,94 	 1842/2017
3958/2017	 CLOVIS PEREIRA SATURNO	          2.014,00 	 2052/2019
15948/2018	 COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA - EPP         1.802,34 	 2043/2019
11224/201/	 CONCRESUPER SER. DE CONCRETAGEM 	             426,00 	       582/2017
14572/2018	 COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES         4.962,73 	 2043/2019
8849/2017	 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DETRAN	             134,00 	 2052/2019
13565/2018	 ECOOPEL COM. VAREJISTA E ATAC. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA - ME              45,12 	 2043/2019
14046/2018	 EDSON RICARDO BUTKE 	          1.067,00 	 582/2015
11220/2018	 EDSON RICARDO BUTKE 	 2.837,25	       582/2016
11272/2018	 EDSON RICARDO BUTKE 	             727,50 	 1080/2017
11139/2018	 FIPAL	                 0,01 	 2051/2026
12833/2018	 GENTE SEGURADORA S/A	             474,37 	 2043/2019
11092/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	          1.439,15 	 2043/2019
12737/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	               65,15 	 2043/2019
13774/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	          2.672,70 	 2043/2019
16107/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	                 3,67 	 2043/2019
12738/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	          2.532,33 	 2043/2019
12779/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 986,24	 263/2017
12780/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 1.900,19	 263/2017
8366/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 387,21	 263/2017
12791/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 63,46	 263/2017
12792/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 1.092,19	 263/2017
13846/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 2.355,59	 263/2017
12774/2018	 GRANDO & GROFF LTDA	 1.383,01	 263/2017
11222/2018	 GUAIRA COM. GÁS LTDA	               70,00 	 582/2015
6489/2018	 INAREJA & PASCUA 	               40,00 	 2051/2021
16950/2018	 JDE EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP	             245,00 	 2043/2019
15988/2018	 LABORATORIO N. S. FATIMA	          1.200,00 	 2051/2019
16217/2018	 LUCAS PAULINI 	               98,44 	       582/2020
13612/2018	 LUCAS PAULINI 	             888,00 	 1694/2017
16221/2018	 LUCAS PAULINI 	 100,21	 1694/2017
7215/2014	 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO	             357,96 	 39/2017
7216/2014	 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO	             300,40 	 39/2017
7217/2014	 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO	          6.781,38 	 39/2017
7221/2014	 MANOEL RODRIGUES SOBRINHO	          1.017,21 	 39/2017
9613/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME	             434,60 	 2043/2019
9614/2018	 MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA - ME	             543,90 	 2043/2019
9460/2018	 MILTON MARIANO DA COSTA ME	               76,00 	 2043/2019
9459/2018	 MILTON MARIANO DA COSTA ME	             534,85 	 2043/2019
9565/2018	 MILTON MARIANO DA COSTA ME	             190,00 	 2051/2023
15034/2018	 RUIZ E CERQUEIRA 	          3.500,00 	       582/2019
11354/2018	 TELEFONICA BRASIL SA	          4.252,50 	 2052/2019
11352/2018	 TELEFONICA BRASIL SA	          3.824,50 	 2049/2019
11348/2018	 TELEFONICA BRASIL SA	          5.220,15 	 2042/2019
11351/2018	 TELEFONICA BRASIL SA	          5.154,50 	 2043/2019
2783/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	             160,05 	 2043/2019
1961/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	             101,85 	 2051/2019
1964/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	             184,30 	 2051/2019
1965/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	             654,75 	 2051/2019
1977/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	               87,30 	 582/2015
1980/2018	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA	             388,00 	       582/2015
12486/2018	 VALDIVINA CARDOSO & CIA. LTDA - ME	          4.248,79 	 2043/2019
12578/2018	 WHITE MARTINS	             170,00 	 2371/2018
14028/2018	 ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP	               98,45 	 2375/2018
TOTAL	        80.269,95 	  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 1.154/2018
TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2018
Aos 05 dias do mês de Junho de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA A empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA EPP inscrita no CNPJ. 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer Junior, 1565, Jardim 
Alvorada, CEP. 87.400-000, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Leonardo Gomes Longuini, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Cruzeiro do Oeste-Pr, portador do RG 
nº 13.601.653-9 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 085.728.149-65, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 06 (seis) 
meses, que passa a ter início em 06 de junho de 2019 e término em 05 de Dezembro de 2019, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA EPP
 Contratada
Testemunhas:	
Sônia M. Cibim Rossetti                                          Natalia Regis De Araujo
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 14.260.231-8
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 163/2019 de 30/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 613.818,13 (seiscentos e treze mil oitocentos e 
dezoito reais e treze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 50,30 556 - 3.3.90.30.00.00 1495 MATERIAL DE CONSUMO

05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE
 51,59 548 - 3.3.90.39.00.00 1497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.122.0009.2.163. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CAD. UNICO

 1.600,00 287 - 3.3.90.14.00.00 91940 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.211. MELHORIAS E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS URBANAS E 

RURAIS E OBRAS COMPLEMENTARES
 280.000,00 557 - 4.4.90.51.00.00 31983 OBRAS E INSTALAÇÕES
 332.116,24 558 - 4.4.90.51.00.00 31984 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  613.818,13

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 280.000,00Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 332.116,24Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 1.600,00Receita: 1.7.1.8.12.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - 
Principal

 51,59Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 50,30Receita: 1.3.2.1.00.11.00.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 613.818,13Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30 de agosto de 2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 162/2019 de 30/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 59.417,67 (cinqüenta e nove mil quatrocentos 
e dezessete reais e sessenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 738/2018 de 14/12/2018.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - 

FNDE/PNAE
 17.251,17 560 - 3.3.90.32.00.00 33110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
04.001.12.361.0006.2.108. COTA SALARIO - EDUCAÇAO FNDE/MEC GOVERNO FEDERAL

 34.420,00 559 - 3.3.90.39.00.00 3107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.304.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

 7.746,50 549 - 3.3.90.39.00.00 3497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  59.417,67

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3107 Salário Educação - Exerc. Anterior
 3497 Vigilância em Saúde - Exerc. Anterior

 33110 Programa Merenda Escolar - Exerc. Anterir
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  30 de agosto de 2019.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ                                             
DECRETO N.º 164/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DALIANE GOMES BATISTA ZAINA - ME, CNPJ: 24.933.979/0001-19o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 031/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 031/2019, em favor empresa DALIANE 
GOMES BATISTA ZAINA - ME, CNPJ: 24.933.979/0001-19, que tem por objeto a contratação de empresa para a 
execução de serviços de engenharia, meio ambiente e construção civil, abrangendo: projeto de construção civil 
regulamentadas pelas normas do município de Ivaté-PR, projetos de engenharia, orçamentos, cronogramas, projetos 
de pavimentação e demais elementos que se fizerem necessários dentro das atribuições profissionais, com vigência 
até 31 de dezembro de 2019.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ       
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 159/2019
REF.: PREGÃO: 061/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE AGOSTO DE 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
CNPJ: 08.833.630/0001-59
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA DO MUNÍCIPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 196.000,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ       
PORTARIA Nº. 330/2019
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) de Função Gratificada, a servidora SUZI MEIRE 
PASSOS, portadora da Cédula de Identidade Nº 9.446.751-9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de setembro de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 333/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal ALICIANE CASSIANO GATO 
FIAUX, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.037.052-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 29/08/2019 a 12/09/2019, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 331/2019
Promove Educadores Infantis por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo nível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica promovido a partir de 01 setembro de 2019, por Progressão Funcional de uma classe para outra no mesmo 
nível, os Educadores Infantis abaixo relacionados, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos níveis e 
classes como segue:
Nº.NOMERGDo Nível E ClassePara Nível E Classe
01Claudete dos Santos7.243.631-8Nível C Classe 3Nível C Classe 4
02Flavia Fantin9.477.020-3Nível C Classe 3Nível C Classe 4
03Regina Aparecida Barbosa Duarte4.676.397-1Nível C Classe 3Nível C Classe 4
04Yvone Rozali Maestro da Silva7.707.236-5Nível C Classe 3Nível C Classe 4
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 332/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal SIMONE PEREIRA SIMAL, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.907.878-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos no período de 
04.09.2019 a 06.09.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERoBAL
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº074/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 968, de 03 de outubro de  2018, publicada em 04 de outubro 2018.  
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais) de acordo com a seguinte classificação.
08.00 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412006.002 Manutenção do FMDCA 
703/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIRSO – P. JUR 2.000,00
Fonte 773 
TOTAL ...................................................................................... 2.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável  excesso 
de arrecadação na Fonte de Recurso 773 – FMDCA – Procuradoria Regional do Trabalho, conforme o contido no 
parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64........................................................................................R$ 2.000,00 
Art.3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art.4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e                                                    revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 06 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ         
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 95/2019.
Dispensa por Limite nº 36/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CEDRAL FOGOS DE ARTIFICIOS - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de show pirotécnico no dia 12 de setembro de 2019, 
em comemoração as festividades do 51º aniversário do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Vigência: 06/09/2019 a 06/12/2019.
Adjudicada e Homologada: 06/09/2019.
Data de Assinatura: 06/09/2019

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ         
DECRETO Nº 241/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 36/2019, objetivando a contratação de empresa especializada para realização de 
show pirotécnico no dia 12 de setembro de 2019, em comemoração as festividades do 51º aniversário do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CEDRAL FOGOS DE ARTIFÍCIOS-IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 10.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 06 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ      
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2019
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação do objeto abaixo 
especificado, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na execução indireta sob-regime de 
empreitada global de prestação contínua de serviços de limpeza pública, compreendendo varrição de ruas, avenidas 
e praças públicas, roçada de gramíneas, capina de meio fio, pintura de guias meio fio, poda de árvores,  erradicação 
de árvores, limpeza de bocas de lobo, e coleta domiciliar de resíduos sólidos especiais ou volumosos, e destinação 
final ambientalmente adequada do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800, Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 20/09/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 04 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ    
DECRETO Nº 240/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 41/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 41/2019, que tem por objeto o Registro de Preços, para contratação de empresas para 
o fornecimento de brinquedos para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
J M MARTINS-ME 49.653,84
FELIPE RUIZ LOPES-PAPELARIA 53.347,63
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Foram declarados fracassados os itens 128, 130, 146, 168, 217 e 218, para o lote 01, por não terem recebidos 
nenhuma proposta válida dos proponentes.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de setembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 06 de setembro de 2019. 
 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL,138 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654550 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 148 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654600 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 158 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654650 

OPPNUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 188 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654800 

LUIZ ANDRADE FRICENSAFT 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 198 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654850 

MARGARET MARIA VESSARO 
AV. OPPNUS, 1737 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 653700 

MARGARET MARIA VESSARO 
AV. OPPNUS, 1727 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 653800 

DEJAIR BAPTISTA DE PAULA JUNIOR 
AV. OPPNUS, 1707 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654000 

ADELIR RABAIOLI 
AV. OPPNUS, 1687 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654200 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 208 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 659400 

RENATA CRISTINA RIBEIRO MANTOVANI 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 168 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654700 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 128 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654500 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1717  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 653900 

WELLINTON JOHN DOS SANTOS AMORIM 
AV. OPPNUS, 1677 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654300 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 218  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654950 

JULIO CESAS TEIXEIRA 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 178 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 654750 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1847  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 662700 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1817 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663000 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 338 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 664150 

LUCAS GOMES DA COSTA 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 318 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 664050 

MARGARET MARIA VESSARO 
AV. OPPNUS, 1757 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663600 

MARGARET MARIA VESSARO 
AV. OPPNUS, 1767 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663500 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1777  
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663400 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1787 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663300 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1797 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663200 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1807 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663100 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1827 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 662900 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1847 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 662700 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV, OPPNUS, 1857 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC:662600 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 248 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663700 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 258 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663750 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 268 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663800 

ADELIR RABAIOLI 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 278 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC:663850 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 288 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663900 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 298 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663950 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
AV. OPPNUS, 1777 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 663400 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 348 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 664200 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 368 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 664300 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 378 
BAIRRO: PARQUER RESIDENCIAL PEROLA 2 
INSC: 664350 

REALIZAR – IND. COM. E CONSTRUTORA S/A 
RUA JOSE GARCIA LEAL, 358 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 2 
INSC: 664250 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ   
PORTARIA Nº. 332/2019, de 06 de setembro de 2019.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor do 
Servidor Publico Sr. ADALBERTO RIBEIRO SOARES, portador do RG nº. 3.133.269-9 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades 
do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação do 
AFASTAMENTO DO SERVIDOR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 80 (oitenta) dias, 
contados a partir de 06 de agosto de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge 
do Patrocínio – SERVIPREV, enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 25 de outubro de 2019 apresentar-
se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare 
o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 333/2019, de 06 de setembro de 2019.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. 
EDSON MACORIM, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 3.343.415-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Combate as Endemias, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 
– Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.142 – Manutenção e 
Encargos da Vigilância Sanitária, correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 22/06/2017-2018, a serem concedidas no período de 09/09/2019 a 23/09/2019, não havendo direito ao 
abono de 1/3 constitucional, visto que já o recebeu na competência de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 334/2019, de 06 de setembro de 2019.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o atestado médico para gestante expedido em favor da Servidora Pública ROSANA ALMEIDA 
BISERRA, 
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de 02 de setembro de 
2019 com duração até 30 de dezembro de 2019, conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora 
Pública Sra. ROSANA ALMEIDA BISERRA, brasileira, portadora do RG n°. 10.857.607-3 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Classe VI, Padrão GAM-VI, constante do quadro próprio 
desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a qual terá seus vencimentos durante a presente licença suportados pelo 
SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme previsão no Art. 88 da Lei 
Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 335/2019, de 06 de setembro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. IARA DAIANE PERES, brasileira, portadora do RG n°. 8.080.128-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 01/08/2017 à 31/07/2018, a serem concedidas no período de 23/09/2019 à 22/10/2019, com o 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias na competência de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 83/2019
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso do 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio para o exercício de 2019, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais e em especial 
nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da Lei Municipal nº 2.190/2018, de 26/07/2018 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício Financeiro de 2019).
DECRETA:
Art. 1º Fica restabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso do 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio para o Exercício de 2019, das 
Receitas e Despesas, na forma do Anexo que integra o presente Decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, na forma do 
Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2019, a partir do mês de Agosto.
Art. 4º A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como o desdobramento 
das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer reformulações na medida em que os 
equilíbrios entre Receitas e Despesas em função das suas execuções mensais ou bimestrais se 
façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 05 dias do mês de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ       
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2019
Processo nº. 79/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ 03.047.652/0001-70
VALOR GLOBAL: R$ 1.538,87 (um mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A REVISÃO DO VEÍCULO CRUZE PLACA BBD-9060 
LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II E XVII, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 06 de Setembro de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de agosto de 2019.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 08/2019 1.259.619,94    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 JOÃO P. B. FERREIRA & CIA LTDA ME 08/2019 932.899,94       PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ DA ESTRADA MARACAJÚ.

3 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 08/2019 588.034,15       ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 08/2019 197.077,27       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 M. L. P. GONÇALVES & CIA  LTDA - EPP 08/2019 185.299,70       CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 12 SALAS DE AULA.

6 DELFINO COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS LTDA 08/2019 159.000,00       ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL NO LOTEAMENTO RESID.  LEÃO.

7 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 08/2019 146.244,22       CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO DE RECICLAGEM MUNICIPAL.

8 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 08/2019 127.902,53       DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS. 

9 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 08/2019 120.000,00       AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

10 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 08/2019 118.034,40       ENERGIA ELÉTRICA DO MUNICÍPIO.

11 TRENTO CONFECÇÕES EIRELI EPP 08/2019 113.047,00       UNIFORMES ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL .

12 PEDREIRA DO TREVO LTDA 08/2019 98.847,01         MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS.

13 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 08/2019 86.961,52         RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

14 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 08/2019 86.027,01         DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

15 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 08/2019 69.949,30         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

16 TERRA TUR TRANSPORTE LTDA 08/2019 69.440,94         DESPESAS DE TRANSPORTE COLETIVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

17 BANCO DO BRASIL S/A 08/2019 62.711,96         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

18 JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO EIRELI EPP 08/2019 60.000,01         FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA.

19 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 08/2019 55.000,00         TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

20 IBRAIN GARCIA DA SILVA 08/2019 53.000,00         ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL NA RUA RAUL NORONHA DA SILVA.

21 JULIA COELHO LEDUÍNO CORREIA 08/2019 53.000,00         ESCRITURA DE DESAPROPRIAÇÃO DO IMÓVEL NA RUA JOSE ANTONIO.

22 MORI, ROSSO & CIA LTDA 08/2019 48.434,90         AQUISIÇAO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.             

23 INSTITUTO PROE 08/2019 47.175,93         EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

24 A. ITALO SPOLADORE TERRAPLENAGEM 08/2019 46.843,76         REVESTIMENTO DE ESTRADAS E RETIRADA DE ENTULHOS.

25 CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA 08/2019 46.122,59         COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS. 

26 MORENO PAGAN & CIA LTDA 08/2019 44.555,76         EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES. 

27 AVETRA - ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE 08/2019 43.500,00         TERMO DE COLABORAÇÃO NA ÁREA DE ESPORTE E RECREAÇÃO.

28 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 08/2019 38.578,62         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

29 HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 08/2019 36.863,29         DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS.

30 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 08/2019 34.447,38         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

31 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 08/2019 34.107,77         CONSORCIO DO PERÍODO.  

32 N.M.REBELO - ME 08/2019 29.600,80         MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

33 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 08/2019 27.016,37         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

34 JHV CLÍNICA MÉDICA LTDA 08/2019 26.340,00          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

35 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 08/2019 26.022,31         CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

36 J. POSSATI & CIA LTDA 08/2019 25.203,00         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

37 WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP 08/2019 25.000,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

38 WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI 08/2019 24.384,49         AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.

39 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 08/2019 22.750,00         DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

40 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 08/2019 19.896,00         DESPESAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CURSO DE COSTURA INDUSTRIAL.

41 BIT CONTROL INFORMÁTICA LTDA - ME 08/2019 19.625,15         AULAS DE HIP HOP NO PROJETO CRESCER DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

42 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 08/2019 19.623,90         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

43 SAMIS F. SIMAS ME 08/2019 19.456,12         SERVIÇOS MÉDICOS PRESTADOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

44 IPM SISTEMAS LTDA 08/2019 17.872,06         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

45 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 08/2019 17.739,30         AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

46 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 08/2019 16.788,00         SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

47 ROMILDO WANDROSKI & CIA 08/2019 15.988,00         INSTRUMENTOS PARA ATENDER O PROJETO CRESCER E SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA.

48 AMOP ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ 08/2019 14.434,02         PRESTAÇÃO DE CURSOS E PALESTRA DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS PROF.

49 B R RODRIGUES - CLÍNICA MÉDICA 08/2019 14.100,00         SERVIÇOS MÉDICOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

50 JMG CLÍNICA MÉDICA LTDA 08/2019 14.100,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de Agosto/2019 e anteriores. 
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  3.728.300,00

 243.441,45  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05

 242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  242.278,05  2.908.500,00  2.908.500,00

 68.617,26  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34

 68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  68.289,34  819.800,00  819.800,00

 -  61.000,00

 5.105,70  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30

 5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  5.081,30  61.000,00  61.000,00

 192.510,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00

 191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  191.590,00  2.300.000,00  2.300.000,00

TOTAL GERAL  509.674,41  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69

 507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  507.238,69  6.089.300,00  6.089.300,00

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Agosto/2019

Unidade Gestora : FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h16min - Duração: 0h00m04seg (2)

Página: 1 de 1
03/09/2019 15:15

R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 772.481,90  770.631,62  770.631,62  770.631,62  770.631,62  770.631,62

 772.481,90  1.543.113,52  2.313.745,14  3.084.376,76  3.855.008,38  4.625.640,00  4.625.640,00  - 

 213.365,90  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82

 213.365,90  426.220,72  639.075,54  851.930,36  1.064.785,18  1.277.640,00  1.277.640,00  - 

 213.365,90  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82  212.854,82

 213.365,90  426.220,72  639.075,54  851.930,36  1.064.785,18  1.277.640,00  1.277.640,00  - 

 555.508,80  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24

 555.508,80  1.109.687,04  1.663.865,28  2.218.043,52  2.772.221,76  3.326.400,00  3.326.400,00  - 

 555.508,80  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24  554.178,24

 555.508,80  1.109.687,04  1.663.865,28  2.218.043,52  2.772.221,76  3.326.400,00  3.326.400,00  - 

 3.607,20  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56

 3.607,20  7.205,76  10.804,32  14.402,88  18.001,44  21.600,00  21.600,00  - 

 3.607,20  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56  3.598,56

 3.607,20  7.205,76  10.804,32  14.402,88  18.001,44  21.600,00  21.600,00  - 

 216.041,20  215.523,76  215.523,76  215.523,76  215.523,76  215.523,76

 216.041,20  431.564,96  647.088,72  862.612,48  1.078.136,24  1.293.660,00  1.293.660,00  - 

 988.523,10  986.155,38  986.155,38  986.155,38  986.155,38  986.155,38

 988.523,10  1.974.678,48  2.960.833,86  3.946.989,24  4.933.144,62  5.919.300,00  5.919.300,00  - 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

4º Bimestre/2019

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h15min - Duração: 0h00m06seg (2)

Página: 1 de 1
03/09/2019 15:08

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 387.166,09  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81

 385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  385.315,81  4.625.640,00  - 

 106.938,49  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41

 106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  1.277.640,00  - 

 106.938,49  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41

 106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  106.427,41  1.277.640,00  - 

 278.419,68  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12

 277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  3.326.400,00  - 

 278.419,68  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12

 277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  277.089,12  3.326.400,00  - 

 1.807,92  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28

 1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  21.600,00  - 

 1.807,92  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28

 1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  1.799,28  21.600,00  - 

 108.279,32  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88

 107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  107.761,88  1.293.660,00  - 

 495.445,41  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69

 493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  493.077,69  5.919.300,00  - 

Demais Receitas Correntes

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (C)

RECEITA TOTAL (A+C)

RECEITAS CORRENTES (A)

Contribuições

Contribuições Sociais

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Outras Receitas Correntes

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Agosto/2019

Unidade Gestora: FUNDO PREVIDENCIA M. S. JORGE PATROCINIO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

PRONIM PL - Emissão: 03/09/2019 às 15h8min - Duração: 0h00m07seg (2)

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

    PAUTA dA ORdEM dO dIA 
dIA 09/SETEMBRO/2019  
SESSÃO ORdINÁRIA 

 
PROJETO dE RESOLUÇÃO N° 03/2019 – Altera a redação dos incisos I, II, III e IV e 

acrescenta os §§ 4° e 5° ao artigo 58 da Resolução nº 01/90, de 21 de 
dezembro de 1990. 
Dos Vereadores Junior Ceranto, Marcelo Nelli, Maria Ornelas, Newton 
Soares e Ronaldo Cruz Cardoso, com 4 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2019 – Altera a Lei Complementar nº 
441, de 19 de dezembro de 2017.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO dE LEI Nº 047/2019 – Autoriza o Poder Executivo a alienar ou conceder 

direito real de uso a título gratuito com possibilidade de doação futura, 
de imóveis que compõem o patrimônio municipal, no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, 
na forma que especifica. 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO dE LEI Nº 071/2019 – Autoriza o Poder Executivo a conceder direito real 

de uso a título gratuito com possibilidade de doação futura, de imóvel 
que compõe o patrimônio municipal, no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, na forma que 
especifica. . 
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO dE LEI Nº 076/2019 – Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo com o 

Sr. Anselmo Piffer, para a extinção de obrigação.  
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO dE LEI COMPLEMENTAR Nº 024/2018 – Dispõe sobre a implantação de 

faixa de retenção e recuo exclusiva para bicicletas e motocicletas nas 
vias públicas equipadas com semáforos, no Município de Umuarama.  
Da Vereadora Maria Ornelas, com 6 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 
PROJETO dE LEI Nº 049/2019 – Institui o Programa de Capacitação de 

Profissionais da Rede de Saúde Municipal com relação à Prevenção, 
Diagnóstico e Tratamento de Psicopatologias relacionadas à Saúde 
Mental no Município de Umuarama, e dá outras providências. 
Do Vereador Junior Ceranto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO dE LEI Nº 021/2019 – Cria e implanta o Programa de Prevenção e 
Combate à Evasão Escolar no Município de Umuarama e dá outras 
providências.  
Da Vereadora Ana Novais, com 19 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE LEI Nº 051/2019 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, com sede no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2019 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO dE dECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas, com 2 artigos. 

                     EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
Edifício “Vereador Antonio Milton Siqueira”, em 06 de setembro de 2019. 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, 
dos atos oficiais do Município de Umuarama, compreendendo os poderes executivo e legislativo Municipal, suas autarquias, fundações, conselhos 
municipais e fundos especiais, tais como leis, decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, 
contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, certidões, etc.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA REDESIGNADA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/09/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA REDESIGNADA DA ABERTURA: 23/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 184.200,00 (Cento e oitenta e quatro mil e duzentos reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei 
Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE SETEMBRO  DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

   Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141 
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br  

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
1 
  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2019 – PMU 
 
 

ADENDO RETIFICADO 
 

 
1 – FICA ALTERADO NAS CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO – MODELO 07 DO EDITAL, 
OS SEGUINTES ITENS, CONFORME SEGUE: 
 
 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO – MODELO 07 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO 
MÚNICÍPIO 

(3)ESPECIFICAÇÕES 
DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

2.4 Torque máximo (Kgf.m) 9,9(E) e 9,5(G)  
11.3 Sistema de ar condicionado Não  
14. Assistência Técnica Máximo 100 km de distancia do município  
2.3 Potência Efetiva Liquida (CV) 75 CV (E) e 73 CV (G)  

 
 
PASSA-SE A LER: 
 

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO 
MÚNICÍPIO 

(3)ESPECIFICAÇÕES 
DO EQUIPAMENTO 
PROPOSTO 

2.4 Torque máximo (Kgf.m) 9,8(E) e 9,4(G)  
11.3 Sistema de ar condicionado Sim  
14. Assistência Técnica Máximo 140 km de distancia do município  
2.3 Potência Efetiva Liquida (CV) 70 CV (E) e 66 CV (G)  

 

 
 
 
As demais especificações permanecem inalteradas 
 
 

Umuarama, 06 de setembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 219/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 1.495.033,33 (um milhão, quatrocentos e 
noventa e cinco  mil, trinta e três reais e trinta e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de provável excesso de arrecadação 
da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando 
a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
III - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300495 - Atenção Básica - 
exercício anterior, no valor de R$ 78.033,33 (setenta e oito mil, trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme 
indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
            PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 219 DE 03/09/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo3.1.90.16.00.00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL303 R$      10.000,00 
 10.122.0028.2.060 Manutenção de Materiais do Serviço Social3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA303 R$      50.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL303 R$        
2.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA303 R$      25.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA70014 R$    600.000,00 
 10.302.0025.2.195 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena Municípios Referênciados3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA70014 R$    400.000,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL388 R$        
5.000,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO388 R$      
15.000,00 
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL494 R$    100.000,00 
 10.122.0028.2.060 Manutenção de Materiais do Serviço Social3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA494 R$      50.000,00 
 10.301.0024.2.252 Aquisição de Material Odontológico3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO300495 R$      
78.033,33 
 10.305.0027.1.177 Manutenção da Gestão, Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria4.4.90.52.00.00EQUIPAMENT
OS E MATERIAL PERMANENTE300497 R$      20.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO70014 
R$      40.000,00 
 10.301.0024.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA70014 R$    100.000,00 
TOTAL GERAL R$  1.495.033,33 
 TOTAL GERAL                          1.495.033,33 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 140 DE 13/06/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA388 R$      20.000,00 
 10.122.0028.2.061 Transporte e Acomodação de Pacientes3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA303 R$      87.000,00 
 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA494 R$    150.000,00 
 10.305.0027.2.196 Manutenção da Vigilância em Saúde - Programa de DST/AIDS3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA300497 R$      20.000,00 
 10.301.0024.2.036 Aquisição de Material Médico Hospitalar3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO70014 R$    
140.000,00 
TOTAL GERAL R$    417.000,00 
 TOTAL GERAL                             417.000,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Atenção Básica - exercício anterior          239.548,74 108.070,10.300495         131.478,64 
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2019300495           53.445,31 
Anulação de Restos a Pagar Não Processados300495           78.033,33 
Saldo atual.300495                      -   

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 220/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
 Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Umuarama, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 220 DE 04/09/2019
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:01. - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE: 01.001. - CAMARA MUNICIPAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 01.031.0001.2.106 Man. Das Atividades de Func. Da Câmara Municipal3.1.91.92.00.00DESPESAS DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES1 R$    230.000,00 
TOTAL GERAL R$    230.000,00 
 TOTAL GERAL                             230.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 220 DE 04/09/2019
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:01. - PODER LEGISLATIVO
UNIDADE: 01.001. - CAMARA MUNICIPAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 01.031.0001.2.106 Man. Das Atividades de Func. Da Câmara Municipal3.1.91.13.00.00OBRIGAÇÕES PATRONAIS1 
R$    230.000,00 
TOTAL GERAL R$    230.000,00 
 TOTAL GERAL                             230.000,00 	
							     

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.826/2019
Concede promoção por conhecimento à servidora MARIA APARECIDA FORNELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento MARIA APARECIDA FORNELI, matrícula 846381, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 5.252.134-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 623.951.499-34, admitida em 19 de fevereiro de 2001, 
ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria 
Municipal de Industria e Comércio, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
9953/2019, a contar de 30 de agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.845/2019
Transferir a servidora ALINE DOS SANTOS GALBIATTI DROHSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais; e,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora ALINE DOS SANTOS GALBIATTI DROHSON, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 14.580.835-9-SESP-PR e 
inscrita no CPF n.º 122.921.329-58, admitido em 02 de setembro de 2019, para exercer a função de emprego público de Agente Administrativo, pelo 
regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no Fundo 
Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.846/2019
Designa VICENTE AFONSO GASPARINI. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar VICENTE AFONSO GASPARINI, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.201.553-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 209.551.209-
00, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, no período de 9 de setembro de 2019 a 23 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 214/2019
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO as indicações dos representantes do Poder Público Municipal por meio do ofício 
n.º 219/2019 – EMU;
CONSIDERANDO o resultado das eleições para escolha dos representantes da Sociedade Civil, 
ocorridas nos dias 28 de junho de 2019, e 28 de agosto de 2019, na sede da Secretaria Executiva 
dos Conselhos;
CONSIDERANDO a XI Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no dia 30 de agosto 
de 2019, a qual referendou os representantes titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Assistência Social;
CONSIDERANDO o artigo 13 da Lei Municipal n.º 4.081 de 25 de maio de 2015, que estabelece 
que a nomeação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social 
será feita pelo Chefe do Executivo Municipal;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas n.º 33/2019 e 35/2019, da Secretaria Executiva dos 
Conselhos;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
biênio de 2019/2021, os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
a.1) Titular: Izamara Amado de Moura, portadora do RG n.º 15830503-6 – SESP/SP.
Suplente: Kathiuscia Aline Galego Pinheiro, portadora do RG n.º 9701925-8 – SESP/PR
a.2) Titular: Bruna Daiane de Lima, portadora do RG n.º 10899363-4 – SESP/PR. 
Suplente: Carolina de Lima Balani, portadora do RG n.º 9999969-1 – SESP/PR.
a.3) Titular: Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, portadora do RG n.º 8114319-6 – SSP/PR. 
Suplente: Tânia Regina Bernardini Mazzorana Farias, portadora do RG n.º 5831461-7 – SSP/PR.
a.4) Titular: Rogério Angelo da Silva, portador do RG n.º 9705785-0 – SSP/PR. 
Suplente: Daniele Ferreira da Maia, portadora do RG n.º 3743031 – SSP/PR. 
a.5) Titular: Ivo Galdino da Silva, portador do RG n.º 10509831 – SESP/SP 
Suplente: Jefferson Giovanini Frello, portador do RG n.º 8322204-2 – SSP/PR.
b) Secretaria Municipal de Saúde:
b.1) Titular: Nilza Alves de Oliveira Jacobucci, portadora do RG n.º 29752025-8 – SSP/PR.
Suplente: Valverleia Inês de Andrade Silva, portadora do RG n.º 7043852-6 – SSP/PR.
b.2) Titular: Jovina Fagundes da Rocha Silva, portadora do RG n.º 3531122-0 SSP/PR.
Suplente: Rosileia Aparecida Fantin Santos, portadora do RG n.º 7263493-4 – SSP/PR.
c) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Elisângela Alves dos Reis Silva, portadora do RG n.º 8391303-7 – SSP/PR.
Suplente: Priscila Ramos Gimenez dos Santos, portadora do RG n.º 10141650-0 – SESP/PR.
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Titular: Huana da Silva de Godoi, portadora do RG n.º 8910634-6 – SSP/PR.
Suplente: Matheus Michelan Batista, portador do RG n.º 11103869-4 – SESP/PR.
e) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: Mariana Aparecida Soares de Souza, portadora do RG n.º 11107998-6 SESP/PR.
Suplente: Karina Francyelle Moraes, portadora do RG n.º 10242871-4 – SSP/PR.
f) Diretoria de Habitação:
Titular: Vanessa Lopes da Silva Macceo, portadora do RG n.º 10726969-0 – SESP/PR.
Suplente: Kemilly Cavalini Cia, portadora do RG n.º 10587784-6 – SSP/PR.
g) Secretaria Municipal de Administração – Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular: Juvani Cirino Gonçalves, portadora do RG n.º 5245705-0 – SSP/PR.
Suplente: Luci Aparecida Borella, portadora do RG n.º 2242759 – SSP/PR.
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
a) Representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social:
a.1) Titular: Fernando Gustavo Monteiro Friedrichsen, portador do RG n.º 9767266-0 – SESP/PR, 
representante da Associação de Senhoras de Rotarianos – Abrigo Tia Lili.
Suplente: Alisson Rodrigo Dias Rocha, portador do RG nº 12387809-4 – IIPR, representante da 
Casa da Sopa Dr. Leopoldino.
a.2) Titular: Elidiamara Simões Nunes, portadora do RG n.º 4199471-1 SSP/PR, representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.
Suplente: Roselene de Souza, portadora do RG n.º 10727158-9 – SESP/PR, representante da 
Associação Vida e Solidariedade do Parque Industrial.
a.3) Titular: Roseni de Moraes Carvalho, portadora do RG n.º 8748835-7 SESP/PR, representante 
da Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
Suplente: Annie Cristiny Lopes de Araujo, portadora do RG n.º 10030208-0 – SESP/PR, 
representante da Associação Regional de Assistência ao Menor – ARAM.
a.4) Titular: Andreia Lupepsa de Almeida, portadora do RG n.º 5503792-2 – SESP/PR, 
representante da Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO.
Suplente: Milene Aparecida da Silva Fidelis, portadora do RG n.º 9004907-0 – SESP/PR, 
representante do Projeto Amor é Ação - ASSEBE.
b) Representantes de Usuários e as Organizações dos Usuários da Assistência Social:
b.1) Titular: Alexan Carlos de Goes, portador do RG n.º 7975990-2 – SESP/PR, representante da 
Casa da Sopa Dr. Leopoldino
Suplente: Paulo Roberto Nunes Silveira, portador do RG n.º 3038752-3 – SESP/MT, representante 
da Casa da Sopa Dr. Leopoldino.
b.2) Titular: Percilia da Silva, portadora do RG n.º 3598415-1 – SSP/PR, representante do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idoso – SCFVI.
Suplente: José Gomes da Cruz Filho, portador do RG n.º 1736834 – SSP/PR, representante do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idoso – SCFVI.
b.3) Titular: Leia Araujo Alves, portadora do RG n.º 6588978-1 – SESP/PR, representante da 
Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
Suplente: Valter Munhoz Siqueira Junior, portador do RG nº 10839711-0, representante da 
Associação de Apoio a Promoção Profissional – APROMO.
b.4) Titular: Idalice Moreira de Freitas, portadora do RG n.º 97307938 – SESP/PR, representante 
da Associação dos Clubes de Mães de Umuarama.
Suplente: Sonia Aparecida Nunes Guadaguini, portadora do RG nº 4429979-4 – SESP/PR, 
representante do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS.
c) Representantes dos Trabalhadores do Setor:
c.1) Titular: Natanne Oliva Roman Miiller, portadora do RG n.º 10587524-0 – SESP/PR, 
representante do Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS.
Suplente: Ariane Brito da Silva, portadora do RG n.º 34300098 – SSP/SP, representante do Núcleo 
do Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS.
c.2) Titular: Everson da Silva Biazon, portador do RG n.º 291410820 – SSP/SP, representante da 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
Suplente: Maria Luiza Soares Cardoso, portadora do RG n.º 37647055 – SSP/PR, representante 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.
c.3) Titular: Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto, portadora do RG n.º 3862889-5 SSP/PR, 
representante do Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS.
Suplente: Danúbia Albertini Balbino Félix, portadora do RG n.º 8060351-7 – SSP/PR, representante 
do Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS.
c.4) Titular: Bruna Danielli Zanolo Melo, portadora do RG n.º 12717095-9 – SESP/PR, representante 
do Conselho Regional de Psicologia – CRP.
Suplente: Izabela Caroline Rodrigues Bilha, portadora do RG nº 10964203-7 – SSP/PR, 
representante do Conselho Regional de Psicologia – CRP.
Parágrafo único. Os membros do Conselho exercerão suas funções pelo período de 02 (dois) 
anos, sendo permitida uma recondução por igual período.
Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social exercerão suas funções com 
base nas competências que lhe são atribuídas pela Lei Municipal nº 4.081 de 25 de maio de 2015.
Art. 3º Os integrantes que compõem o Conselho de que trata este Decreto não serão remunerados, 
sendo o exercício desta função considerado serviço público relevante.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do 
Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de 
serviços nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município 
de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais 
legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de toda a 
documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
a qualquer momento  do dia 06 de setembro de 2019 até 17 outubro 2019, durante o horário de funcionamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 
02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e a 
Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em 
plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não foi declarada inidônea 
e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo 
recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os itens do Anexo 
I deste edital.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, esta 
emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a contar 
da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos previdenciários, 
fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal de 
Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos aos servidores que prestam estes 
serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do município, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito de ampla 
defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja 
de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 02 de setembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
I-CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS das 
Unidades Básicas de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, 
livre demanda bem como deve atender aos programas da Estratégia de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
DescriçãoValor mensalValor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas8.500,00102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas17.000,00204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de Umuarama.
1-As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
identificando a carga horária que tem interesse.
2-Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as necessidades de 
cada Unidade Básica de Saúde.
3-Cada empresa poderá credenciar no máximo 40 horas semanais para cada Médico Clinico Geral. O mínimo de horas por 
empresa será de 20 horas semanais.
4-Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, será levado em 
consideração, como critério de desempate, o profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na 
área de Saúde da Família.
5-Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes em Umuarama.
6-A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as necessidades de cada Unidade 
Básicas de Saúde.
7-Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, no mínimo 20 horas e no máximo 40 horas.
8-O controle dos serviços prestados será através produção gerada pelo sistema próprio da prefeitura.

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu interesse no 
credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições 
estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento em 
unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, CEP: 87.501-270, nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-
2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e 
de outro lado, a empresa_____________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº____________, com sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), 
médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula 
de Identidade nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº ________/2019, 
ratificado em ____ de_____ de 2019, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia ___ de ____ de 2019, edição nº _______, 
regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital 
de Chamamento Público nº 006/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a 
sua realização serão de responsabilidade da contratante.
DescriçãoQuantidadeValor mensal (R$)Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$ ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_______ (______) mensais, 
perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ (______________), de acordo com os valores constantes na 
Tabela do Chamamento _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos termos da 
Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% (onze 
por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, 
deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, 
de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.847/2019
Nomeia WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA e concede gratificação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 6.118.347-7-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 024.658.268-59, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria 
Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, com ônus para a mesma, a partir de 06 
de setembro de 2019.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeado o percentual de 30,00% (trinta por cento) sobre 
o símbolo CC-04, a contar de 06 de setembro de 2019, a título de Representação.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.848/2019
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora JESSICA 
DAYENE VOLANTE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JESSICA DAYENE VOLANTE, matrícula 939391, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.916.928-3-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 009.783.879-96, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 
9406/2019, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da 
Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 01 de setembro de 2019 a 31 de agosto de 
2021, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.849/2019
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JAIR ROSENO DOS SANTOS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor JAIR ROSENO DOS SANTOS, matrícula 921001, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.816.913-0-SSP-PR, e inscrito no CPF 
n.º 614.559.039-49, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de setembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 4 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.850/2019
Nomeia VINICIUS GUERRA DE SOUZA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomeia VINICIUS GUERRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.925.578-5-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 089.686.189-92, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Ação Cultural, símbolo CC-02, lotado 
na Fundação Cultural de Umuarama, com ônus para a mesma, a partir de 09 de 
setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.851/2019
Designa a servidora CAROLINA CICOTE MOREIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora CAROLINA CICOTE MOREIRA, matricula 957021, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 27.695.800-7-SSP-SP, inscrita no CPF n.º 
216.304.748-27, nomeada em 14 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Advogado, na Secretaria Municipal da Procuradoria-
Geral, para responder como Secretária Municipal da Procuradoria-Geral, mantida 
a remuneração referente ao seu cargo efetivo e a gratificação estabelecida pela 
portaria nº 633/2019, a partir de 03 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de setembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, 
Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e 
respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre 
a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo técnico e de 
profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
XII – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo autorizado a troca 
de horários ou profissionais para a prestação desses serviços.
XIII - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve comunicar a 
Secretaria de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo provisoriamente visando manter o atendimento já programado 
para que se tomem as devidas providencias para manter o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se 
como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. ________________, inscrito no CPF sob nº ______________, 
Assessor Especial II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr ____________, inscrito no CPF sob nº ________________, 
Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento 
do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou 
consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação exigida no 
item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, a 
carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a 
autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente Contrato, na 
hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de 
calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização 
de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização de 
dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de _____ de 2019 e com término 
previsto para ____ de _____ de 2020, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na 
Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente contrato, os 
recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores 
pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à prestação 
dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta efetue o 
pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à CONTRATADA 
recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, 
no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por 
meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, 
o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas fiscais/
faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº ____/2019 – Saúde e Contrato nº___/2019 – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a CONTRATADA de 
suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo 
na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, 
e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos 
moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do valor 
total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 
referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 2011, bem como alterações posteriores e/ou legislação 
correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos direitos 
decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o 
inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do 
contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo 
(incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados 
ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, 
que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em 
consequência desta política, o Banco:
(i)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
1-“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a 
intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
2-“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza 
ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de 
evitar o cumprimento de uma obrigação;
3-“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive 
influenciar indevidamente as ações de outra parte;
4-“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a 
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
5-“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, 
com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre 
assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, 
estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
(i)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu 
pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, 
direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato 
em questão;
(ii)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, 
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas;
(iii)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do 
Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados 
pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que 
esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
(iv)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de 
serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes 
à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual e municipal, 
ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante 
adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não cumprimento 
de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível 
poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores 
alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, 
em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Umuarama, ____ dia do mês de _____de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
TESTEMUNHAS:

CONTRATO Nº 001/2019
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 001/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES E A 
EMPRESA ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA EPP, CNPJ: 08.833.630/0001-59.
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES , com sede na Rua Jorge Ferreira nº 550, Centro, na cidade de Francisco Alves 
- PR, CEP: 87.570-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.404.023/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Miguel 
Arcanjo dos Santos, Agente Político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 5.480.453-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 788.143.839-87, residente e domiciliado na Rua Jorge Ferreira nº 342, CEP: 87570-000, Francisco Alves, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA
EPP, CNPJ: 08.833.630/0001-59, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Maringá-Pr, na Rua Pioneiro Marcelino 
Girotto nº 211, Jardim Itália II, CEP 87.060.655 neste ato representada pela Srª. Giselly Daianny Figuereido de Carvalho, portadora 
da cédula de identidade R.G nº 8.395.501-5/SESP-PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF/MF) sob o nº 
009.240.029-99, residente e domiciliada na Rua Saulo Porto Virmond, nº 768, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.005-090, na cidade 
de Maringá-Pr, doravante denominada CONTRATADA, Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente 
Contrato, conforme autorização lavrada no Processo Administrativo Interno nº 001, que é regido pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei 
Federal n° 10.520/02, suas alterações posteriores, e demais leis atinentes, e pelas cláusulas seguintes:
1.OBJETO DO CONTRATO.
1.1.O presente Contrato se acha vinculado a Licitação PREGÄO PRESENCIAL nº 001/2019 e seus anexos, e tem por objeto o 
fornecimento de licença de uso de software de gestão pública para implantação na CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, 
compreendendo a instalação, conversão de dados de 05 (cinco) exercícios, manutenção, suporte e treinamento dos módulos que 
compõe o sistema, contendo os seguintes módulos:
Sistema de Contabilidade Pública.
Sistema de Tesouraria.
Sistema de Orçamento e Planejamento
Sistema de Folha de Pagamento.
Sistema de Controle Patrimonial.
Sistema de Compras e Licitações.
Sistema de Portal de Transparência.
Sistema de Geração de arquivos para o TCE-PR.
2.ANEXOS.
2.1.Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Edital do 
Pregão 001/2019, e seus anexos, esclarecimentos e revisões; b) Proposta Comercial da CONTRATADA.
2.2.Em caso de dúvida ou divergência entre os seus documentos integrantes e este contrato, prevalecerá este último.
2.3.A CONTRATADA declara que não se enquadra impedida de contratar com a Administração Pública por haver sido declarada 
idônea ou estar cumprindo suspensão administrativa.
3.VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO.
3.1.A CONTRATADA receberá pela prestação de serviços objeto deste contrato relativamente à implantação do sistema de software 
(incluída a instalação, conversão de dados e treinamento) o valor de R$ 20,00 (vinte reais), o qual será pago em até 30 dias após 
o protocolo da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela  
unidade competente, acompanhada das certidões negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS e de débitos 
trabalhistas, bem como da certificação do trabalho executado; e relativamente à licença de uso e manutenção mensal (incluída a 
atualização de dados e suporte técnico) o valor total de R$ 1.465,00 (um mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais), no prazo 
de 5 (cinco) dias após a aceitação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela unidade competente, acompanhada das 
certidões negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS e de débitos trabalhistas, mediante emissão de cheque ou 
através de depósito bancário.
3.2.No preço acima estabelecido já estão incluídas todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto 
deste PREGÃO.
3.3.. O pagamento deverá será creditado em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário ou através de emissão de 
cheque em favor desta.
3.4.Se a CONTRATADA, no momento de receber o pagamento, estiver em atraso com a entrega do objeto deste Pregão, a 
CONTRATANTE poderá reter o pagamento sem qualquer ônus para si.
3.4.1.Os pagamentos também poderão ser suspensos por inadimplemento contratual ou infração legal da CONTRATADA, 
comunicando-se as razões da suspensão até que esta cumpra integralmente a condição contratual ou legal infringida.
3.5.O pagamento devido à CONTRATADA, e não efetuado em conformidade com os termos do Contrato, estará sujeito à atualização 
monetária pelo INPC e será acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado “pro rata tempore”, entre 
a data prevista para o adimplemento e o efetivo pagamento, desde que a causa não seja decorrente de culpa da CONTRATADA.
3.6.O(s) preço(s) contido(s) na Proposta Comercial da CONTRATADA são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, pois inclui 
o pagamento de todas as despesas diretas e indiretas oriundas da execução dos serviços objeto deste Contrato, não cabendo 
qualquer outra.
3.7.A CONTRATANTE não fica obrigada, de qualquer forma, a pagar qualquer aumento de preço de serviços que provenham da 
presente contratação. Inobstante isso, a criação, extinção ou alteração de tributos ou encargos legais após a assinatura deste, de 
comprovada repercussão geral sobre os preços contratuais, poderá resultar em acréscimo ou diminuição dos preços, conforme 
cada caso.
3.8.Em caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato e desde que este ultrapasse 12 (doze) meses de sua assinatura, a 
CONTRATADA fará jus ao reajuste do valor contratual, a ser calculado com base no INPC.
3.9.A contratante se reserva o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, os serviços pertinentes ao objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total deste contrato.
4.DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.
4.1.Os recursos destinados a esta contratação estão previstos nos itens orçamentários: Órgão: 01- Legislativo Municipal
Unidade: 001 - Câmara Municipal
Função/Subfunção/Pograma/Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas Categoria: 3.3.90.40.00 – 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Fonte: 001
5.CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO.
5.1 Para execução do objeto, a CONTRATADA deverá observar:
a)Prazo de Entrega: O(s) objeto(s) deste PREGÃO será(ão) entregue(s)/fornecidos(s) e/ou prestado(s) em perfeita(s) 
condição(ões), nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer despesa 
adicional, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do contrato.
b)A CONTRATADA deverá atender às solicitações dos serviços e executá-los no prazo máximo estabelecido na solicitação da 
CONTRATANTE.
c)Local de Execução: Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, nos termos do objeto deste Contrato.
5.2.A aceitação definitiva do serviço ocorrerá somente após a verificação do cumprimento das especificações técnicas dos serviços 
e do atendimento às necessidades da CONTRATANTE pelo departamento de fiscalização desta, e será caracterizada pelo aceite 
da Nota Fiscal pela CONTRATANTE ou pela emissão de certificado de aprovação de serviço.
5.3.Ocorrendo divergências, erros, defeitos ou irregularidades nos serviços objeto deste instrumento e vindo a CONTRATANTE a 
não aceitá-los definitivamente, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para a correção das imperfeições.
6.VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
6.1.O prazo de vigência deste contrato, a contar de sua assinatura, será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante 
Termo Aditivo, nos termos do art. 57, da Lei n.° 8.666/93.
7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
7.1Cumprir e fazer cumprir rigorosamente as condições estipuladas nas cláusulas deste Contrato, informando imediatamente a 
CONTRATANTE sobre qualquer evento que possa resultar em alteração nas condições e nos prazos estabelecidos.
7.2Corrigir, sem ônus, todos os erros, enganos, ou omissões constatados em decorrência da execução dos serviços, desde que os 
mesmos não sejam decorrentes de dados ou informações inadequados fornecidos pela CONTRATANTE.
7.3Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no EDITAL DE LICITAÇÃO ora vinculado.
7.4.Não paralisar os serviços por qualquer razão ou período que seja, sem a prévia e expressa autorização ou pedido da 
CONTRATANTE, a qual somente se admitirá se for realizada por escrito e assinada por representante autorizado.
7.5.Responsabilizar-se pelo correto e pontual pagamento de todo o pessoal próprio, contratados, parceiros, encargos, tributos 
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e demais profissionais envolvidos no cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizando-se para com seus empregados 
e auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, de seguro de acidentes do trabalho ou 
quaisquer outros encargos previstos em lei em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na 
Legislação Federal do Ministério do Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da 
CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
7.6 Além dos casos decorrentes da legislação em vigor, a CONTRATADA é responsável exclusiva, para com a CONTRATANTE 
ou para com terceiros, por: a) defeitos decorrentes de inobservância ou infração das condições do presente Contrato, de seus 
documentos complementares, das leis, regulamentos ou posturas em vigor; b) infração de direitos de uso de processos protegidos 
por marcas ou patentes, propriedade intelectual, respondendo pelas indenizações, taxas e comissões devidas, bem como por 
qualquer reclamação resultante da irregular prestação dos serviços; c) quaisquer danos, sejam patrimoniais ou extrapatrimoniais, 
que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, culposa ou dolosamente.
7.7.Fiscalizar a execução dos serviços realizados pelos funcionários, parceiros e terceiros contratados, respondendo por qualquer 
erro, engano, culpa ou omissão dos mesmos na execução dos serviços.
7.8.Manter em dia o registro de seus empregados, em livro próprio ou em fichas devidamente rubricadas e legalizadas pelo órgão 
competente do Ministério do Trabalho, atualizar as anotações na Carteira Profissional de cada empregado e exibir os livros ou 
fichas mencionados sempre que solicitados pela CONTRATANTE.
8.RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.
8.1.Notificar por escrito à CONTRATADA, para correção dos defeitos ou irregularidades encontrados nos serviços, fixando prazo 
compatível para tal fim.
8.2.Efetuar os pagamentos nos prazos e valores avençados, de acordo com as condições elencadas no presente Contrato.
9.RESPONSABILIDADE TRABALHISTA.
9.1.Este contrato não estabelece nenhum vínculo empregatício entre CONTRATANTE e CONTRATADA, eximindo a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilização com relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar, direta ou indiretamente, 
para execução dos serviços ora contratados, correndo por conta exclusiva desta, única responsável como empregadora, todas as 
despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária 
ou qualquer outra.
9.2.Na hipótese da ocorrência de qualquer demanda na esfera trabalhista, a CONTRATADA, detentora do vínculo empregatício 
direto ou indireto, responsabilizar-se-á pelo acompanhamento do processo e eventual condenação ao pagamento das verbas 
constantes da reclamação, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade quanto às mesmas, o que deverá ser, 
inclusive, arguido em sede de defesa.
9.3.Na eventualidade da Justiça do Trabalho condenar solidária, subsidiária ou isoladamente a CONTRATANTE, em ação que 
vier a ser promovida por empregado direto ou indireto da CONTRATADA, esta responderá por  todas as verbas, encargos ou 
ônus  decorrentes  da  decisão  judicial, inclusive  despesas processuais e honorários advocatícios a que a CONTRATANTE 
for eventualmente condenada. Os comprovantes de pagamento, guias ou notas referentes a estes montantes, que vierem 
a ser suportados pela CONTRATANTE, servirão como prova de débito líquido, a qual se reserva o direito de regresso contra 
a CONTRATADA em face de eventual pagamento de indenização, sem prejuízo para retenção de pagamentos devidos à 
CONTRATADA.
9.4.A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza administrativa 
ou judicial que venha a ser intentado contra a CONTRATANTE, por funcionários diretos ou indiretos e/ou terceiros contratados 
pela CONTRATADA.
9.5.A CONTRATADA deverá cumprir as legislações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, securitárias, assistenciais, cíveis e 
assistenciais como consequência do presente Contrato, perante as autoridades e órgãos governamentais, sendo responsável 
pelo cumprimento destas por parte dos contratados, prepostos, terceiros e demais prestadores de serviços alocados aos serviços 
objetos deste Contrato.
9.6.A CONTRATANTE fica, desde já, autorizada a se ressarcir nos pagamentos dos serviços efetuados pela CONTRATADA de 
quaisquer ônus trabalhistas perante os Ministérios do Trabalho, da Previdência Social, perante a Justiça do Trabalho, Sindicatos 
e outros que porventura lhe sejam impostos em função das relações de trabalho entre a CONTRATADA e seus trabalhadores, 
mediante a confecção de boletos de cobrança bancária nos valores despendidos com sua defesa, sejam eles provenientes de 
custas, honorários, custas judiciais, acordos e/ou condenações de qualquer espécie.
10.SUBCONTRATAÇÃO.
10.1.No caso de subcontratação de serviços, não serão devidos valores sobre o serviço da subcontratada. A CONTRATADA 
não poderá assumir qualquer compromisso perante qualquer subcontratada em nome da CONTRATANTE, sem estar prévia e 
expressamente autorizada por escrito para tanto.
10.2.A subcontratação não autorizada poderá dar ensejo à rescisão unilateral do presente Contrato, com a retenção dos créditos 
decorrentes do presente Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, aplicando-se as penalidades previstas 
neste instrumento.
11.PENALIDADES.
11.1A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA às penalidades constantes do inciso I, II e III do art. 87 
da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
a)Advertência, nas hipóteses de execução irregular do Contrato, que não resulte prejuízo para o serviço da
CONTRATANTE;
b)Multas:
b.1No caso de descumprimento de qualquer das obrigações contratuais, a CONTRATADA, ficará sujeita à multa de 1% (um por 
cento) do valor contratual, no caso de primeira falta; e 3% (três por cento) do valor contratual, no caso de reincidência ou nova falta.
b.2O montante correspondente à soma dos valores das multas estipuladas nesta cláusula será limitado a 20% (vinte por cento) 
do valor contratual.
b.3Os valores das multas que porventura forem aplicadas serão cobrados através de Nota de Débito, podendo ser descontados 
dos pagamentos (Nota Fiscal/Fatura) devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA e serão precedidos de prévia notificação 
de cobrança.
c)Suspensão temporária do direito de participar em Licitações promovidas pela CONTRATANTE e impedimento de contratar com a 
mesma, pelo prazo de 2 (dois) anos contados da data da aplicação da penalidade.
11.2A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do Contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais dela resultante, sem 
prejuízo das demais penalidades cabíveis.
11.3. Os motivos de força maior deverão ser comunicados à CONTRATANTE e comprovados dentro de 2 (dois) dias úteis a partir 
de sua ocorrência, para que possam ser analisados e considerados válidos a critério da CONTRATANTE.
12.RESCISÃO.
12.1.Este contrato poderá ser rescindido nos casos expressos no artigo 79 da Lei nº 8.666/93.
12.2.Sem prejuízo do disposto no item acima, caso ocorra a rescisão deste contrato por qualquer das hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA apenas os valores devidos até a data da rescisão.
12.3.No caso de rescisão unilateral, a CONTRATANTE poderá reter os valores correspondentes aos prejuízos por ela sofridos e 
multas aplicadas.
13.DISPOSIÇÕES GERAIS.
13.1Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em especial a Lei 8.666/93 e a Lei 10.520/02, 
aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.
13.2A eventual aceitação, por uma das partes, da inexecução, pela outra, de quaisquer cláusulas ou condições deste Contrato, a 
qualquer tempo, deverá ser interpretada como mera liberalidade, não implicando, portanto, na desistência de exigir o cumprimento 
das disposições aqui contidas ou do direito de pleitear, futuramente, a execução total de cada uma das obrigações.
13.3. É vedado a CONTRATADA ceder, caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira ou de garantia.
14.FORO.
14.1.As partes elegem o foro da Comarca de Iporã - Estado do Paraná, como o único competente para nele serem dirimidas as 
questões oriundas do presente contrato.
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo:
FRANCISCO ALVES - PR, 02 de setembro de 2019.
Pela CONTRATANTEPela CONTRATADA
MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS        	 GISELLY DAIANNY FIGUEREIRO DE CARVALHO
Presidente	 Representante Legal 		  Empresa Contratada
Testemunhas:
CPF:CPF:
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